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LEIS
LEI N.º 9.227, DE 24 DE JUNHO DE 2019 

Denomina “MARTINS PEREIRA” a Via de Pedestre 2 do loteamento 
Recanto Champirra, no bairro Champirra. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de 
acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária 
realizada no dia 04 de junho de 2019, PROMULGA a seguinte Lei:- 
Art. 1o. É denominada “MARTINS PEREIRA” a Via de Pedestre 2 do 
loteamento Recanto Champirra, no bairro Champirra, conforme assinalado 
na planta integrante desta lei. 
Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

LUIZ FERNANDO MACHADO 
Prefeito Municipal 

 
Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove, e 
publicada na Imprensa Oficial do Município. 
 

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS 
Gestor da Unidade da Casa Civil 

 

 
 

LEI N.º 9.228, DE 24 DE JUNHO DE 2019 
Denomina “Rua MINERVINA VIANA PEREIRA” a Rua 1 do loteamento 
Recanto Champirra, no Bairro Champirra. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de 
acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária 
realizada no dia 04 de junho de 2019, PROMULGA a seguinte Lei:- 
Art. 1o. É denominada “Rua MINERVINA VIANA PEREIRA” a Rua 1 do 
loteamento Recanto Champirra, no Bairro Champirra, conforme 
assinalado na planta integrante desta lei. 
Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

LUIZ FERNANDO MACHADO 
Prefeito Municipal 

 
Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove, e 
publicada na Imprensa Oficial do Município. 
 

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS 
Gestor da Unidade da Casa Civil 

 
 

LEI N.º 9.229, DE 24 DE JUNHO DE 2019 
Altera a Lei 3.481/1989, que institui incentivos à adoção de menores 
desamparados, para prever a Campanha Municipal de Divulgação e Incentivo 
da Adoção de Crianças e Adolescentes. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de acordo com 
o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 04 de 
junho de 2019, PROMULGA a seguinte Lei:- 
 Art. 1o. A Lei nº 3.481, de 23 de novembro de 1989, que institui incentivos à 
adoção de menores desamparados, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
“Art. 2º. (...) 
I – promoção da Campanha Municipal de Divulgação e Incentivo da Adoção de 
Crianças e Adolescentes, a ser realizada pela iniciativa privada em parceria 
com as redes oficiais correlatas, com o objetivo de conscientizar as famílias que 
optam pela adoção quanto aos seus direitos e deveres, por meio de: 
a) palestras e seminários a respeito dos requisitos legais e sociais necessários 
à adoção de crianças e adolescentes; 
b) capacitação e conscientização psicológica dos pretendentes à adoção, 
como, por exemplo, demonstração de que esse ato não pode ser meramente 
emotivo, ante a sua natureza jurídica irrevogável e irretratável.” (NR) 
Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
LUIZ FERNANDO MACHADO 

Prefeito Municipal 
 

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos 
vinte e quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove, e publicada 
na Imprensa Oficial do Município. 
 

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS 
Gestor da Unidade da Casa Civil 

 
LEI N.º 9.230, DE 24 DE JUNHO DE 2019 

Institui e inclui no Calendário Municipal de Eventos o “DIA DA 
CONSCIENTIZAÇÃO DA FIBROMIALGIA” (12 de maio). 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de acordo com 
o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 04 de 
junho de 2019, PROMULGA a seguinte Lei:- 
Art. 1º.  É instituído e incluído no Calendário Municipal de Eventos, criado pela 
Lei n°. 2.376, de 21 de novembro de 1979, o “DIA DA CONSCIENTIZAÇÃO 
DA FIBROMIALGIA”, a realizar-se anualmente em 12 de maio. 
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

LUIZ FERNANDO MACHADO 
Prefeito Municipal 

 
Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos 
vinte e quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove, e publicada 
na Imprensa Oficial do Município. 
 

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS 
Gestor da Unidade da Casa Civil 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.28.277, DE 27 DE JUNHO DE 2019.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
Nº9118, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018, ART.4º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PARA SUPRIR DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO 
DAS INSTALAÇÕES DA UNIDADE DE SEGURANÇA MUNICIPAL/GUARDA MUNICIPAL CONF. RI. 
747.261. SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.      REF. SOLICITAÇÃO    479  -   
UNIDADE DE GESTÃO DE SEGURANÇA MUNICIPAL

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  3.314,29 (TRÊS MIL TREZENTOS E CATORZE REAIS E VINTE E NOVE 

CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

19.01.06.181.0193.2211 MANUTENÇÃO DAS OPERAÇÕES E INSTALAÇÕES DA 
SEGURANÇA PÚBLICA

3.3.90.30.00

0000

MATERIAL DE CONSUMO

PROPRIA

R$  3.314,29

 3.314,29TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE:

19.01.06.181.0193.2029 GERENCIAMENTO DE FROTA DE VEÍCULOS

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 3.314,29

 3.314,29TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA  PREFEITURA DO 
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E SETE DIA(S) DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E 
DEZENOVE.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.28.278, DE 27 DE JUNHO DE 2019.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
Nº9118, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018, ART.4º;  §3º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
COM RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO PARA COBRIR DESPESAS COM CONTRATAÇÃO 
DE TERCEIROS PARA OBRA DE CALÇAMENTO COM PISO PERMEÁVEL NA AVENIDA UNIÃO 
DOS FERROVIÁRIOS - PROCESSO: 14.982-1/2019-1.      REF. SOLICITAÇÃO    482  -   UNIDADE 
DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  32.354,00 (TRINTA E DOIS MIL TREZENTOS E CINQÜENTA E QUATRO 

REAIS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

10.01.15.451.0187.1498 ACESSIBILIDADE URBANA

4.4.90.51.00

0903

OBRAS E INSTALAÇÕES

ROYALTIES

R$  32.354,00

 32.354,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, §1º, INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320/64 ...

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA  PREFEITURA DO 
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E SETE DIA(S) DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E 
DEZENOVE.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.28.279, DE 27 DE JUNHO DE 2019.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
Nº9118, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018, ART.4º; §1º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 
NO PARQUE DA UVA - COMENDADOR ANTONIO CARBONARI.      REF. SOLICITAÇÃO    481  -   
UNID. GESTÃO DE AGRONEGÓCIO, ABASTEC. E TURISMO

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  1.970,00 (UM MIL NOVECENTOS E SETENTA REAIS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

17.01.23.695.0188.2208 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO PARQUE COMENDADOR 
ANTÔNIO CARBON

3.3.90.39.00

5703

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO LEI 8.360/2014

R$  1.970,00

 1.970,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE:

17.01.23.695.0188.2057 FOMENTO AO TURISMO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5703 FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO LEI 8.360/2014

R$ 1.970,00

 1.970,00TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA  PREFEITURA DO 
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E SETE DIA(S) DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E 
DEZENOVE.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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DECRETOS ADMINISTRAÇÃO
OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE 
COMPRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO 
NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO 
NO SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA ABERTA” (NO 
CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS RESPECTIVOS 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: JADE AZ COMERCIAL DE ALIMENTOS 
EIRELI EPP. PROCESSO Nº 12245-5/2019. ASSINATURA: 24/06/2019. 
OBJETO: Fornecimento futuro de GENEROS ALIMENTICIOS (COXÃO 
MOLE E PATINHO) - RP - UGE. VALOR(ES): Item(ns): 1 - COXAO 
MOLE EM CUBOS, CONGELADO EM IQF-CUBOS DE 02 A 04 CM-
AUSÊNCIA DE APONEVROSES, CARTILAGENS, OSSOS, TENDÕES-
COAGULOS E TECIDO LINFÁTICO.-TEXTURA, ODOR, COR E 
SABOR CARACTERÍSTICOS-O PRODUTO DEVE SE APRESENTAR 
CONGELADO INDIVIDUALMENTE-INDIVIDUALLY QUICK FROZEN 
(IQF)-CARACTERÍSTICAS MICROBIOLÓGICAS DE ACORDO COM 
A RESOLUÇÃO-RDC 12, DE 02/01/2001, DA ANVISA-EMBALAGEM 
PRIMARIA: EMBALAGEM DE POLIETILENO, DE MATERIAL-
ATOXICO, APROVADA PARA CONTATO DIRETO COM ALIMENTOS 
RESIS-TENTE, C/ VEDAÇÃO TERMOSSOLDADA, C/ CARIMBO DO 
SIF OU SISP,-LOTE, VALIDADE E DEVE ATENDER AS LEGISLAÇÕES 
VIGENTES PA-RA ROTULAGEM DE PRODUTOS, CONTENDO 
DE 1 A 2KG-EMBALAGEM SECUNDARIA: CAIXA DE PAPELÃO 
REFORÇADO, CONTENDO-DE 6 A 12KG, LACRADA C/ FITA ADESIVA, 
DE MODO A GARANTIR A-RESISTENCIA A DANOS DURANTE 
O TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO-CONGELADO A 12°C A 
18C-VALIDADE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE FABRICACAO-
VALORES NUTRICIONAIS IGUAIS OU ACIMA(G/100):-PROTEINAS 
20-GORDURAS TOTAIS MAXIMO 9-SODIO MAXIMO 70MG- MARCA: 
BJP - R$ 23.6900 POR QUILO - COTA PRINCIPAL.2 - COXAO MOLE 
EM ISCAS/TIRAS, CONGELADO EM IQF-CORTE EM ISCAS/TIRAS 
DE 4CM DE COMPRIMENTO X 1CM DE LARG.-TEXTURA, ODOR, 
COR E SABOR CARACTERISTICO-SEM APONEVROSES, OSSOS, 
CARTILAGENS, TENDÕES, COAGULOS E-TECIDO LINFÁTICO-O 
PRODUTO DEVE CONGELADO INDIVIDUALMENTEINDIVIDUALLY-
QUICK FROZEN (IQF)-CARACTERÍSTICAS MICROBIOLÓGICAS 
DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO-12, DE 02/01/2001, DA ANVISA.-
EMBALAGEM PRIMARIA: EMBALAGEM EM POLIETILENO, DE 
MATERIAL-ATOXICO, APROVADA PARA CONTATO DIRETO COM 
ALIMENTOS, RESIS-TENTE, C/ VEDAÇÃO TERMOSSOLDADA, C/ 
CARIMBO DO SIF OU SISP,-LOTE, VALIDADE E DEVE ATENDER 
AS LEGISLAÇÕES VIGENTES PARA-ROTULAGEM DE PRODUTOS, 
CONTENDO DE 1 A 2KG-EMBALAGEM SECUNDARIA: CAIXA DE 
PAPELÃO REFORÇADO, CONTENDO-DE 6 A 12KG, LACRADA 
C/ FITA ADESIVA, DE MODO A GARANTIR A-RESISTÊNCIA A 
DANOS DURANTE O TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO DO-
PRODUTO-CONGELADO  A 12°C A 18°C-VALIDADE: 12 MESES 
A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO-VALORES NUTRICIONAIS 
IGUAIS OU ACIMA (G/100):-PROTEINA: 20-GORDURAS TOTAIS 
MAXIMO: 9- MARCA: TOP CARNES - R$ 23.3900 POR QUILO - COTA 
PRINCIPAL.3 - PATINHO MOÍDO, CONGELADO EM TECNOLOGIA 
IQF-CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS:-TEXTURA MACIA-ODOR 
E SABOR CARACTERÍSTICO,-AUSÊNCIA DE APRONERVOSES, 
OSSOS, TENDÕES, CARTILAGENS,-COÁGULOS E TECIDO 
LINFATICO,-TEOR DE GORDURA: MAXIMO 5%-O PRODUTO DEVE 
SE APRESENTAR CONGELADO INDIVIDUALMENTE-INDIVIDUALLY 
QUICK FROZEN (IQF).-CARACTERÍSTICAS MICROBIOLÓGICAS DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO-RDC 12, DE 02/01/2001, DA ANVISA.-
PESO LÍQUIDO: DE 1 A 02 KG.-EMBALAGEM PRIMÁRIA: EMBALAGEM 
EM POLIETILENO, DE MATERIAL-ATÓXICO, APROVADA PARA 
CONTATO DIRETO COM ALIMENTOS, RESIS-TENTE, COM 
VEDAÇÃO TERMOSSOLDADA, C/ CARIMBO DO SIF OU SISP,-LOTE, 
VALIDADE E DEVE ATENDER AS LEGISLAÇÕES VIGENTES PARA-
ROTULAGEM DE PRODUTOS.-EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA 
DE PAPELÃO REFORÇADO, CONTENDO-10 A 12 KG, LACRADAS 
COM FITA ADESIVA, DE MODO A GARANTIR A-RESISTÊNCIA A 
DANOS DURANTE O TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO-DO 
PRODUTO.-CONSERVAÇÃO: TEMPERATURA DE 12°C A 18°C.-
VALIDADE: 12 MESES A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO.-
VALORES NUTRICIONAIS IGUAIS OU ACIMA (G/100G):-PROTEÍNAS 
15-GORDURAS TOTAIS 5 (MÁXIMO)-GORDURAS SATURADAS 2 
(MÁXIMO)- MARCA: MULT BEEF - R$ 21.9700 POR QUILO - COTA 
PRINCIPAL.4 - PATINHO EM CUBOS, CONGELADO EM TECNOLOGIA 
IQF-CUBOS DE 2 A 4CM-CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS:-
TEXTURA MACIA-ODOR E SABOR CARACTERÍSTICO-AUSÊNCIA 
DE APONEVROSES, CARTILAGENS, OSSOS, TENDÕES, COÁ-
GULOS E TECIDO LINFÁTICO-O PRODUTO DEVE SE APRESENTAR 
CONGELADO INDIVIDUALMENTE-INDIVIDUALLY QUICK FROZEN 
(IQF).-CARACTERISTICAS MICROBIOLÓGICAS DE ACORDO 
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COM A RESOLUÇÃO-RDC 12, DE 02/01/2001, DA ANVISA.-PESO 
LÍQUIDO: 01 A 02 KG.-EMBALAGEM PRIMÁRIA: EMBALAGEM 
DE POLIETILENO, DE MATERIAL-ATÓXICO, APROVADA PARA 
CONTATO DIRETO COM ALIMENTOS RESIS-TENTE, COM 
VEDAÇÃO TERMOSSOLDADA, C/ CARIMBO DO SIF OU SISP,-
LOTE, VALIDADE E DEVE ATENDER AS LEGISLAÇÕES VIGENTES 
PARA-ROTULAGEM DE ALIMENTOS, CONTENDO DE 1 A 2KG-
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO REFORÇADO, 
CONTENDO-6 A 12 KG, LACRADOS COM FITA ADESIVA, DE MODO 
A GARANTIR A-RESISTÊNCIA A DANOS DURANTE O TRANSPORTE 
E ARMAZENAMENTO-DO PRODUTO.-CONSERVAÇÃO: 
TEMPERATURA DE 12º A 18°C.-VALIDADE: 12 MESES A PARTIR 
DA DATA DE FABRICAÇÃO-VALORES NUTRICIONAIS IGUAIS OU 
ACIMA (G/100G):-PROTEÍNAS 20-GORDURAS TOTAIS 5 (MÁXIMO)-
GORDURAS SATURADAS 2 (MÁXIMO)-SÓDIO 50 MG (MÁXIMO)- 
MARCA: BJP - R$ 23.3000 POR QUILO - COTA PRINCIPAL.5 - COXAO 
MOLE EM BIFE DE 60A 80G, CONGELADO EM TECNOLOGIA IQF-
PESO INDIVIDUAL DE 60 A 80G-CARACTERISTICAS SENSORIAIS:-
TEXTURA MACIA-ODOR E SABOR CARACTERISITICO-AUSENCIA 
DE APRONERVOSES, CARTILAGENS, OSSOS, TENDÕES, COÁ-
GULOS E TECIDO LINFATICO-O PRODUTO DEVE SE APRESENTAR 
CONGELADO INDIVIDUALMENTE-INDIVIDUALLY QUICK FROZEN 
(IQF)-CARACTERISTICAS MICROBIOLOGICAS DE ACORDO COM 
A RESOLUÇÃO-RDC 12, DE 02/01/2001, DA ANVISA-EMBALAGEM 
PRIMARIA: EM POLIETILENO, DE MATERIAL ATOXICO,-APROVADA 
PARA CONTATO DIRETO COM ALIMENTOS, RESISTENTE, COM-
VEDAÇÃO TERMOSSOLDADA, C/ CARIMBO DO SIF OU SISP, 
LOTE, VA-LIDADE E DEVE ATENDER AS LEGISLAÇÕES VIGENTES 
PARA ROTULA-GEM DE PRODUTOS, CONTENDO DE 1 A 2KG-
EMBALAGEM SECUNDARIA: CAIXA DE PAPELÃO REFORÇADO, 
CONTENDO-DE 6 A 12KG, LACRADAS COM FITA ADESIVA, DE 
MODO A GARANTIR-A RESISTÊNCIA A DANOS DURANTE O 
TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO-DO PRODUTO-CONSERVAÇÃO 
TEMPERATURA DE 12°C A 18°C-VALIDADE 12 MESES A PARTIR DA 
DATA DE FABRICAÇÃO-VALORES NUTRICIONAIS IGUAIS OU ACIMA 
(G/100):-PROTEINAS 20-GORDURAS TOTAIS MAXIMO 9- MARCA: 
FRIBOI - R$ 24.1700 POR QUILO - COTA PRINCIPAL.6 - PATINHO 
CORTE BIFE DE 60 A 80 G, CONGELADO EM TECNOLOGIA IQF-
PESO INDIVIDUAL: DE 60 A 80G.-CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS:-
TEXTURA MACIA-ODOR E SABOR CARACTERÍSTICO-AUSÊNCIA DE 
APRONERVOSES, CARTILAGENS, OSSOS, TENDÕES,-COÁGULOS 
E TECIDO LINFÁTICO,-O PRODUTO DEVE SE APRESENTAR 
CONGELADO INDIVIDUALMENTE-INDIVIDUALLY QUICK FROZEN 
(IQF).-TEOR DE GORDURA: NO MAXIMO 5%-CARACTERÍSTICAS 
MICROBIOLÓGICAS DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO-RDC 
12, DE 02/01/2001, DA ANVISA.-PESO LÍQUIDO: DE 1 A 02 KG.-
EMBALAGEM PRIMÁRIA: EMBALAGEM EM POLIETILENO, DE 
MATERIAL-ATÓXICO, APROVADA PARA CONTATO DIRETO COM 
ALIMENTOS RESIS-TENTE, COM VEDAÇÃO TERMOSSOLDADA, 
C/ CARIMBO DO SIF OU SISP,-LOTE, VALIDADE E DEVE ATENDER 
AS LEGISLAÇÕES VIGENTES PA-RA ROTULAGEM DE PRODUTOS.-
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO REFORÇADO, 
CONTENDO-10 A 12 KG, LACRADAS COM FITA ADESIVA, DE MODO 
A GARANTIR A-RESISTÊNCIA A DANOS DURANTE O TRANSPORTE 
E ARMAZENAMENTO-DO PRODUTO.-CONSERVAÇÃO: 
TEMPERATURA DE 12°C A 18°C.-VALIDADE: 12 MESES A PARTIR 
DA DATA DE FABRICAÇÃO.-VALORES NUTRICIONAIS IGUAIS OU 
ACIMA (G/100G):-PROTEÍNAS 20-GORDURAS TOTAIS 5 (MÁXIMO)-
GORDURAS SATURADAS 2 (MÁXIMO)-SÓDIO 50 MG (MÁXIMO)- 
MARCA: FRIBOI - R$ 24.0900 POR QUILO - COTA PRINCIPAL.7 
- CARNE BOVINA FLOCADA, PATINHO, CONGELADO-PRODUTO 
CONGELADO EM IQF-TIRAS FLOCADAS DE 2,5 A 3,0 CM DE 
LARGURA, 5 A 6CM DE COM-PRIMENTO, 0,3 A 0,5 CM DE ESPESSURA-
PESO MÉDIO UNITARIO: 5G (VARIAÇÃO +/ 15%)-PRODUTO ISENTO 
DE APONEVROSES, OSSOS E CARTILAGENS-EMBALAGEM 
PRIMARIA: SACOS DE POLIETILENO DE 500G A 05KG-EMBALAGEM 
SECUNDARIA: CAIXAS DE PAPELÃO RESISTENTE, LACRA-DAS, 
COM 01 A 10KG.-VALORES NUTRICIONAIS G/100-PROTEINA MINIMO 
20-GORDURAS MAXIMO 3,5-SODIO MAXIMO 100MG- MARCA: TOP 
CARNES - R$ 23.9400 POR QUILO - COTA PRINCIPAL. MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2019. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 
12 (doze) meses. PROPONENTES: 3.
 

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE PRORROGAÇÃO IV E REAJUSTE CONTRATUAL III, 
que se faz ao Contrato  Nº 144/15 celebrado com fundamento no art. 
57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: METAPUBLICA CONSULT.ASSES.EM 
GESTAO PUBL.LTDA EPP. PROCESSO: nº 10.243-0/15. ASSINATURA: 
25/06/19. VALOR GLOBAL: R$ 125.400,00. OBJETO: PREST. DE 
SERV. TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NO SUPORTE, ANÁLISE DE 
DADOS, MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DOS SISTEMAS NAS 

ÁREAS DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, CONTÁBIL E FINANCEIRA, 
OBJETIVANDO O ENVIO DE INFORMAÇÕES PERIÓDICAS AO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E REGRAS ESTABELECIDAS PELO SISTEMA 
AUDESP. MODALIDADE: TOMADA DE PRECO nº 2/15. ASSUNTO: 
Prorrogado por 12 meses e adequação do valor contratual. 

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE PRORROGAÇÃO IV, que se faz ao Contrato  Nº 138/15 
celebrado com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: ULTRA 
COMERCIAL AUTOMOTIVA LTDA EPP. PROCESSO: nº 13.542-2/15. 
ASSINATURA: 26/06/19. VALOR GLOBAL ESTIMATIVO: R$ 46.410,00. 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA 
EM VEÍCULOS PESADOS PERTENCENTES A FROTA DA UNIDADE 
DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO, COMPREENDENDO MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA E FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO 
ORIGINAIS. MODALIDADE: TOMADA DE PRECO nº 7/15. ASSUNTO: 
Prorrogado por 12 meses. 

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE PRORROGAÇÃO III E REAJUSTE CONTRATUAL, que se 
faz ao Contrato  Nº 121/16 celebrado com fundamento no art. 57, inciso II, 
da Lei Federal nº 8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: DIGITAL JUNDIAI LTDA ME. PROCESSO: nº 33.490-
0/15. ASSINATURA: 12/06/19. VALOR GLOBAL ESTIMATIVO: R$ 
225.736,24. OBJETO: PREST.SERV.IMPRESSÃO DEPARTAMENTAL,C/
ACESSO VIA REDE LOCAL(TCP/IP),COMPREENDENDO A LOC.DE 
EQUIP.PREST.SERV.DE MANUT.PREV/CORRET.FORNEC.PEÇAS/
SUPRIMENTOS NECESSÁRIOS(CILINDROS,REVELADORES,TONE
RS,ETC-EXCETO PAPEL),BEM COMO OS SERV.DE OPERACIONAL.
DA SOLUÇÃO P/MEIO DE SOFTWARE ESPECÍFICO,P/ATENDER 
NECES.DE IMPRESSÃO-UGE. MODALIDADE: CONCORRENCIA 
nº 24/15. ASSUNTO: Prorrogado por 12 meses e adequação do valor 
contratual. 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: COMERCIAL CIRÚRGICA 
RIOCLARENSE LTDA. PROCESSO Nº 11878-4/2019. ASSINATURA: 
26/06/2019. OBJETO: Fornecimento futuro de PARACETAMOL 200 
MG, OLEO MINERAL E OUTROS - RP - UGPS. VALOR(ES): Item(ns): 
1 - PARACETAMOL 200 MG/ML (15 ML)  FR-.-* CONSTAR NA 
EMBALAGEM: MARCA/CNPJ E CODIGO DE BASRRAS *- MARCA: 
PARACETAMOL 200MG/ML C/100FRSX15ML GEN|FARMACE - R$ 
0.7790 POR FRASCO - COTA PRINCIPAL.2 - OLEO MINERAL (100 
ML)- MARCA: OLEO MINERAL CX C/50FRS X 100ML |IMEC - R$ 
2.0700 POR FRASCO - COTA PRINCIPAL. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 99/2019. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) 
meses. PROPONENTES: 11.
 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: FARMA 2 PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA EPP. PROCESSO Nº 11878-4/2019. ASSINATURA: 
26/06/2019. OBJETO: Fornecimento futuro de PARACETAMOL 200 
MG, OLEO MINERAL E OUTROS - RP - UGPS. VALOR(ES): Item(ns): 
1 - PARACETAMOL 200 MG/ML (15 ML)  FR-.-* CONSTAR NA 
EMBALAGEM: MARCA/CNPJ E CODIGO DE BASRRAS *- MARCA: 
NATULAB - R$ 0.8569 POR FRASCO - COTA RESERVADA.2 - OLEO 
MINERAL (100 ML)- MARCA: NATULAB - R$ 2.2770 POR FRASCO 
- COTA RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 99/2019. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. 
PROPONENTES: 11.
 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: MULTIFARMA COMERCIAL LTDA. 
PROCESSO Nº 11878-4/2019. ASSINATURA: 26/06/2019. OBJETO: 
Fornecimento futuro de PARACETAMOL 200 MG, OLEO MINERAL E 
OUTROS - RP - UGPS. VALOR(ES): Item(ns): 3 - METILDOPA 250 
MG  CMP-.-* CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ E CODIGO 
DE BARRAS *- MARCA: SANVAL - R$ 0.4000 POR COMPRIMIDO - 
COTA PRINCIPAL.3 - METILDOPA 250 MG  CMP-.-* CONSTAR NA 
EMBALAGEM: MARCA/CNPJ E CODIGO DE BARRAS *- MARCA: 
SANVAL - R$ 0.4000 POR COMPRIMIDO - COTA RESERVADA. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 99/2019. PRAZO DE 
VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 11.
 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: SOMA/SP PRODUTOS 
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HOSPITALARES LTDA. PROCESSO Nº 11878-4/2019. ASSINATURA: 
26/06/2019. OBJETO: Fornecimento futuro de PARACETAMOL 200 
MG, OLEO MINERAL E OUTROS - RP - UGPS. VALOR(ES): Item(ns): 
4 - METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO 10 MG CMP-.-* CONSTAR NA 
EMBALAGEM: MARCA/CNPJ E CODIGO DE BARRAS *- MARCA: 
NOVOSIL (HIPOLABOR) - R$ 0.0900 POR COMPRIMIDO - COTA 
PRINCIPAL.4 - METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO 10 MG CMP-.-* 
CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ E CODIGO DE BARRAS 
*- MARCA: NOVOSIL (HIPOLABOR) - R$ 0.0900 POR COMPRIMIDO - 
COTA RESERVADA.5 - PARACETAMOL 500 MG  CMP-.-* CONSTAR 
NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ E CODIGO DE BARRAS *- MARCA: 
GENÉRICO (HIPOLABOR) - R$ 0.0340 POR COMPRIMIDO - COTA 
PRINCIPAL.5 - PARACETAMOL 500 MG  CMP-.-* CONSTAR NA 
EMBALAGEM: MARCA/CNPJ E CODIGO DE BARRAS *- MARCA: 
GENÉRICO (HIPOLABOR) - R$ 0.0340 POR COMPRIMIDO - COTA 
RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 99/2019. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 11.
 

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 17724/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: DENTAL SUL PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
EIRELI VALOR TOTAL R$ 171612,36 OBJETO: AQUIS. DE LIMA 
ROTATORIA RECIPROCANTE HÍBRIDA E OUTROS - UGP DESTINADO 
UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: 
PISO DE ATENCAO BASICA ESTADUAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
144/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 17725/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: DENTAL SUL PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
EIRELI VALOR TOTAL R$ 57204,12 OBJETO: AQUIS. DE LIMA 
ROTATORIA RECIPROCANTE HÍBRIDA E OUTROS - UGP DESTINADO 
UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: 
PISO DE ATENCAO BASICA ESTADUAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
144/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 17731/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: DI BLASIO E CIA LTDA ME VALOR TOTAL 
R$ 294,00 OBJETO: AQ. GARRAFA TERMICA - UGMT DESTINADO 
UNIDADE DE GESTÃO DE MOBILIDADE E TRANSPORTE, 
CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO - MULTAS BANESPA 
C/C 040.45.000305-5 COMPRA DIRETA Nº 1415/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 17734/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: CELSO GUNTZEL ME VALOR TOTAL R$ 
2990,00 OBJETO: AQUISIÇÃO DE MARMITEX REDONDA - UGPS 
DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, 
CONVENIO: TETO FINANCEIRO DE EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE 
DE DOENCAS.BANCO DO BRASIL C/C 9886-8 BANCO 154 COMPRA 
DIRETA Nº 1397/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 17755/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: CUIDA PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI 
VALOR TOTAL R$ 4825,60 OBJETO: AQ.FIXADOR DE LÂMINAS E 
PINÇA DE PLÁSTICO - UGPS DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO 
DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-6 COMPRA DIRETA Nº 
1405/2019.

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de 27 de junho de 2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 089/18 - Aquisição de pneus para caminhão/
ônibus comum borrachudo, liso, radial e pneu para van utilitário radial, 
destinados à Unidade de Gestão de Educação.
Processo Administrativo nº 10.324-0/19
Face ao que consta dos autos, após análise dos documentos 
apresentados, solicitação de descontos e considerando que não houve 
intenção de recurso no prazo concedido, RESOLVEMOS:
I – INABILITAR as empresas Baviera Comércio e Serviços Eireli Epp 
e J.V. Artti Comércio e Recuperadora de Pneus Ltda-Me, por não 
apresentar o envelope contendo os documentos de habilitação e por não 
apresentar os documentos constantes do item 8.2.3., 8.2.5. e 8.4.1. do 
Edital, respectivamente.
II – DESCLASSIFICAR as propostas das empresas BBW do Brasil 
Comércio de Pneumáticos Eireli Epp, Na Ativa Comercial Eireli Epp 
(somente item 03) e Elaine Cristina Candida da Silva Epp, tendo em vista 
que os catálogos, nos casos em que foram apresentados, não atendem 
as especificações técnicas necessárias e da empresa Di Blasio e Cia 

Ltda Me, por se fazer substancialmente acima dos valores referenciais 
bem como dos últimos fornecimentos.
III – Declarar FRACASSADO o item 03 por ausência de propostas 
classificadas.
IV – ADJUDICAR o objeto da presente licitação às empresas abaixo, 
que atenderam as exigências da licitação quanto aos requisitos de 
habilitação:
- NA ATIVA COMERCIAL EIRELI EPP: itens 01 e 02;
- VWM COMÉRCIO DE PNEUS LTDA EPP: item 04.

FELIPE AUGUSTO DE ALMEIDA SOUZA
Pregoeiro

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de 25/06/2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 090/19 – Fornecimento de tinta esmalte 
sintético, trincha média e outros, sob o Sistema de Registro de Preços. 
Processo Administrativo nº. 10.335-6/19.
Face ao que consta dos autos, após análise da documentação de 
habilitação, da análise da Unidade de Gestão de Administração e Gestão 
de Pessoas/DASL acerca dos documentos técnicos e, considerando que 
não houve intenção de recurso no prazo concedido RESOLVEMOS:
I – INABILITAR as empresas DECORACOLOR COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS, por deixar de apresentar o exigido no 
item 9.4.1 do edital, BADEN INDUSTRIAL QUIMICA LTDA, por deixar de 
apresentar os itens 9.2.3 e 9.4.1 do edital), VIA RN TINTAS INDUSTRI E 
COMERCIO EIRELI, PONTO MIX COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI, 
CRIA TINTAS ST LTDA EPP e JOSE PACIFICO CAROLA COMÉRCIO 
DE TINTAS ME, por não apresentar a documentação de habilitação 
exigida em edital no prazo legal concedido.
II – DESCLASSIFICAR as propostas das empresas abaixo, conforme 
segue:
- BURITI COMERCIAL EIRELI-ME: Itens 01, 02 e 05 (cotas principais e 
reservadas), por deixar de apresentar o exigido no item 5.1. do Anexo I e 
no item 21 (cota principal e reservada), por cotar produto em desacordo 
com o solicitado em Edital;
- M.H.M. VIEIRA COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO-
ME: Itens 01, 02, 05, 06, 07 e 21 (cotas principais e reservadas) e 03 
(cota reservada), por deixar de apresentar o exigido no item 5.1. do 
Anexo I;
- DURA TINTAS E REVESTIMENTOS LTDA: Itens 01, 02, 04 
e 05 (cotas principais e reservadas) e 03 (cota reservada), 
por cotar produto em desacordo com o solicitado em  
Edital;
- L.F. GONÇALVES JÚNIOR TINTAS EIRELI: Itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 
07, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21 (cotas principais e reservadas), por cotar 
produto em desacordo com o solicitado em Edital.

III – ADJUDICAR o objeto da presente licitação às empresas abaixo, por 
apresentarem os menores preços e atenderem às exigências do edital, 
inclusive quanto aos requisitos de habilitação:
- INOVAÇÕES RAFAELLI CONSTRUÇÃO LTDA. EPP: Itens 01, 02, 05, 
06, 07, 12 e 14 (cotas principais e reservadas) e 13 (cota principal)
- BURITI COMERCIAL EIRELI ME: Itens 03 e 04 (cotas principais e 
reservadas)
- M.H.M. VIEIRA COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
ME: Itens 08, 09, 10 e 11 (cotas principais)
- NAIARA D ARC ALMEIDA SANTANA: Itens 08, 09, 10, 11 e 13 (cotas 
reservadas)
- BELLOTON COMERCIAL EIRELE EPP: Itens 15, 16, 17, 18, 19 e 20 
(cotas principais e reservadas)
- DURA TINTAS E REVESTIMENTOS LTDA. ME: Item 21 (cota reservada 
e principal).

GUILHERME MARIN POCHOPIEN
Pregoeiro

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de 26 de junho de 2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/19 – Fornecimento de mistura para bolo 
e outros, sob o Sistema de Registro de Preços.
Processo Administrativo nº 015.347-6/19.
Face ao que consta dos autos, após análise da documentação de 
habilitação, da análise da Unidade de Gestão de Governo e Finanças/
UAF/DO acerca dos documentos de qualificação financeira, da análise 
da Unidade de Gestão de Educação/DAN, acerca dos documentos 
técnicos e amostras, da concessão de descontos e considerando que 
não houve intenção de recurso no prazo concedido RESOLVEMOS:
I – INABILITAR a proposta da empresa Barra do Turvo Ind. e Com. de 
Alimentos Eireli - Epp, item 08 (cota principal e reservada) e 10 (cota 
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reservada),  por deixar de apresentar os documentos de habilitação no 
prazo estipulado no Edital, em conformidade com a cláusula 8.6.1 do 
Edital.
II – DESCLASSIFICAR a proposta da empresa Belamesa Com. de Prod. 
Alimentícios em Geral Eireli – Ep, no tocante aos itens 07 e 10 (cota 
principal), por deixar de apresentar as amostras e documentos técnicos, 
em conformidade com a cláusula 6.1 do Anexo I.
III – ADJUDICAR o objeto desta licitação às empresas abaixo, por 
ofertarem os menores preços dentre as classificadas/habilitadas e por 
atenderem às exigências da licitação, inclusive quanto aos requisitos de 
habilitação:
- BELAMESA COM. DE PROD. ALIMENTÍCIOS EM GERAL EIRELI - 
EPP: itens 04 e  05 cota principal.
- FBS ALIMENTOS EIRELI - EPP: itens 01, 02, 06, 07, 08, 09, 10 e 12 - 
cota principal e reservada 
- DU PAPI COMERCIAL DE ALIMENTO EIRELI – EPP: itens 03, 11, 13, 
14 e 15 – cota principal e reservada e itens 04 e 05 cota reservada.

LUCIANA LEMES
Pregoeira

ATO DE ADJUDICAÇÃO
25 de junho de 2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 129/19 – Aquisição de medicamentos 
(entacapone, cumarina e outros), para atendimento de Mandado Judicial, 
destinados à Unidade de Gestão de Promoção da Saúde.
Processo Administrativo nº 14.915-1/19.
Face ao que consta dos autos, RESOLVEMOS:
I – Tornar insubsistente o ato de adjudicação publicado na Imprensa do 
Oficial do Município, edição 4.574, no dia 24/06/19;
II – DESCLASSIFICAR a proposta da empresa Josiane Cristina Fusco 
Carraro EPP, no tocante o item 16 (cota principal), por ter informado valor 
inexequível na proposta;
III – Declarar DESERTO os itens 01, 05, 09, 11, 15, 19, 20, 21, 27, 28, 
29, 33, 34, 35, 36, 41 e 46 (cotas principais e reservadas) e itens 03, 04, 
07, 08, 12, 18, 31, 40 e 43 (cotas reservadas) por ausência de propostas.
IV – REVOGAR os itens 37 e 38 (cotas principais e reservadas), pelas 
razões de interesse público demonstradas nos autos às fls. 175 e 210, 
e item 44 (cota principal e reservada) por estar com valor acima da 
referência desta Prefeitura e do valor CMED.
V – ADJUDICAR o objeto da presente licitação às empresas abaixo, que 
atenderam as exigências da licitação, inclusive quanto aos requisitos de 
habilitação:
- CM HOSPITALAR S/A: itens 03, 04, 07, 08, 12, 18, 31, 40 e 43 (cotas 
principais);
- INTERLAB FARMACEUTICA LTDA: itens 02, 06, 13, 22, 24, 25, 30, 39, 
45 e 47 (cotas principais e reservadas), e item 16 (cota principal);
- JOSIANE CRISTINA FUSCO CARRARO EPP: itens 17 e 23 (cotas 
principais e reservadas) e item 16 (cota reservada);
- ONCO PROD DISTR. DE PROD HOSP E ONCOLÓGICOS LTDA: itens 
10 e 26 (cotas principais e reservadas) e item 42 (cota principal);
- PROVIP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA-EPP: itens 14 (cota 
principal) e 32 (cota principal e reservada)

NEURI JOSE ANOZOLIN
Pregoeiro

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA 
DIVISÃO DE COMPRAS  

Convite nº 060/19
Processo nº 21.605-9/2019
Órgão Gestor: Unidade de Gestão de Educação
Objeto: Aquisição de copo educativo antivazamento.
Face ao que consta dos autos, resolvemos ADJUDICAR o objeto desta 
licitação à empresa abaixo, por atender as exigências da Carta-Convite 
e ofertar o menor preço:
- PAN AMERICANA DISTRIBUIDORA LTDA EPP: item 01.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA 
DIVISÃO DE COMPRAS  

Convite nº 065/19
Processo nº 21.840-2/2019
Órgão Gestor: Unidade de Gestão de Educação
Objeto: Aquisição de placa de aço inox escovado.
Face ao que consta dos autos, resolvemos:
I – DESCLASSIFICAR a proposta da empresa: Silver Dist. E Com. Mats. 
Para Segurança Ltda EPP (item 01), por cotar valor incompatível com o 
de referência, em conformidade com o item 6.6 do Edital;
II – ADJUDICAR o objeto desta licitação, no item 01, à empresa BRANDO 

& DINIZ COM. DE MATERIAL ESPORTIVOS LTDA ME, por atender as 
exigências do Edital e ofertar o menor preço.

HOMOLOGAÇÃO

UGISP, em 26 de junho de 2019.
Face ao que consta dos autos, de acordo com o Decreto         nº. 
26.781 de 17.01.17, alterado pelo Decreto Municipal           nº 26.857/17, 
HOMOLOGO o CONVITE OBRAS Nº 003/19 para execução de obra de 
recomposição de placas de concreto e fundo do canal do córrego da Vila 
Joana, fundo do canal na foz do Rio Guapeva e taludes e placas junto 
à Ponte da Rua Castro Alves, no Município de Jundiaí, de acordo com o 
processo administrativo nº 11.480-9/19, à empresa abaixo:
- AFZ CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA...............................
..................................... R$ 316.587,90
                          ADILSON RODRIGUES ROSA 

Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

Convite nº 053/19
Processo nº 18.410-9/19
Órgão gestor: Unidade de Gestão de Promoção da Saúde
Objeto: Aquisição de medicamentos (diazepan, dimenidrinato e outros)
 “Face ao que consta dos autos, de acordo com o Decreto      nº. 26.781 
de 17.01.17, alterado pelo Decreto nº 26.857, de 28.03.17, homologamos 
o objeto da presente licitação, a empresa abaixo, como segue”:
- SMC FARMACÊUTICA LTDA EPP.........................................R$288,00
- COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA.................R$952,00

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
Pregão Eletrônico nº 111/19 – Fornecimento de concreto betuminoso 
usinado a quente, faixas II, III, IV e V, sob o Sistema de Registro de 
Preços., HOMOLOGADO às empresas abaixo, conforme processo 
administrativo nº. 13.079-7/19. 
- Aristides Padilha Neto: item 01 (R$ 390,00 p/ t), 02 (R$ 337,00 p/ t) - 
cota reservada; 03 (R$ 317,99 p/ t) e 04 (R$ 345,00 p/ t) – cota principal; 
- Skavo Construções, Locações e Serviços Ltda.: item 01 (R$ 355,99 p/ 
t) e 02 (R$ 337,00 p/ t) – cota principal; 
- Transparklimp Eireli ME: item 03 (R$ 330,00 p/ t) e 04 (R$ 368,00 p/ 
t) – cota reservada.  

Adilson Rodrigues Rosa
Gestor da Unidade de Infraestrutura

e Serviços Públicos

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PE 123/19 – Aquisição de maquinários 
(motoniveladora nova, escavadeira hidráulica, pá carregadeira sobre 
rodas e outros), destinados à Unidade de Gestão de Infraestrutura e 
Serviços Públicos. HOMOLOGADO às empresas abaixo, conforme 
Processo Administrativo nº 14.186-9/19.
-XCMG BRASIL INDÚSTRIA LTDA:................R$ 2.399.600,00;

-FRECOM LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA: .........
......................................................R$   539.000,00;
-AUTOMEC COMÉRCIO DE VEÍCULOS NOVOS E USADOS LTDA: ....
..........................................................R$ 1.404.600,00.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e

Serviços Públicos

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº 145/19 – Aquisição de fita isolante, armação 
press bow e outros, destinado a Unidade de Gestão de Mobilidade e 
Transporte, HOMOLOGADO às empresas abaixo, conforme processo 
Administrativo nº 16.881-3/2019:
-INOVAÇÕES RAFAELLI CONSTRUÇÃO LTDA EPP: itens 04 e 05........
..................................................................R$ 5.194,00;
-INTERTUBO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA ME: item 06.........
..................................................................R$ 15.000,00;
-JORGE ORLANDO PETRAS ME: item 01.............R$ 7.000,00;
-DI BLASIO & CIA LTDA ME: item 02.....................R$ 1.062,50.

SILVESTRE EDUARDO ROCHA RIBEIRO
Gestora da Unidade de Gestão de Mobilidade e Transporte

EDITAL DE CANCELAMENTO DE PREÇOS REGISTRADOS

ADMINISTRAÇÃO

http://www.jundiai.sp.gov.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 250/18 – Fornecimento de 
medicamentos (pomada com vitamina A + vitamina D3 + óxido 

de zinco + óleo de fígado de bacalhau + veículo hidrossolúvel e 
outros).

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28.719-3/2018

TIAGO TEXERA, Gestor da Unidade de Promoção da Saúde da 
Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;
Considerando a previsão contida no artigo 16, II, do Decreto nº 26.851, de 
21 de março de 2017 e sua alteração, fica cancelado o preço registrado 
da empresa ISMED FARMACÊUTICA EIRELI EPP referente ao item 5 
– Loratadina 1mg/ml – frasco 100ml – marca Mariol -  cota reservada, 
relativo ao Pregão Eletrônico acima mencionado, conforme elementos 
contidos nos autos.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será 
publicado na Imprensa Oficial do Município.

Jundiaí, 24 de junho de 2019.
(TIAGO TEXERA)

Gestor da Unidade de Promoção da Saúde

EDITAL DE CANCELAMENTO DE PREÇOS REGISTRADOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 289/18 – Fornecimento de sabonete 

líquido anti-séptico, embalagem/sachê com 800ml
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34.402-8/2018

VASTI FERRARI MARQUES, Gestora da Unidade de Educação da 
Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

Considerando a previsão contida no artigo 16, II, do Decreto nº 26.851, de 
21 de março de 2017 e sua alteração, fica cancelado o preço registrado 
da empresa LUTAR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
EIRELI EPP referente ao item 1 - Sabonete líquido antisséptico – marca 
Luar Mágico - cota principal e reservada, relativo ao Pregão Eletrônico 
acima mencionado, conforme elementos contidos nos autos.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será 
publicado na Imprensa Oficial do Município.

Jundiaí, 13 de junho de 2019.
(VASTI FERRARI MARQUES)

Gestora da Unidade de Educação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 158/19
OBJETO: Prestação de serviços para a execução de exames de 
avaliação urodinâmico completa, para os usuários SUS com solicitação 
do médico especialista, destinados à Unidade de Gestão de Promoção 
da Saúde.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:30 horas do 
dia 16 de julho de 2.019. 
Pregoeiro(a) responsável: ÉRIKA MELATO FRARE RÓVERI
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 183/19
OBJETO: Fornecimento de medicamentos (omeprazol, nitrazepam, 
valproico ácido e outros), sob Sistema de Registro de Preços.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:00 horas do 
dia 16 de julho de 2.019. 
Pregoeiro(a) responsável: JOSÉ MARIA BUENO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 184/19
OBJETO: Fornecimento de medicamentos (dexametasona, neomicina, 
clorpromazina e outros), sob Sistema de Registro de Preços.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:30 horas do 
dia 17 de julho de 2.019. 
Pregoeiro(a) responsável: GERMANO HÉLIO SGARIONI
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 185/19
OBJETO: Fornecimento de colchonete de espuma revestido napa e 
colchão de espuma, sob Sistema de Registro de Preços.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 13:30 horas do 
dia 16 de julho de 2.019. 
Pregoeiro(a) responsável: SÔNIA MARIA OLIVEIRA LEITE COLASANTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 186/19
OBJETO: Fornecimento de sabonete líquido antisséptico, sob Sistema 
de Registro de Preços.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.

jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:00 horas do 
dia 16 de julho de 2.019. 
Pregoeiro(a) responsável: GUILHERME MARIN POCHOPIEN
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 187/19
OBJETO: Fornecimento de tiras reativas para glicemia, sob Sistema de 
Registro de Preços.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:00 horas do 
dia 15 de julho de 2.019. 
Pregoeiro(a) responsável: NEURI JOSÉ ANZOLIN
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 188/19
OBJETO: Aquisição de tampão em ferro fundido, destinados à Unidade 
de Gestão de Infraestrutura e Serviços Públicos.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:00 horas do 
dia 15 de julho de 2.019. 
Pregoeiro(a) responsável: ELIZÂNGELA APARECIDA EFIGÊNIO
DISPONIBILIDADE DOS EDITAIS NA ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.
br (entrar no link “Licitações/Compra Aberta” – Consulta de Licitações 
– Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico - Editais/Anexos) - 
grátis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de Compras 
Governamentais – 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 18:00 horas, 
mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais) cada ABERTURA DA 
PROPOSTA COMERCIAL: logo após o término do seu encaminhamento 
SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á a partir 
de até 10 (dez) minutos após a abertura e classificação ou não das 
propostas.

ALEXANDRE CASTRO NUNES
Diretor do Departamento de Compras Governamentais

ADMINISTRAÇÃO

GESTÃO DE PESSOAS
DDS/DIVISÃO DE CARGOS E SALARIOS

EDITAL Nº 238, DE 24 DE JUNHO DE 2019.

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO, Gestora Adjunta de Gestão 
de Pessoas, da Unidade de Gestão de Administração e Gestão de 
Pessoas do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

C O N S I D E R A N D O a promulgação da Lei Complementar n° 
566/2015, que alterou a Lei Complementar nº 511/2012 (Estatuto do 
Magistério), para criar o Adicional de Formação Acadêmica,

F A Z  S A B E R que nos termos do artigo 127º da Lei Complementar 
499/2010, fica concedido, a partir de JUNHO/2019, o beneficio aos 
seguintes servidores:

Adicional de Formação Acadêmica (5%)
CÓDIGO NOME
25892.01 ADRIANA THOMAZ
27789.01 ALESSANDRA RODRIGUES CASTRO
27750.01 ALINE RAMOS
27791.01 CAMILA APARECIDA DA SILVA GORERI
17796.01 CARLA FERNANDA SERTORI SILVA
27792.01 CLAUDINEIA DA COSTA FARIA
27793.01 CLAUDISTONY CARNEIRO DOS SANTOS
27796.01 ELAINE CRISTINE CORTEZ
27722.01 FLAVIA MARIA GOMES DE SALES MACHADO
26991.01 HELENA CONSTANCA FERRAZ
27728.01 KELLY JANE LOURA BARROS
25918.01 LEANDRO DOS SANTOS SILVEIRA
13266.01 LESLIE SAVIETTO
22100.01 LUCIANA REGINA ZANIRATTO
23851.01 MARIA DO CARMO SEVERIANO GARCIA
27770.01 MARLI OLIVEIRA CARDOSO
27805.01 PRISCILA FERREIRA DA SILVA
27518.01 REGIANE PEREIRA RABELO
27672.01 SAMECH DIAS KOTSIS MILANI

Adicional de Formação Acadêmica (10%)
CÓDIGO NOME
22514.01 SHEILA HAMBURG

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que 
será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado no local de 
costume. 

SIVONE CAETANO VILLELA 
Respondendo Cumulativamente pela 
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http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/


Prefeitura 
de Jundiaí

Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
Edição 4576 | 28 de junho de 2019

jundiai.sp.gov.br Assinado Digitalmente

Página 10

Unidade Adjunta de Gestão de Pessoas
Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na Unidade de 
Gestão de Administração e Gestão de Pessoas aos vinte e quatro dias 
do mês de junho do ano de dois mil e dezenove.

DDS/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO
EDITAL N.º 240, DE 26 DE JUNHO DE 2019.

SIVONE CAETANO VILLELA, respondendo cumulativamente pela 
Gestão Adjunta de Gestão de Pessoas, da Unidade de Gestão de 
Administração e Gestão de Pessoas do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme disposto 
na Lei Municipal nº 5.641, de 06 de julho de 2001, Lei Municipal 
nº 8763, de 03 de março de 2017, alterada pela Lei nº 8.948, de 27 
de abril de 2018, e face ao que consta do Processo nº 28.124-
6/2018..................................................................................................

CONSIDERANDO a necessidade eventual e temporária de 
preenchimento de vaga, junto a Unidade de Gestão de Promoção 
de Saúde, de Médico Psiquiatra (Adulto), tendo em vista o dever da 
Administração em manter a população assistida;

CONSIDERANDO, também, o vencimento do concurso público para 
o cargo de Médico Psiquiatra (Adulto) e a necessidade de cobertura e 
apoio à Regional 1;

CONSIDERANDO, ainda, que o candidato, abaixo relacionado, 
devidamente inscrito, aprovado e habilitado no Processo Seletivo 
para Contratação Temporária Emergencial, nos termos da legislação 
pertinente e, em especial, da Lei nº 3939, de 29 de maio de 1992, que 
dispõe sobre a contratação de excepcional interesse público no âmbito 
da Administração Pública Municipal Direta e Indireta;

FAZ SABER que, conforme os termos do Edital nº 328, de 07 de 
dezembro de 2018, fica prorrogado o prazo do contrato de trabalho do 
servidor Claudio Marins da Rocha Borges, Médico Psiquiatra (Adulto), 
Matrícula 2931118, até 01/12/2019.

 Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será 
publicado na Imprensa Oficial online no site do Município de Jundiaí.

SIVONE CAETANO VILLELA
Respondendo cumulativamente pela Gestão Adjunta de Gestão de 

Pessoas

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na Unidade de 
Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, aos vinte e seis dias do 
mês de junho do ano de dois mil e dezenove.

DDS/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO
EDITAL N.º 242, DE 26 DE JUNHO DE 2019.

SIVONE CAETANO VILLELA, Diretora do Departamento de 
Desenvolvimento do Servidor, respondendo cumulativamente pela 
Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas do Município 
de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
conforme disposto na Lei Municipal nº 5.641, de 06 de julho de 2001, Lei 
Municipal nº 8.763, de 03 de março de 2017, alterada pela Lei nº 8.948, 
de 27 de abril de 2018, e face ao que consta do Processo nº 29.473-
6/2018.........................

Tendo em vista o não comparecimento na empresa GAMA Psicologia, 
para realização da avaliação psicológica, do candidato Hugo Christão 
Muniz, classificado em 01º lugar na classificação afrodescendente. 
FAZ SABER que fica o candidato, abaixo relacionado, convocado 
a comparecer na Sede da Guarda Municipal, sita na Avenida União 
dos Ferroviários, nº 1600 – (Portão da Mobilidade de Transportes) das 
08h00 às 18h00, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação, 
munidos de RG, CPF e Título de Eleitor, a fim de tratar do ingresso no 
Serviço Público Municipal, na classe de GUARDA MUNICIPAL.
FAZ SABER AINDA que o não comparecimento no prazo estipulado 
implica na desistência da vaga.

CLASS. AFRO NOME
06º Lugar  RONILSON MARCIO EVARISTO

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será 
publicado na Imprensa Oficial online no site do Município de Jundiaí.

SIVONE CAETANO VILLELA
Respondendo Cumulativamente pela

Unidade Adjunta de Gestão de Pessoas

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na Unidade 
Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, aos vinte e seis dias do 

mês de junho do ano de dois mil e dezenove.

DDS/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO
EDITAL N.º 243, DE 26 DE JUNHO DE 2019.

SIVONE CAETANO VILLELA, Diretora do Departamento de 
Desenvolvimento do Servidor, respondendo cumulativamente pela 
Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas do Município 
de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
conforme disposto na Lei Municipal nº 5.641, de 06 de julho de 2001, Lei 
Municipal nº 8.763, de 03 de março de 2017, alterada pela Lei nº 8.948, 
de 27 de abril de 2018, e face ao que consta do Processo nº 29.473-
6/2018...........................

FAZ SABER que foram considerados INAPTOS na avalição Psicologica, 
realizado pela empresa GAMA – Psicologia, através da profissional 
competente credenciada pela Policia Federal, os candidatos abaixo 
elencados:

NOME
Anderson Alves Martins
Juliano Rafael Magalhaes Fraga
Michel Henrique Sellan

FAZ SABER AINDA que o prazo de interposição de recurso sera de 
02(dois) dias úteis a contar do dia da publicação deste Edital. Para 
interposição de recurso, o candidato deverá comparecer pessoalmente 
na Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, Seção 
de Atendimento, sita à Avenida da Liberdade, s/nº, 3º andar, Ala Norte, 
do Paço Municipal, das 8h às 17h.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será 
publicado na Imprensa Oficial online no site do Município de Jundiaí.

SIVONE CAETANO VILLELA
Respondendo Cumulativamente pela

Unidade Adjunta de Gestão de Pessoas

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na Unidade 
Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, aos vinte e seis dias do 
mês de junho do ano de dois mil e dezenove.

DDS/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO
EDITAL N.º 244, DE 26 DE JUNHO DE 2019.

SIVONE CAETANO VILLELA, Diretora do Departamento de 
Desenvolvimento do Servidor, respondendo cumulativamente pela 
Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas do Município 
de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
conforme disposto na Lei Municipal nº 5.641, de 06 de julho de 2001, Lei 
Municipal nº 8.763, de 03 de março de 2017, alterada pela Lei nº 8.948, 
de 27 de abril de 2018, e face ao que consta do Processo nº 25.250-
4/2017..............

Tendo em vista a desistências das candidatas ADRIANA BATISTIOLI 
DOS SANTOS, CARLA CARVALHO COSTA e CLAUDENE ROSA 
DOS SANTOS NETO, classificadas em 164º, 152º e 140º, lugar na 
classificação geral;

FAZ SABER que, ficam os candidatos, abaixo relacionados, convocados 
a comparecerem na Unidade de Gestão de Educação, sita a Avenida Dr. 
Cavalcanti, nº 396, Vila Arens - Complexo Argos, 2º andar, em 04 de julho 
de 2019 (quinta-feira) às 09h, munidos (original e duas cópias) do 
RG, CPF, Certidão de Casamento, Diploma e Histórico do Superior 
Completo, a fim de tratar do ingresso no Serviço Público Municipal, na 
classe de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I.

FAZ SABER AINDA, que a documentação comprobatória para 
preenchimento dos requisitos exigidos pelo Edital do Concurso é:

Professor de Educação 
Básica I

Licenciatura plena em Pedagogia 
ou Normal Superior, conforme Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional

FAZ SABER ENTÃO, que a documentação comprobatória deverá ser 
entregue no ato da sessão de escolha de classe, em envelope pardo, 
mediante apresentação dos originais para posterior análise, e que o não 
comparecimento na data estipulada implica na desistência da vaga.

CLASS. GERAL NOME
175º Lugar GISELE MORAES PINTO
176º Lugar LARISSA MARA PEREIRA DIAS
177º Lugar MARCELA BARBOSA CALVO VEJA

GESTÃO DE PESSOAS
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178º Lugar MARLI MIRANDA DE FARIAS
179º Lugar JOSIANA MACHADO DE SOUZA
180º Lugar KELLEN MILENE BUOSI TELES
181º Lugar LUIS FERNANDO JACQUES
182º Lugar GABRIEL SIVA RAMOS ZANI
183º Lugar MONIQUE MENDES DE MOURA
184º Lugar GEISLA CAMILA DE ABREU LIMA
185º Lugar ANDRÉA LIMA DE GENARO
186º Lugar PRISCILA MIGUEL ANTUNES DA SILVA
190º Lugar JULIA CHROCKATT DE AS GLUCK
191º Lugar VICTOR LEME BALAN
192º Lugar ALESSANDRA AP. TOMAZ DE AQUINO GOMES
194º Lugar LUCIMARA DE NOVAIS BRITO DOS SANTOS
  
CLASS. AFRO NOME
36º Lugar FERNANDA PINHEIRO LOPES CAMACHO
37º Lugar GILBERTO REIS MARQUES DE ARAUJO
38º Lugar JORGE MARCELO GONÇALVES FREITAS

FAZ SABER FINALMENTE que as candidatas FABIOLLA GRASIELLY 
CORVELHO, RAKEL BARBOSA DA COSTA, CARMEM HELENA 
BRITTO MARTINS e ELAINE APARECIDA PILORZ LOPES MERMEJO, 
classificadas em 187º, 188º, 189º e 193º na classificação geral, 
foram atendidas em 15º, 16º, 17º e 18º lugar na classificação de 
afrodescendente.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será 
publicado na Imprensa Oficial online no site do Município de Jundiaí.

SIVONE CAETANO VILLELA
Respondendo Cumulativamente pela

Unidade Adjunta de Gestão de Pessoas

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na Unidade 
Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, aos vinte e seis dias do 
mês de junho do ano de dois mil e dezenove.

DDS/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO
EDITAL N.º 245, DE 27 DE JUNHO DE 2019.

SIVONE CAETANO VILLELA, Diretora do Departamento de 
Desenvolvimento do Servidor, respondendo cumulativamente pela 
Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas do Município 
de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
conforme disposto na Lei Municipal nº 5.641, de 06 de julho de 2001, Lei 
Municipal nº 8.763, de 03 de março de 2017, alterada pela Lei nº 8.948, 
de 27 de abril de 2018, e face ao que consta do Processo nº 10.217-
8/2018...............

Tendo em vista a desistência das candidatas CLAUDIA POLLINI, 
VANDERLEI QUISPE CHOQUECALLATA e KAREN CRISTINA 
HORACIO DE SOUZA e, classificadas em 28º e 29º Lugar da 
Classificação Final – Geral; e 06º Lugar na Classificação Final – 
Afrodescendente, respectivamente.
FAZ SABER que, ficam os candidatos, abaixo relacionados, convocados 
a comparecer na Unidade de Gestão de Educação, sita a Avenida Dr. 
Cavalcanti, nº 396, Vila Arens - Complexo Argos, 2º andar (Centro de 
Formação), em 04 de julho de 2019 (quinta-feira) às 9h, munidos do 
(original e duas cópias) RG, CPF, Certidão de Casamento, Diploma 
e Histórico do Superior Completo com habilitação específica em 
nível superior correspondente à licenciatura plena, conforme 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, a fim de tratar do 
ingresso no Serviço Público Municipal, na classe de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II - INGLÊS.
FAZ SABER, ainda, que a documentação comprobatória deverá ser 
entregue no ato da sessão de escolha de classe, em envelope pardo, 
mediante apresentação dos originais para posterior análise, e que o não 
comparecimento na data estipulada implica na desistência da vaga.

CLASS. GERAL NOME
30º Lugar  VINICIUS STATZNER STUMPF
31º Lugar  MAGALI FERNANDES COELHO
32º Lugar  FELIPE AUGUSTO KANASHIRO FUJITA
33º Lugar  BRUNO DO NASCIMENTO SÁ
 
CLASS. AFRO NOME
07º Lugar  DELETON BETIM
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será 
publicado na Imprensa Oficial online no site do Município de Jundiaí.

SIVONE CAETANO VILLELA
Respondendo Cumulativamente pela

Unidade Adjunta de Gestão de Pessoas

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na Unidade 
Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, aos vinte e sete dias do 
mês de junho do ano de dois mil e dezenove. 

DCS / DIVISÃO DE CARGOS E SALÁRIOS
PORTARIA N.º 869, DE 27 DE JUNHO DE 2019

ROSEMARY APARECIDA GHIRALDI SIMIONATO, Gestora Adjunta de 
Gestão de Pessoas, da Unidade de Gestão de Administração e Gestão 
de Pessoas, Prefeitura Municipal de Jundiaí, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 
5.641, de 06 de julho de 2001 e Lei Municipal nº 8763, de 03 de março 
de 2017, face ao que consta no processo 10.800-9/2019-------------------
----------------
FAZ SABER, que adquirem estabilidade no Serviço Público Municipal, 
os servidores abaixo discriminados, tendo em vista a confirmação pela 
Comissão Especial de Avaliação de Estágio Probatório, nos termos do 
Artigo 41, § 4º da Constituição Federal, vigente c/c artigo 24 e 25, da 
Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010, alterada pela 
Lei Complementar nº 508, de 02 de dezembro de 2011 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos).
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Código Nome                                    Vencimento
2792801 ADRIANA PEREIRA DE LIMA 04/07/2019
2793301 ADRIELLI BARBOSA LEME 04/07/2019
2793401 ANDRESSA ANDREIA RUIS MARETTI 04/07/2019
2793501 BRUNA REGINA BIAZIOLLI 04/07/2019
2793601 CAMILA ROBERTA CALEGARI 04/07/2019
2793701 CHRISTINE MARTORANO 04/07/2019
2793901 DAMARIS MORILHA DE OLIVEIRA 04/07/2019
2794001 EDENESIO JOAO DIAS 04/07/2019
2794101 EDILENE SOLDA RETAMIRO DA SILVA 04/07/2019
2794401 FABIANA CRISTOFOLETTI GALVAO 

BRUNI 04/07/2019
2794501 FERNANDO ALMEIDA MUCOUCAH 04/07/2019
2794601 FRANCIELE REGINA PORTILHO BAPTIS-

TA 04/07/2019
2794701 GERLANIA MARIA DA SILVA 04/07/2019
2794801 HELENA RODRIGUES GOUVEIA XAVIER 04/07/2019
2794901 JEAN CLAUDIO PRESTES 04/07/2019
2795001 JULIANA ROSSINI KURACHI RIGOLET-

TO 04/07/2019
2795101 KAREN ELOISE DE ANDRADE FORNER 04/07/2019
2795201 KATIA REGINA DA ROCHA 04/07/2019
2795301 LUCIANO MUNHOES ROMANO 04/07/2019
2795401 LUISA YOSHIE YUBA 04/07/2019
2795501 MARCILER JOSE CARREIRO 04/07/2019
2795701 MICHELE CRISTINA DE AZEVEDO DOR-

TE 04/07/2019

2795801 MIRA BUENO NEVES MACIEIRA DE CAS-
TRO 04/07/2019

2795901 PRISCILA DO AMARAL BRANDOLI 04/07/2019
2796201 SYLVIA MARIA OMETTO 04/07/2019
2796301 TATIANA FERNANDA FRANCA 04/07/2019
2796401 VALDIRENE GROSSELLI 04/07/2019
2796501 VIRGINIA REGINA FARIAS 04/07/2019
2797501 ANA LUCIA DA SILVA MELO 11/07/2019
2797601 ANA MARIA MANFREDI PALADINI 11/07/2019
2797701 ANA PAULA DONIZETE DA SILVA 11/07/2019
2797801 CLEONICE DA SILVA CALEGARI 11/07/2019
2797901 DENISE APARECIDA GASPARETTO 11/07/2019
2798001 DIANA RIBEIRO FERNANDES 11/07/2019
2798101 ELEONORA CAROLINA DOS SANTOS 

PEREIRA 11/07/2019
2798201 FRANCISLEINE DE OLIVEIRA 11/07/2019
2798301 GRAZIELA PAIVA ZEQUIN 11/07/2019
2798401 ISABEL CRISTINA DE SOUZA 11/07/2019
2798501 JANAINA FIGUEREDO COSTA 11/07/2019
2798701 JOELMA DE SOUZA OLIVEIRA 11/07/2019
2798801 JULIO CESAR GONCALVES 11/07/2019
2798901 KARINA LAIS GALVAO TRIENTINI 11/07/2019
2799001 MARCIA DENISE NUCCI SILVA 11/07/2019
2799101 MARIA LUIZA RODRIGUES ARAUJO 

CALDERAN 11/07/2019
2799201 MARIANA BRESCHI 11/07/2019
2799401 NOEMIA APARECIDA DE OLIVEIRA 11/07/2019
2799501 OSMAR ALVES 11/07/2019
2799601 PEDRO LOPES DE PAULA 11/07/2019
2799701 PRISCILA CONCETTO MOLINA TERRA 11/07/2019
2799801 SAMIRA DO CARMO SANTOS DA SILVA 11/07/2019
2799901 SILVIA APARECIDA JUVENCIO AGUIAR 11/07/2019
2800001 WILLIAN QUINTAL ALVES DA SILVA 11/07/2019

ROSEMARY APARECIDA GHIRALDI SIMIONATO

GESTÃO DE PESSOAS
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Gestora Adjunta de Gestão de Pessoas

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrada na Unidade de 
Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, aos vinte e sete dias do 
mês de junho de dois mil e dezenove.

PORTARIA Nº 828, DE 26 DE JUNHO DE 2019.
Nomeia AGATHA KARNER, para exercer o cargo de Assistente de 
Administração, junto a Unidade de Gestão de Administratação e 
Gestão de Pessoas, sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 
22 de dezembro de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos - e 
suas alterações, da Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de 
Cargos, Salários e Vencimentos, e conforme a sequência autorizadora 
nº 304/2019.

PORTARIA Nº 862, DE 27 DE JUNHO DE 2019.
Nomeia NATALIA ISABELA MATTOS, para exercer o cargo de Assistente 
de Administração, junto a Unidade de Gestão de Administratação 
e Gestão de Pessoas, sob o regime da Lei Complementar nº 499, 
de 22 de dezembro de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos - e 
suas alterações, da Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de 
Cargos, Salários e Vencimentos, e conforme a sequência autorizadora 
nº 190/2019.

PORTARIA Nº 829, DE 26 DE JUNHO DE 2019.
Nomeia VINICIUS RUEDA, para exercer o cargo de Assistente de 
Administração, junto a Unidade de Gestão de Administratação e 
Gestão de Pessoas, sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 
22 de dezembro de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos - e 
suas alterações, da Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de 
Cargos, Salários e Vencimentos, e conforme a sequência autorizadora 
nº 68/2018.

PORTARIA Nº 830, DE 26 DE JUNHO DE 2019.
Nomeia EMERSON FERNANDES LUÍS, para exercer o cargo de 
Psicólogo, junto a Unidade de Gestão de Assistência e Desenvolvimento 
Social, sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro 
de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da 
Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e 
Vencimentos, e conforme a sequência autorizadora nº 305/2019.

PORTARIA Nº 831, DE 26 DE JUNHO DE 2019.
Nomeia ALINE APARECIDA EDUARDO KLINER, para exercer o cargo 
de Agente de Desenvolvimento Infantil, junto a Unidade de Gestão de 
Educação, sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro 
de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da 
Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e 
Vencimentos, e conforme a sequência autorizadora nº 201/2019.

PORTARIA Nº 832, DE 26 DE JUNHO DE 2019.
Nomeia ANA CLAUDIA ALVES DE SOUZA, para exercer o cargo de 
Professor de Educação Básica I, junto a Unidade de Gestão de Educação, 
sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 
- Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, 
de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e 
conforme a sequência autorizadora nº 228/2019.

PORTARIA Nº 833, DE 26 DE JUNHO DE 2019.
Nomeia ANA CRISTINA MENDES, para exercer o cargo de Assistente de 
Administração, junto a Unidade de Gestão de Educação, sob o regime 
da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 - Estatuto 
dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, de 29 de 
março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e conforme 
a sequência autorizadora nº 270/2019.

PORTARIA Nº 834, DE 26 DE JUNHO DE 2019.
Nomeia CONCEIÇÃO APARECIDA BARROS FIORESE, para exercer 
o cargo de Cozinheiro, junto a Unidade de Gestão de Educação, sob 
o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 - 
Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, 
de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e 
conforme a sequência autorizadora nº 166/2018.

PORTARIA Nº 835, DE 26 DE JUNHO DE 2019.
Nomeia EMERSON GREGATTO, para exercer o cargo de Motrorista 
de Veículos Pesados, junto a Unidade de Gestão de Educação, sob 
o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 - 
Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, 
de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e 
conforme a sequência autorizadora nº 134/2019.

PORTARIA Nº 836, DE 26 DE JUNHO DE 2019.
Nomeia FERNANDA APARECIDA SILVA, para exercer o cargo de Agente 
de Desenvolvimento Infantil, junto a Unidade de Gestão de Educação, 
sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 

- Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, 
de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e 
conforme a sequência autorizadora nº 131/2019.

PORTARIA Nº 837, DE 26 DE JUNHO DE 2019.
Nomeia JACKSON PEREIRA BERNARDO, para exercer o cargo de 
Cozinheiro, junto a Unidade de Gestão de Educação, sob o regime da 
Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 - Estatuto dos 
Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, de 29 de 
março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e conforme 
a sequência autorizadora nº 162/2018.

PORTARIA Nº 838, DE 26 DE JUNHO DE 2019.
Nomeia JULIANA MARTINS MUSSI, para exercer o cargo de Agente de 
Desenvolvimento Infantil, junto a Unidade de Gestão de Educação, sob 
o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 - 
Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, 
de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e 
conforme a sequência autorizadora nº 224/2019.

PORTARIA Nº 839, DE 26 DE JUNHO DE 2019.
Nomeia LEANDRO GASPARETI ALVES, para exercer o cargo de 
Professor de Educação Básica I, junto a Unidade de Gestão de Educação, 
sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 
- Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, 
de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e 
conforme a sequência autorizadora nº 227/2019.

PORTARIA Nº 840, DE 26 DE JUNHO DE 2019.
Nomeia MARIA OLIVIA MARTINS CRUZ DE SOUZA VIEIRA, para 
exercer o cargo de Agente de Desenvolvimento Infantil, junto a Unidade 
de Gestão de Educação, sob o regime da Lei Complementar nº 499, 
de 22 de dezembro de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos - e 
suas alterações, da Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de 
Cargos, Salários e Vencimentos, e conforme a sequência autorizadora 
nº 502/2019.

PORTARIA Nº 841, DE 26 DE JUNHO DE 2019.
Nomeia REGINALDO MATHIAS, para exercer o cargo de Cozinheiro, 
junto a Unidade de Gestão de Educação, sob o regime da Lei 
Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 - Estatuto dos 
Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, de 29 de 
março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e conforme 
a sequência autorizadora nº 164/2018.

PORTARIA Nº 842, DE 26 DE JUNHO DE 2019.
Nomeia RENATA COSTA, para exercer o cargo de Agente de 
Desenvolvimento Infantil, junto a Unidade de Gestão de Educação, sob 
o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 - 
Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, 
de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e 
conforme a sequência autorizadora nº 254/2019.

PORTARIA Nº 843, DE 26 DE JUNHO DE 2019.
Nomeia RODRIGO PEREIRA CONTI, para exercer o cargo de Assistente 
de Administração, junto a Unidade de Gestão de Educação, sob o regime 
da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 - Estatuto 
dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, de 29 de 
março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e conforme 
a sequência autorizadora nº 267/2019.

PORTARIA Nº 863, DE 27 DE JUNHO DE 2019.
Nomeia TATIANA DE TOLEDO LOPES, para exercer o cargo de 
Assistente de Administração, junto a Unidade de Gestão de Educação, 
sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 
- Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, 
de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e 
conforme a sequência autorizadora nº 271/2019.

PORTARIA Nº 844, DE 26 DE JUNHO DE 2019.
Nomeia VANESSA OLIVEIRA SANTOS, para exercer o cargo de 
Professor de Educação Básica I, junto a Unidade de Gestão de Educação, 
sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 
- Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, 
de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e 
conforme a sequência autorizadora nº 125/2019.

PORTARIA Nº 845, DE 26 DE JUNHO DE 2019.
Nomeia VIVIANE RIBEIRO DE SÁ MATOS, para exercer o cargo de 
Professor de Educação Básica II - Arte, junto a Unidade de Gestão de 
Educação, sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro 
de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da 
Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e 
Vencimentos, e conforme a sequência autorizadora nº 230/2019.

GESTÃO DE PESSOAS
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PORTARIA Nº 846, DE 26 DE JUNHO DE 2019.
Nomeia JULIANA GOMES FAZOLO, para exercer o cargo de Auditor 
Fiscal de Tributos Municipais, junto a Unidade de Gestão de Governo e 
Finanças, sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro 
de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da 
Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e 
Vencimentos, e conforme a sequência autorizadora nº 174/2018.

PORTARIA Nº 847, DE 26 DE JUNHO DE 2019.
Nomeia PAULO HENRIQUE SILVEIRA, para exercer o cargo de 
Técnico em Construção Civil - Agrimensura, junto a Unidade de 
Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, sob o regime da 
Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 - Estatuto dos 
Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, de 29 de 
março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e conforme 
a sequência autorizadora nº 014/2019.

PORTARIA Nº 848, DE 26 DE JUNHO DE 2019.
Nomeia ANTONIO TARCISIO DA CRUZ, para exercer o cargo de Agente 
de Zoonoses e Combate a Endemias, junto a Unidade de Gestão de 
Promoção da Saúde, sob o regime da Lei Complementar nº 499, 
de 22 de dezembro de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos - e 
suas alterações, da Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de 
Cargos, Salários e Vencimentos, e conforme a sequência autorizadora 
nº 219/2019.

PORTARIA Nº 849, DE 26 DE JUNHO DE 2019.
Nomeia DANIELA DE OLIVEIRA COLLAGO, para exercer o cargo de 
Médico Neuropediatra, junto a Unidade de Gestão de Promoção da 
Saúde, sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro 
de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da 
Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e 
Vencimentos, e conforme a sequência autorizadora nº 220/2019.

PORTARIA Nº 850, DE 26 DE JUNHO DE 2019.
Nomeia FERNANDA LEONIDAS PEREIRA, para exercer o cargo de 
Agente Comunitário de Saúde - Vila Esperança, junto a Unidade de 
Gestão de Promoção da Saúde, sob o regime da Lei Complementar nº 
499, de 22 de dezembro de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos 
- e suas alterações, da Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de 
Cargos, Salários e Vencimentos, e conforme a sequência autorizadora 
nº 177/2019.

PORTARIA Nº 851, DE 26 DE JUNHO DE 2019.
Nomeia GLAUCO ANDREAZZI FRANCO, para exercer o cargo de 
Médico Clínico Geral (UBS), junto a Unidade de Gestão de Promoção da 
Saúde, sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro 
de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da 
Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e 
Vencimentos, e conforme a sequência autorizadora nº 290/2019.

PORTARIA Nº 852, DE 26 DE JUNHO DE 2019.
Nomeia KELLY DAIANE RODRIGUES MARTINI, para exercer o cargo 
de Agente Comunitário de Saúde - Vila Esperança, junto a Unidade de 
Gestão de Promoção da Saúde, sob o regime da Lei Complementar nº 
499, de 22 de dezembro de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos 
- e suas alterações, da Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de 
Cargos, Salários e Vencimentos, e conforme a sequência autorizadora 
nº 178/2019.

PORTARIA Nº 853, DE 26 DE JUNHO DE 2019.
Nomeia LUCIANA BENEDINI DE LEMOS, para exercer o cargo de 
Assistente de Administração - Área da Saúde, junto a Unidade de 
Gestão de Promoção da Saúde, sob o regime da Lei Complementar nº 
499, de 22 de dezembro de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos 
- e suas alterações, da Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de 
Cargos, Salários e Vencimentos, e conforme a sequência autorizadora 
nº 298/2019.
PORTARIA Nº 854, DE 26 DE JUNHO DE 2019.
Nomeia PAULA KARINA BOLDRIN GONÇALVES, para exercer o cargo 
de Farmacêutico, junto a Unidade de Gestão de Promoção da Saúde, 
sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 
- Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, 
de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e 
conforme a sequência autorizadora nº 292/2019.

PORTARIA Nº 855, DE 26 DE JUNHO DE 2019.
Nomeia RENATO RUIZ DOS SANTOS, para exercer o cargo de Motorista 
de Veículos Leves, junto a Unidade de Gestão de Promoção da Saúde, 
sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 
- Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, 
de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e 
conforme a sequência autorizadora nº 040/2019.

PORTARIA Nº 856, DE 26 DE JUNHO DE 2019.

Nomeia VANESSA SALVADEGO DE QUEIROZ TEDESCO, para exercer 
o cargo de Odontólogo, junto a Unidade de Gestão de Promoção da 
Saúde, sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro 
de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da 
Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e 
Vencimentos, e conforme a sequência autorizadora nº 145/2019.

PORTARIA Nº 857, DE 26 DE JUNHO DE 2019.
Nomeia WESLEY SALES OLIVEIRA, para exercer o cargo de Assistente 
de Administração - Área da Saúde, junto a Unidade de Gestão de 
Promoção da Saúde, sob o regime da Lei Complementar nº 499, 
de 22 de dezembro de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos - e 
suas alterações, da Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de 
Cargos, Salários e Vencimentos, e conforme a sequência autorizadora 
nº 291/2019.

PORTARIA Nº 864, DE 27 DE JUNHO DE 2019.
Resolve tornar insubsistente a Portaria nº 768, de 10 de junho de 
2019, que nomeou NATALIA ISABELA MATTOS, para exercer o 
cargo de Assistente de Administração, junto a Unidade de Gestão de 
Administratação e Gestão de Pessoas, sob o regime da Lei Complementar 
nº 499, de 22 de dezembro de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos 
- e suas alterações, da Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de 
Cargos, Salários e Vencimentos, e conforme a sequência autorizadora 
nº 190/2019.

PORTARIA Nº 865, DE 27 DE JUNHO DE 2019.
Resolve tornar insubsistente a Portaria nº 755, de 05 de junho de 2019, 
que nomeou TATIANA DE TOLEDO LOPES, para exercer o cargo de 
Assistente de Administração, junto a Unidade de Gestão de Educação, 
sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 
- Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, 
de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e 
conforme a sequência autorizadora nº 271/2019.

DDS/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

PORTARIA Nº820, DE 25 DE JUNHO DE 2019.
Resolve conceder à servidora DEBORA REIS GARCIA, ocupante do 
cargo de Professor de Educação Básica II, pertencente ao quadro de 
pessoal estatutário, licença sem vencimentos, no período de 01 de agosto 
de 2019 a 30 de junho de 2020, para trato de interesse particular, com 
fundamento no art. 86 e respectivos parágrafos, da Lei Complementar nº 
499, de 22 de dezembro de 2010 e suas alterações, conforme consta no 
Processo n° 16.647-2/2017.

PORTARIA Nº821, DE 25 DE JUNHO DE 2019.
Designa a servidora HELOISE MENEGHEL MELQUIADES, Procurador 
do Município, para exercer em substituição ao cargo de Procurador 
do Município Chefe para Assuntos de Cidadania, símbolo “PMC”, em 
comissão, junto à Unidade de Gestão de Negócios Jurídicos e Cidadania, 
durante o impedimento do titular ALEXANDRE HONIGMANN, em gozo 
de férias regulamentares, no período 01 de julho de 2019 a 20 de julho 
de 2019, com fundamento no art. 11, da Lei Complementar n° 499/2010.

PORTARIA Nº822, DE 25 DE JUNHO DE 2019.
Designa o servidor FREDERICO RUI MASTRANGELO ZANATTA, 
Assistente de Administração, para exercer em substituição ao cargo 
de Gestor Adjunto de Gestão da Informação, símbolo “DAC-2”, em 
comissão, junto à Unidade de Gestão de Inovação e Relação com o 
Cidadão, durante o impedimento da titular MARIA CAROLINA ARVIGO 
PIRES DE CASTRO, em substituição ao cargo de Gestor da Unidade de 
Inovação e Relação com o Cidadão, no período 10 de julho de 2019 a 
19 de julho de 2019, com fundamento no art. 11, da Lei Complementar 
n° 499/2010, suspendendo especialmente a Portaria n° 120, de 24 de 
janeiro de 2017, no que couber.

PORTARIA Nº823, DE 25 DE JUNHO DE 2019.
Designa o servidor EDUARDO RIBEIRO PAGLIARDE, Procurador 
do Município, para exercer em substituição ao cargo de Procurador 
do Município Chefe da Procuradoria e Consultoria Jurídica, símbolo 
“PMC”, em comissão, junto à Unidade de Gestão de Negócios Jurídicos 
e Cidadania, durante o impedimento do titular MARCOS PEREIRA 
CASTRO, em gozo de férias regulamentares, no período 22 de julho 
de 2019 a 31 de julho de 2019, com fundamento no art. 11, da Lei 
Complementar n° 499/2010.

PORTARIA N.º 824, DE 25 DE JUNHO DE 2019.

SIVONE CAETANO VILLELA, Diretora do Departamento de 
Desenvolvimento do Servidor, respondendo cumulativamente pela 
Unidade Adjunta de Gestão de Pessoas, da Unidade de Gestão de 
Administração e Gestão de Pessoas, Prefeitura Municipal de Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme 
disposto na Lei Municipal nº 5.641, de 06 de julho de 2001, Lei Municipal 
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nº 8763, de 03 de março de 2017, alterada pela Lei Municipal n° 8.948, 
de 27 de abril de 2018. -----------------------------------

R E S O L V E conceder às servidoras abaixo relacionadas, pertencentes 
ao quadro de pessoal estatutário, Licença Gestante, pelo período de 60 
(sessenta) dias, conforme art. 81, da Lei Complementar n° 499/2010.

NOME CARGO INÍCIO
LUCIANA DE GRANDE 

CAMPOS
Professor de 

Educação Básica I 04/07/2019
RUTH DOS SANTOS ARAUJO 

ROCHA Enfermeiro 04/07/2019
VANESSA GESMONDE DOS 

SANTOS
Técnico de 

Enfermagem 04/07/2019
KARIZE SALVIANO DA SILVA 

OLIVEIRA
Técnico de 

Enfermagem 09/07/2019

PAULA ROBERTA LACERDA 
RODRIGUES

Agente de 
Desenvolvimento 

Infantil
11/07/2019

EDINILZA ALVES OLIVEIRA DE 
LIMA

Técnico de 
Enfermagem 13/07/2019

FRANCISCA FRANCIMAR P. 
DOS SANTOS

Técnico de 
Enfermagem 16/07/2019

PRISCILA LOPES B. LIMA
Agente de 

Desenvolvimento 
Infantil

16/07/2019

CARLIENE DE OLIVEIRA LEME 
DOS SANTOS

Professor de 
Educação Básica I 19/07/2019

MARIA LUCIVANIA DA SILVA Professor de 
Educação Básica I 20/07/2019

RENATA MORAES Assistente de 
Administração 23/07/2019

JULIANA BERGAMINI DE LIMA Médico 25/07/2019

VANESSA TOFFOLO
Agente de 

Desenvolvimento 
Infantil

30/07/2019

ROSANA ALVES LOURENÇO 
LIBA

Professor de 
Educação Básica I 31/07/2019

SELONIA PATRICIA OLIVEIRA S. 
CABALLERO Enfermeiro 31/07/2019

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SIVONE CAETANO VILLELA
Respondendo cumulativamente pela

Unidade Adjunta de Gestão de Pessoas

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrada na Unidade de 
Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, aos vinte e cinco dias do 
mês de junho do ano de dois mil e dezenove.

PORTARIA N.º 825, DE 25 DE JUNHO DE 2019.

SIVONE CAETANO VILLELA, Diretora do Departamento de 
Desenvolvimento do Servidor, respondendo cumulativamente pela 
Unidade Adjunta de Gestão de Pessoas, da Unidade de Gestão de 
Administração e Gestão de Pessoas, Prefeitura Municipal de Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme 
disposto na Lei Municipal nº 5.641, de 06 de julho de 2001, Lei Municipal 
nº 8763, de 03 de março de 2017, alterada pela Lei Municipal n° 8.948, 
de 27 de abril de 2018. -----------------------------------

R E S O L V E conceder às servidoras abaixo relacionadas, pertencentes 
ao quadro de pessoal estatutário, Licença Gestante, pelo período de 60 
(sessenta) dias, conforme art. 81, da Lei Complementar n° 499/2010.

NOME CARGO INÍCIO
RENATA ANEZ DE OLIVEIRA Professor de 

Educação Básica I 01/08/2019

BEATRIZ PEREIRA CARDOSO DE 
MELO

Agente de 
Desenvolvimento 

Infantil
06/08/2019

HELEN MAYARA LAGE FERREIRA Agente de Serviços 
Operacionais 07/08/2019

THAIS CRISTIANE FERRARI 
BORGES GREEN Farmacêutico 08/08/2019

ROSANA SOARES DOS SANTOS 
BELO

Agente de 
Desenvolvimento 

Infantil
13/08/2019

ELLEN SARA ROSA VIEIRA DA 
CUNHA

Professor de 
Educação Básica I 20/08/2019

PAULA HUSEK SERRAO Procurador do 
Município 20/08/2019

TATIANA MAURO ESPOLADOR Técnico de 
Enfermagem 20/08/2019

DEOLINDA DANIELA RIBEIRO 
ROMAO

Agente de 
Desenvolvimento 

Infantil
27/08/2019

ROSANGELA PEREIRA VOLPONI 
SILVA

Agente de 
Desenvolvimento 

Infantil
27/08/2019

CAROLINA RODRIGUES 
PONZONI Médico 30/08/2019

JOSILENE DE OLIVEIRA SOUSA 
PESSOA

Agente Comunitário 
de Saúde 30/08/2019

JULIANA HELENA COELHO 
GOMES

Professor de 
Educação Básica I 30/08/2019

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SIVONE CAETANO VILLELA 
Respondendo cumulativamente pela 

Unidade Adjunta de Gestão de Pessoas

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrada na Unidade de 
Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, aos vinte e cinco dias do 
mês de junho do ano de dois mil e dezenove.

PORTARIA Nº826, DE 25 DE JUNHO DE 2019.
Resolve conceder à servidora ELAINE DE AGUIAR SILVA, Assessor 
de Políticas Governamentais, símbolo “DAC-4”, em comissão, Licença 
Gestante, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, sendo os primeiros 
120 (cento e vinte) dias, no período de 04 de fevereiro de 2019 a 03 
de junho de 2019, custeados pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
– INSS, e os demais 60 (sessenta) dias, no período de 04 de junho de 
2019 a 02 de agosto de 2019, custeados pela Prefeitura Municipal de 
Jundiaí.

PORTARIA Nº827, DE 25 DE JUNHO DE 2019.
Resolve conceder à servidora KARILYN APARECIDA CORTES LOPES 
VALENÇA, Professor de Educação Básica I (temporário), pertencente 
ao quadro de pessoal celetista, Licença Gestante, pelo período de 180 
(cento e oitenta) dias, sendo os primeiros 120 (cento e vinte) dias, no 
período de 29 de abril de 2019 a 26 de agosto de 2019, custeados pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, e os demais 60 (sessenta) 
dias, no período de 27 de agosto de 2019 a 25 de outubro de 2019, 
custeados pela Prefeitura Municipal de Jundiaí.

PORTARIA N. º 858, DE 27 DE JUNHO DE 2019.

SIVONE CAETANO VILLELA, Diretora do Departamento de 
Desenvolvimento do Servidor, respondendo cumulativamente pela 
Unidade Adjunta de Gestão de Pessoas, da Unidade de Gestão de 
Administração e Gestão de Pessoas, Prefeitura Municipal de Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme 
disposto na Lei Municipal nº 5.641, de 06 de julho de 2001, Lei Municipal 
nº 8763, de 03 de março de 2017, alterada pela Lei Municipal n° 8.948, 
de 27 de abril de 2018. ---------------------------------- 

R E S O L V E conceder férias-prêmio às servidoras abaixo relacionadas, 
pertencentes ao quadro de pessoal estatutário, na forma a seguir 
discriminada.

Processo Nome Início Término
11807-3/2019 ALEXANDRE GUEDES DE 

FREITAS 01/07/2019 31/07/2019

16546-0/2015 ANA MARIA PELLICCIARI 
GALETOTTI 01/07/2019 31/07/2019

6907-8/2019 ANDERSON ROZ DA SILVA 01/07/2019 31/07/2019
31503-0/2016 ANDREA DE CASSIA CHE-

NACHI SALES 01/07/2019 31/07/2019

29663-8/2015 ANTONIO DOMINGOS HO-
NORATO JUNIOR 01/07/2019 31/07/2019

7150-8/2017 CELSO APARECIDO PRET-
TI 01/07/2019 31/07/2019

15089-4/2019 CLAUDEMIR DOMINGUES 01/07/2019 31/07/2019
5637-2/2019 CLAUDETE TEIXEIRA RA-

MOS DOS SANTOS 01/07/2019 31/07/2019
9274-2/2018 DENIS FERNANDO BERNI 01/07/2019 31/07/2019

27604-0/2017 DENISE APARECIDA DE 
BARROS GAMA 01/07/2019 31/07/2019

3998-2/2018 DONIZETE VICENTE DA 
SILVA 01/07/2019 31/07/2019

22189-1/2015 EDGAR SOARES DE BAR-
ROS 01/07/2019 31/07/2019

15181-7/2015 ELIENE JOSEFA DA SILVA 01/07/2019 31/07/2019
11423-3/2017 ELVIS FRANCISCO MA-

CHADO 01/07/2019 31/07/2019
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5599-6/2018 ERIK LUIS MACHADO 01/07/2019 31/07/2019
12324-0/2018 FABIANA MONTORO NOVO 01/07/2019 31/07/2019
11763-0/2018 FLAVIO ROLIM GARCIA 01/07/2019 31/07/2019
12193-1/2017 GEORGEA CARLA LEITE 

CASOTI 01/07/2019 31/07/2019

30796-9/2017 GIULIANA TRAZZI MAR-
CELLINO 01/07/2019 31/07/2019

27368-6/2015 GLAUDIR JACYNTHO CHA-
VES 01/07/2019 31/07/2019

5115-3/2017 GREICE FERREIRA DOS 
SANTOS 01/07/2019 31/07/2019

24178-6/2018 HUMBERTO GONÇALVES 
DE AGUIAR 01/07/2019 31/07/2019

11365-4/2018 ISAIAS LEME DO PRADO 01/07/2019 31/07/2019
2592-2/2019 JAIRO MOREIRA DE AL-

CANTARA 01/07/2019 31/07/2019
20247-3/2018 JOSÉ AMADEU GALAFACI 01/07/2019 31/07/2019
17321-3/2017 JULIANA MELO DE BRITO 01/07/2019 31/07/2019
11581-8/2017 LAIS GONÇALVES PINTO 

DE OLIVEIRA 01/07/2019 31/07/2019
4458-6/2018 LILIAM ZULPO MATIASSI 01/07/2019 31/07/2019
15668-5/2019 LILIAN NORONHA RIBEIRO 

WILTGEN 01/07/2019 31/07/2019

7903-0/2017 LUCILEIDE APARECIDA 
DELGADO 01/07/2019 31/07/2019

4242-2/2019 LUIZ FERNANDO DE JE-
SUS SOUZA 01/07/2019 31/07/2019

17654-3/2019 MARCO ALESSANDRO 
TALLONI FERRARI 01/07/2019 31/07/2019

5251-2/2019 MARCO ANTONIO LOPES 01/07/2019 31/07/2019
16501-7/2019 MARELI ROSA DOS SAN-

TOS RIBEIRO 01/07/2019 31/07/2019
13084-7/2019 MARGARETH LESSI 01/07/2019 31/07/2019
28829-4/2016 MARIA CICERA DOS SAN-

TOS SILVA 01/07/2019 31/07/2019

20577-9/2015 MARIA ELISABETH ALVES 
NANI 01/07/2019 31/07/2019

9241-3/2017 MARILDA VIEIRA DE RE-
ZENDE 01/07/2019 31/07/2019

16671-6/2015 MARISA BALASTREIRE 
ANGELO 01/07/2019 31/07/2019

33226-4/2017 MARTHA CAMPOS DO 
COUTO 01/07/2019 31/07/2019

14621-9/2017 MAURICIO RODRIGUES 01/07/2019 31/07/2019
10755-7/2018 MICHELE PRISCILLA VAZ 

DE LIMA YAMAMOTO 01/07/2019 31/07/2019

18851-4/2019 MIRIAM PEREIRA DOS 
SANTOS 01/07/2019 31/07/2019

22578-3/2016 NEUSA DONIZETE DE LIMA 
CORREA 01/07/2019 31/07/2019

3805-7/2019 ODAIR ROBERTO MATE-
NAUER 01/07/2019 31/07/2019

10246-5/2019 PAULO CESAR GOMES 01/07/2019 31/07/2019
25814-9/2016 PAULO JOSE LOPES DA 

SILVA 01/07/2019 31/07/2019

11405-6/2019 PAULO SERGIO CANO 
CARDONA 01/07/2019 31/07/2019

27388-4/2015 RAQUEL GOTARDI FER-
NANDEZ 01/07/2019 31/07/2019

15554-1/2017 REGINA DE CASSIA MAR-
TINS CELLA 01/07/2019 31/07/2019

18.689-
1/2013

RITA DE CASSIA BONDE-
ZAN TANAKA 01/07/2019 31/07/2019

16682-5/2019 ROBERTO CARLOS HENRI-
QUE RIBEIRO 01/07/2019 31/07/2019

9047-4/2017 ROGERIO DA SILVA JORGE 01/07/2019 31/07/2019
25533-7/2015 ROSANGELA FABRICIO 

PINTO 01/07/2019 31/07/2019
31172-6/2015 SILVANA MONTEIRO 01/07/2019 31/07/2019
11592-2/2014 SILVIA CRISTINA MAGA-

LHÃES 01/07/2019 31/07/2019
17922-4/2019 SONIA REGINA MARIANO 01/07/2019 31/07/2019
22578-9/2018 TIAGO DE OLIVEIRA SILVA 01/07/2019 31/07/2019
28255-4/2015 VALERIA APARECIDA FAN-

TIN DARIO 01/07/2019 31/07/2019

35341-3/2015 VANESSA CONCEIÇÃO 
MORA COTARELLI 01/07/2019 31/07/2019

16129-7/2019 VANESSA VICENTE LEO-
NARDI RODRIGUES 01/07/2019 31/07/2019

22672-6/2015 VASTI NEGRIN GREGORIO 01/07/2019 31/07/2019
31104-7/2016 VIVIANE MOURA BRAATZ 

VIEIRA FERREIRA 01/07/2019 31/07/2019

18106-3/2019 TALITHA FERNANDA TO-
MAZETTO R. GEHRINGER 01/07/2019 30/09/2019

18356-4/2019 JEANNINE GALDINO UEHA-
RA 02/07/2019 01/08/2019

32238-0/2017 YASSUAKI HANDA 02/07/2019 01/08/2019
34753-4/2018 PEDRO DA SILVA FREITAS 03/07/2019 02/08/2019
10480-4/2017 SILVIA ELI BELTRAMI DA 

COSTA MARQUES 03/07/2019 02/08/2019

16245-5/2017 SERGIO LUIZ PINTO DOS 
SANTOS 04/07/2019 03/08/2019

2612-2/2017 SILAS MARCELO RODRI-
GUES 04/07/2019 03/08/2019

3623-4/2019 RAFAEL DOUGLAS GASPA-
RETTO 06/07/2019 05/08/2019

15751-7/2015 MARÇAL BONANÇA 08/07/2019 07/08/2019
11268-0/2018 MARCOS JOSÉ RODRI-

GUES DA SILVA 08/07/2019 07/08/2019

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SIVONE CAETANO VILLELA 
Respondendo cumulativamente pela 

Unidade Adjunta de Gestão de Pessoas

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrada na Unidade de 
Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, aos vinte e sete dias do 
mês de junho do ano de dois mil e dezenove.

PORTARIA N. º 859, DE 27 DE JUNHO DE 2019.

SIVONE CAETANO VILLELA, Diretora do Departamento de 
Desenvolvimento do Servidor, respondendo cumulativamente pela 
Unidade Adjunta de Gestão de Pessoas, da Unidade de Gestão de 
Administração e Gestão de Pessoas, Prefeitura Municipal de Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme 
disposto na Lei Municipal nº 5.641, de 06 de julho de 2001, Lei Municipal 
nº 8763, de 03 de março de 2017, alterada pela Lei Municipal n° 8.948, 
de 27 de abril de 2018. ---------------------------------- 

R E S O L V E conceder férias-prêmio às servidoras abaixo relacionadas, 
pertencentes ao quadro de pessoal estatutário, na forma a seguir 
discriminada.

Processo Nome Início Término
2490-9/2019 ADRIANA SILVA TUBINI 10/07/2019 09/08/2019

14143-
0/2019 ADRIANO BRASCI 10/07/2019 09/08/2019
25227-
6/2015 ALAOR LEITE 10/07/2019 09/08/2019
29369-
5/2014 ANA LUIZA BENEZ 10/07/2019 09/08/2019
32289-
5/2016 ANDRE LUIS REBECCA 10/07/2019 09/08/2019
23423-
1/2016

ANGELO RODRIGO CON-
CENCIO 10/07/2019 09/08/2019

27642-
0/2017

BRAULINO DA CUNHA 
FRANCA 10/07/2019 09/08/2019

11946-
3/2017 BRUNO ODAIR SALLES 10/07/2019 09/08/2019
30613-
5/2013

CAIO MARCELO TALLONI 
FERRARI 10/07/2019 09/08/2019

21589-
5/2019

CARLOS FERNANDO SOA-
RES 10/07/2019 09/08/2019

20571-
4/2019

CAROLINE CRISTINA PEREI-
RA L DE CARVALHO 10/07/2019 09/08/2019

27058-
9/2017

CLEUMA CLEITAS GOMES 
RIBEIRO 10/07/2019 09/08/2019

3286-0/2019 CRISTIANE ALONSO PES-
SOTO 10/07/2019 09/08/2019

17548-
9/2018

DINAURA FADHL DE SOUZA 
VITOR 10/07/2019 09/08/2019

27674-
3/2017 DORIVAL SOARES 10/07/2019 09/08/2019
32286-
1/2016

EDUARDO DOS SANTOS 
PEREIRA JUNIOR 10/07/2019 09/08/2019

15975-
4/2019

EVANDRO SOARES CUS-
TODIO 10/07/2019 09/08/2019

12809-
4/2016

FRANCISCO UBALDO PE-
REIRA FILHO 10/07/2019 09/08/2019

12334-
5/2015

GERLENE NASCIMBENE 
SILVA 10/07/2019 09/08/2019

6555-7/2018 GILBERTO JOSÉ BARONI 10/07/2019 09/08/2019

GESTÃO DE PESSOAS
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530-6/2018 HENRIQUE AUGUSTO BA-
RONI 10/07/2019 09/08/2019

19815-
4/2016 LUCIMARA RODRIGUES 10/07/2019 09/08/2019
20176-
2/2019

MARCIA REGINA PEREIRA 
DE O SIQUEIRA 10/07/2019 09/08/2019

12620-
3/2017 MARCIO ALVES DE ARES 10/07/2019 09/08/2019
22647-
2/2018

NATHALIA RAFAELA OLIVEI-
RA AZZONI 10/07/2019 09/08/2019

18309-
3/2019

PATRICIA MIGUEL JUNQUEI-
RA DE CAMARGO 10/07/2019 09/08/2019

2654-2/2018 PEDRO DONISETI PEREIRA 
GUIMARÃES II 10/07/2019 09/08/2019

18345-
7/2019

RENATO BERNARDES CAM-
POS 10/07/2019 09/08/2019

25346-
0/2017

RITA DE CASSIA MALEVICHI 
DE SOUZA 10/07/2019 09/08/2019

28266-
4/2014

RITA DE CASSIA PASSATU-
TO RISSI 10/07/2019 09/08/2019

18847-
8/2016

ROBERTO ALVES PINTO 
SIQUEIRA 10/07/2019 09/08/2019

16444-
0/2019

SAMANTA CASSIA VERTUAN 
PIFFER 10/07/2019 09/08/2019

14506-
6/2015

SANDRA CRISTINA SEVE-
RINO 10/07/2019 09/08/2019

10426-
9/2016

SANDRA MARIA GIMENES 
COLEPICOLO 10/07/2019 09/08/2019

33214-
2/2016

SILVANA ROSSI CASAGRAN-
DE 10/07/2019 09/08/2019

23880-
4/2015

SIMONE MIRANDA BARBOZA 
COSTA 10/07/2019 09/08/2019

5892-9/2016 SONIA APARECIDA DA SILVA 
PACANARO 10/07/2019 09/08/2019

5919-0/2016 SONIA CAVALHEIRO 10/07/2019 09/08/2019
29998-
8/2015 SONIA MARIA BARADEL 10/07/2019 09/08/2019
18832-
4/2019

SONIA REGINA ANESIO 
MILAN 10/07/2019 09/08/2019

12756-
5/2017 SONIA SANAE MATAI 10/07/2019 09/08/2019
35156-
5/2015 SUSI LAINE GROPELO 10/07/2019 09/08/2019
17957-
0/2019

TAIS PRISCILA RODRIGUES 
B. SILVA 10/07/2019 09/08/2019

12326-
3/2019 VALDAIR FERREIRA 10/07/2019 09/08/2019
16469-
9/2018 VALDIR ANTONIO CUSTODIO 10/07/2019 09/08/2019
25074-
8/2017

VALERIA DIAS CAMARGO 
SOARES 10/07/2019 09/08/2019

28921-
9/2016

VANIA FARIAS DE NOVAIS 
BRITO 10/07/2019 09/08/2019

10913-
0/2019 WELLINGTON LUIZ TEIXEIRA 10/07/2019 09/08/2019

11949-
7/2017

WELLINGTON REGIS DO 
VALLE 10/07/2019 09/08/2019

9124-7/2019 JOSÉ ROBERTO CAETANO 
DA SILVA 10/07/2019 09/08/2019

34555-
3/2018 LAIRCE DUMONT DE JESUS 10/07/2019 09/08/2019
24943-
7/2016

LAURIE TATIANE DE FREI-
TAS BERTOLI 10/07/2019 09/08/2019

16562-
9/2019

JAQUELINE DOS SANTOS 
LIMA 10/07/2019 09/09/2019

10322-
6/2018

ALEXANDRE CHARLES DA 
COSTA 11/07/2019 10/08/2019

18721-
9/2019

FERNANDA DA COSTA MES-
QUITA SOARES 11/07/2019 10/08/2019

27383-
9/2018 SUELI MACHADO ROSSI 11/07/2019 10/08/2019

8776-9/2017 APARECIDO JERSON CA-
ZONI 15/07/2019 14/08/2019

4300-8/2019 CECILIA SILVA REIS DE OLI-
VEIRA 15/07/2019 14/08/2019

12692-
6/2015

DENISE DE FATIMA DA E. SA 
BOHN 15/07/2019 14/08/2019

12828-
2/2017

DEYSE FAUSTINO RODRI-
GUES GREGIO 15/07/2019 14/08/2019

1454-2/2016 DIEGO THOMAS BERNAR-
DES 15/07/2019 14/08/2019

26434-
1/2018 ELIANE STORARI BARROS 15/07/2019 14/08/2019
18716-
7/2015

FERNANDA GREGHI VIS-
NADI 15/07/2019 14/08/2019

403-4/2019 GLAUCO DA CRUZ 15/07/2019 14/08/2019
2743-1/2019 MARCIA LUCIO NICOLA 15/07/2019 14/08/2019
5989-3/2016 PATRICIA PEREZ CAMPOS 15/07/2019 14/08/2019

11784-
4/2019 POLYANA TIEMI TAKANASHI 15/07/2019 14/08/2019
27385-
4/2018 TATIANA ROCCO MELONI 15/07/2019 14/08/2019
17789-
7/2019

VALERIA BERTASSE ME-
NARDO 15/07/2019 14/08/2019

23108-
3/2014

ANDREA DAINESE MANNI 
RIBEIRO 16/07/2019 15/08/2019

31377-
7/2017

ANTONIO DONIZETE DONA 
DOS SANTOS 16/07/2019 15/08/2019

7851-1/2017 EURYDES ASSUNÇAO A. S. 
DO NASCIMENTO 16/07/2019 15/08/2019

4315-8/2018 ISAC TAVARES SANTOS 18/07/2019 17/08/2019

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SIVONE CAETANO VILLELA 
Respondendo cumulativamente pela 

Unidade Adjunta de Gestão de Pessoas

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrada na Unidade de 
Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, aos vinte e sete dias do 
mês de junho do ano de dois mil e dezenove.

PORTARIA N. º 860, DE 27 DE JUNHO DE 2019.

SIVONE CAETANO VILLELA, Diretora do Departamento de 
Desenvolvimento do Servidor, respondendo cumulativamente pela 
Unidade Adjunta de Gestão de Pessoas, da Unidade de Gestão de 
Administração e Gestão de Pessoas, Prefeitura Municipal de Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme 
disposto na Lei Municipal nº 5.641, de 06 de julho de 2001, Lei Municipal 
nº 8763, de 03 de março de 2017, alterada pela Lei Municipal n° 8.948, 
de 27 de abril de 2018. -----------------------------------

R E S O L V E conceder férias-prêmio às servidoras abaixo relacionadas, 
pertencentes ao quadro de pessoal estatutário, na forma a seguir 
discriminada.

Processo Nome Início Término
19882-
8/2019

ADELAINE APARECIDA DE 
SOUZA 22/07/2019 21/08/2019

19179-
9/2019

ADILIA DE LOURDES ARAU-
JO DA SILVA 22/07/2019 21/08/2019

3024-
5/2019 ADRIANA ELIZA MENDES 22/07/2019 21/08/2019
19615-
8/2016

ALESSANDRA MARIA PINOTI 
DA SILVA 22/07/2019 21/08/2019

22759-
3/2019

ALEXANDRE AUGUSTO DE 
OLIVEIRA 22/07/2019 21/08/2019

1766-
5/2018

ALINE FERNANDA GOES DE 
LIMA 22/07/2019 21/08/2019

15091-
8/2015

ANA GLAUCIA KIYOTA VIEI-
RA 22/07/2019 21/08/2019

18341-
6/2019

ANA PAULA ANDRADE DOS 
SANTOS 22/07/2019 21/08/2019

15869-
1/2018

ANA PAULA RONCOLETTA 
ROJAS 22/07/2019 21/08/2019

26701-
5/2017 ANA ROSA VALLI 22/07/2019 21/08/2019
19163-
9/2016

ANDERSON RODRIGO SAN-
TOS SOUZA 22/07/2019 21/08/2019

4206-
1/2017

ANGELA MAGDA AGUIAR DA 
SILVA 22/07/2019 21/08/2019

3108-
6/2019

ANGELA MARIA DE VICTOR 
PICCIANO 22/07/2019 21/08/2019

3167-
0/2015

APARECIDA DE AZEVEDO 
MARQUES 22/07/2019 21/08/2019

18445-
7/2018 ARLINDO ALVES DA SILVA 22/07/2019 21/08/2019
22883-
7/2016

BENEDITA DE ANDRADE 
IFANGER 22/07/2019 21/08/2019

21315-
7/2018 BIANCA DAS NEVES SILVA 22/07/2019 21/08/2019
20661-
3/2019 CAMILA FISCHER ZONARO 22/07/2019 21/08/2019

GESTÃO DE PESSOAS
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11440-
9/2016 CAMILA GALIOTTI 22/07/2019 21/08/2019
19178-
1/2019

CAMILA REGINA PINHEIRO 
TEIXEIRA 22/07/2019 21/08/2019

21285-
2/2018

CARMEM SILVIA ESTEVES 
LUZ 22/07/2019 21/08/2019

26021-
2/2015

CAROLINA DA SILVA PAU-
LINO 22/07/2019 21/08/2019

3061-
7/2019

CASSIA ALESSANDRA PE-
REIRA SANTOS 22/07/2019 21/08/2019

18439-
8/2019

CELINA DE LOURDES DA 
SILVA MELLO AZEVEDO 22/07/2019 21/08/2019

17919-
0/2019

CINTIA MARCHI VENDE-
MIATTI 22/07/2019 21/08/2019

15724-
4/2015 CIRLEA CORREA DE SOUSA 22/07/2019 21/08/2019
12181-
6/2017 CLAUDIA PELISSOLI DINIZ 22/07/2019 21/08/2019
14910-
6/2017 DAGUIMAR LUIZ ANTONIO 22/07/2019 21/08/2019
15431-
1/2013 DANIEL FERNANDES ROZA 22/07/2019 21/08/2019
14807-
0/2018 DANIELA COLAGROSSI 22/07/2019 21/08/2019
34296-
0/2015 DANIELA DIORIO 22/07/2019 21/08/2019
17290-
6/2019 DANIELE POLLI MORAES 22/07/2019 21/08/2019
2061-
6/2015

DEBORA COLASANTI 
SUHER 22/07/2019 21/08/2019

15258-
3/2015

DEBORA FERNANDES GAR-
CIA RAMOS 22/07/2019 21/08/2019

18715-
5/2017

DENISE APARECIDA MASOT-
TI PERIOTTO 22/07/2019 21/08/2019

17493-
6/2019

DULCEMARA DOS SANTOS 
SIBINELLI 22/07/2019 21/08/2019

21191-
1/2014

EDILENE DE FATIMA BREDA-
RIOL OLIVEIRA 22/07/2019 21/08/2019

21040-
5/2016

ELAINE CRISTIANE DE SOU-
ZA BRITO NETTO 22/07/2019 21/08/2019

20067-
1/2015

ELAINE DAS GRAÇAS BER-
TANI 22/07/2019 21/08/2019

18242-
6/2019

ELIANA ALVES DA FONSECA 
BARSI 22/07/2019 21/08/2019

17486-
8/2015

ELIANA DOS SANTOS RUS-
SO GOES 22/07/2019 21/08/2019

7590-
1/2019

ELIANA APARECIDA NEVES 
FERREIRA 22/07/2019 21/08/2019

20183-
8/2019 ELISANGELA ALVES NANI 22/07/2019 21/08/2019
7359-
9/2015

ELISETE BRINATTI AGOS-
TINHO 22/07/2019 21/08/2019

19883-
6/2019 ELISEU RODRIGO KNOTHE 22/07/2019 21/08/2019
1530-
7/2017

ELIZABETH CRISTINA SAN-
TANA 22/07/2019 21/08/2019

21987-
1/2019

ELSA ANGELA VITORINO 
SATURNINO 22/07/2019 21/08/2019

5111-6/2015 ERICA CAMPOS DE OLIVEI-
RA 22/07/2019 21/08/2019

18386-
1/2019

FABIANE BORBOREMA RO-
CHA CAUSS 22/07/2019 21/08/2019

17838-
2/2019

FERNANDA MARINHO DA 
SILVA 22/07/2019 21/08/2019

18411-
7/2019

GABRIELA NUNES DE OLI-
VEIRA LEMOS 22/07/2019 21/08/2019

21598-
6/2019

GEORGIA VIEIRA MELO 
DISTADIO 22/07/2019 21/08/2019

20711-
2/2016

GEORGINA APARECIDA 
VALENTINI ANDO 22/07/2019 21/08/2019

18168-
3/2019 GISELE TRALDI KARLING 22/07/2019 21/08/2019
18101-
4/2019 GISELE ZOMIGNANI CERVI 22/07/2019 21/08/2019
27712-
3/2016 GISLENE ALVES CUNHA 22/07/2019 21/08/2019
7419-
9/2016

GLADIS YOVERA MARIN 
SOUZA 22/07/2019 21/08/2019

18239-
8/2016

GLAUCIENE RODRIGUES 
SILVA 22/07/2019 21/08/2019

18433-
1/2019 GUSTAVO ROSIN SPERIA 22/07/2019 21/08/2019

26085-
5/2016 ISABEL CRISTINA WOLF 22/07/2019 21/08/2019
13023-
7/2018

IVONEIDE ALVES DA SILVA 
MURARO 22/07/2019 21/08/2019

18145-
1/2019 JOELMA PORFIRIA SANTOS 22/07/2019 21/08/2019
20187-
9/2019

JOSÉ LUIZ RIBEIRO DA 
SILVA 22/07/2019 21/08/2019

3905-
3/2015 JULIANA CIRELLI 22/07/2019 21/08/2019
27410-
9/2014 JULIANA FAVARO POLI 22/07/2019 21/08/2019
11799-
4/2018 JULIO SOARES SANTOS 22/07/2019 21/08/2019
16497-
8/2019

KARINA GISELY CARVALHO 
MONTEIRO PAYSAN 22/07/2019 21/08/2019

12888-
8/2016

KARINA IRIS SOUZA DOS 
SANTOS 22/07/2019 21/08/2019

21968-
7/2016

KATIA REGINA DE MOURA 
TOLEDO 22/07/2019 21/08/2019

16500-
9/2019

KELY CRISTINA TELES POR-
TO 22/07/2019 21/08/2019

18227-
7/2019

LAZARA MARIA COLCER-
NIANI 22/07/2019 21/08/2019

13964-
8/2015

LETICIA VAZ CIARAMELLA 
FEITOSA 22/07/2019 21/08/2019

22197-
6/2019 LIDIA PEREIRA BECATE 22/07/2019 21/08/2019
15877-
4/2018

LIDIANE FERNANDA BARBO-
SA PINTO 22/07/2019 21/08/2019

31091-
8/2015

LILIANE CRISTINA ALVES 
SILVA 22/07/2019 21/08/2019

17552-
9/2019 LUCIANA CRISTINA SILVA I 22/07/2019 21/08/2019
18087-
5/2019 LUCIANA MEIRELLES 22/07/2019 21/08/2019
19880-
2/2019

LUCIANA YURI MACIEL DA 
SILVA 22/07/2019 21/08/2019

4222-
4/2019

LUCIMARA CASTILHO MES-
TRE 22/07/2019 21/08/2019

9979-
8/2017

LUCIMARA RAQUEL PINTO 
DE LIMA 22/07/2019 21/08/2019

18354-
9/2019

LUZIA NUNES VIEIRA DA 
SILVA 22/07/2019 21/08/2019

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SIVONE CAETANO VILLELA 
Respondendo cumulativamente pela 

Unidade Adjunta de Gestão de Pessoas

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrada na Unidade de 
Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, aos vinte e sete dias do 
mês de junho do ano de dois mil e dezenove.

PORTARIA N. º 861, DE 27 DE JUNHO DE 2019.

SIVONE CAETANO VILLELA, Diretora do Departamento de 
Desenvolvimento do Servidor, respondendo cumulativamente pela 
Unidade Adjunta de Gestão de Pessoas, da Unidade de Gestão de 
Administração e Gestão de Pessoas, Prefeitura Municipal de Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme 
disposto na Lei Municipal nº 5.641, de 06 de julho de 2001, Lei Municipal 
nº 8763, de 03 de março de 2017, alterada pela Lei Municipal n° 8.948, 
de 27 de abril de 2018. ---------------------------------- 

R E S O L V E conceder férias-prêmio às servidoras abaixo relacionadas, 
pertencentes ao quadro de pessoal estatutário, na forma a seguir 
discriminada.

Processo Nome Início Término
19752-
3/2019

MARCELA FERNANDA DE 
SOUZA A GIARETTA 22/07/2019 21/08/2019

15171-
4/2017

MARCIA ATTIZZANE GENAI 
DE ARES 22/07/2019 21/08/2019

20505-
2/2019 MARCIEL DA SILVA 22/07/2019 21/08/2019
11293-
2/2016

MARIA ANTUNES DE 
OLIVEIRA GOMES 22/07/2019 21/08/2019

17959-
6/2019

MARIA APARECIDA ANGELO 
GROSSELLI 22/07/2019 21/08/2019

20568-
0/2019

MARIA CECILIA VICCIOLI 
MEDINA 22/07/2019 21/08/2019

GESTÃO DE PESSOAS
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27647-
9/2017

MARIA DA CONCEIÇÃO DE 
SOUZA BARBOSA 22/07/2019 21/08/2019

18055-
8/2016

MARIA ELISA ALVES DA 
SILVA 22/07/2019 21/08/2019

18172-
5/2019

MARIA SUSANA VISNARDI 
NAVILLE 22/07/2019 21/08/2019

15614-
7/2015

MARIANNA IANACONI DI 
DARIO 22/07/2019 21/08/2019

18388-
7/2019 MARIO LAMAS RAMALHO 22/07/2019 21/08/2019
18163-
4/2019

MARLENE PEREIRA 
NOGUEIRA 22/07/2019 21/08/2019

18435-
6/2019

MARTA ELOIZA MACHADO 
TAVARES 22/07/2019 21/08/2019

20769-
4/2019 MARTA ESTEVAM DE SOUZA 22/07/2019 21/08/2019
28660-
3/2016

MAURICEIA APARECIDA DE 
OLIVEIRA 22/07/2019 21/08/2019

14273-
1/2016 MONICA FRANKE 22/07/2019 21/08/2019
20103-
0/2017

NANCI ROSANGELA 
CALTRAN FLAUZINO 22/07/2019 21/08/2019

18220-
2/2019 NEUMA BATISTA 22/07/2019 21/08/2019
18188-
1/2019

NICERIA VIEIRA PARANHOS 
PEREIRA 22/07/2019 21/08/2019

35.688-
7/2015 ORLANDA MARIA CARLOS 22/07/2019 21/08/2019

5084-9/2018 PAMELA RAQUEL DEBIASIO 22/07/2019 21/08/2019
29552-
3/2015 PATRICIA LIA SALTORI 22/07/2019 21/08/2019
18185-
7/2019

PATRICIA MARIA DA SILVA 
NEGRÃO 22/07/2019 21/08/2019

17904-
2/2019 PATRICIA SOARES FERRARI 22/07/2019 21/08/2019
18334-
1/2019 RAQUEL ARAUJO DE SOUZA 22/07/2019 21/08/2019
23912-
8/2014 REJANE CANALLI VALENTINI 22/07/2019 21/08/2019
12930-
4/2018

RENATA CRISTINA OLIVEIRA 
LONGUI 22/07/2019 21/08/2019

4503-3/2016 RENATA FROES FELISBINO 
SILVA 22/07/2019 21/08/2019

19127-
8/2019

RITA DE CASSIA 
ALEXANDRE 22/07/2019 21/08/2019

24819-
7/2017

RITA DE CASSIA AP. R. DE O 
FRANCESCONI 22/07/2019 21/08/2019

17363-
7/2016

ROBERTA GALBIERI 
GALDINO 22/07/2019 21/08/2019

3390-0/2019 ROSANA PERILLI 22/07/2019 21/08/2019
15906-
1/2018

ROSANGELA MARIA 
PEREIRA ARAUJO 22/07/2019 21/08/2019

4082-6/2017 ROSEMARY ARRUDA 
FERREIRA 22/07/2019 21/08/2019

35104-
1/2017

SANDRA CRISTINA DE 
SOUZA MACHADO 22/07/2019 21/08/2019

18068-
5/2019

SILMARA MOREIRA DOS 
SANTOS 22/07/2019 21/08/2019

22242-
2/2018 SILVANA COSTA RAMOS 22/07/2019 21/08/2019
21485-
6/2019

SILVANA MARIA DE 
QUEIROZ 22/07/2019 21/08/2019

33286-
5/2014 SILVIA CAYRES BRAUN 22/07/2019 21/08/2019
18192-
3/2019

SILVIA SAYUMI UCHINO 
HOSAKI 22/07/2019 21/08/2019

14458-
0/2015

SIMONE CONCEIÇÃO PINTO 
DE OLIVEIRA SANTOS 22/07/2019 21/08/2019

18866-
2/2019

SIMONE DA SILVA SANTOS 
DELANHEZI 22/07/2019 21/08/2019

6749-8/2017 SOLANGE CRISTINA DE 
OLIVEIRA LONGUI 22/07/2019 21/08/2019

20231-
7/2018

SONIA MARIA DE LIMA 
CHIGNOLLI 22/07/2019 21/08/2019

20908-
8/2019

STELA MARIS FAVARETTO 
SPINA 22/07/2019 21/08/2019

19469-
4/2019

SUELI GONÇALVES 
BARBOSA 22/07/2019 21/08/2019

19579-
2/2018 TAIS VIEIRA RUIZ 22/07/2019 21/08/2019
16935-
1/2017

TANIA REGINA DA SILVA 
ALVES 22/07/2019 21/08/2019

14025-
5/2016

TERESINHA APARECIDA 
ANDRADE DOS SANTOS 22/07/2019 21/08/2019

18390-
3/2019 THAIS GUERREIRO MONDO 22/07/2019 21/08/2019
18443-
0/2019 VALERIA CUNHA CESAR 22/07/2019 21/08/2019
18462-
0/2019 VALERIA ROSA MOSCARDINI 22/07/2019 21/08/2019
30226-
9/2016 VANESSA POLI TRAVALIN 22/07/2019 21/08/2019
23239-
6/2014

VANIA FERREIRA DOS 
SANTOS 22/07/2019 21/08/2019

18225-
1/2019 WINA MURIEL FRICIANO 22/07/2019 21/08/2019
18234-
3/2019

ZENAIDE ROSA DE 
OLIVEIRA MORAES 22/07/2019 21/08/2019

13050-
0/2018

ZULMIRA DE MELLO 
MARIANO 22/07/2019 21/08/2019

2611-6/2016 HELENA FERNANDES DA 
SILVEIRA TURELA 22/07/2019 21/09/2019

15294-
8/2015

LEIDE MARIA RODRIGUES 
DE S. GASPAROTTO 22/07/2019 21/09/2019

21770-
1/2019

MARTA MARIA MACEDO 
NUNES DO NASCIMENTO 22/07/2019 21/09/2019

19757-
2/2019

IRENE ELISABETE GINES 
BARBOSA 24/07/2019 23/08/2019

2603-7/2019 LETICIA BENVEGNU 
MARIANO 24/07/2019 23/08/2019

19078-
9/2016

MARIANA DE NOVAES 
OLIVEIRA 24/07/2019 23/08/2019

26166-
9/2018

CRISTIANE DIAS 
CAPOBIANCO PIMENTEL 29/07/2019 28/08/2019

8742-9/2018 EUGENIO GONÇALVES 
RAMOS 29/07/2019 28/08/2019

21343-
9/2018 JOÃO TADEU BENTO 29/07/2019 28/09/2019

8297-0/2015 PAULO MAMYAKI PEREIRA 29/07/2019 28/08/2019
18464-
6/2019

SONIA MARIA DOS SANTOS 
RODRIGUES PEGO 29/07/2019 28/08/2019

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SIVONE CAETANO VILLELA 
Respondendo cumulativamente pela 

Unidade Adjunta de Gestão de Pessoas

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrada na Unidade de 
Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, aos vinte e sete dias do 
mês de junho do ano de dois mil e dezenove.

PORTARIA N. º 866, DE 27 DE JUNHO DE 2019.
Resolve conceder ao servidor CLAUDEIR PEREIRA, ocupante do cargo 
de Leiturista/Notificador, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, 
lotado na Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, 
por força da Lei n° 5.308/99, férias-prêmio, pelo período de 01 (um) 
mês, a partir de 01 de julho de 2019, conforme consta no Processo n. º 
13.179-7/2018.

PORTARIA N. º 867, DE 27 DE JUNHO DE 2019.
Resolve conceder à servidora SAMANTHA MIEKO GOTO, ocupante 
do cargo de Operador de ETA, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário, lotado na Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e 
Meio Ambiente, por força da Lei n° 5.308/99, férias-prêmio, pelo período 
de 01 (um) mês, a partir de 03 de julho de 2019, conforme consta no 
Processo n. º 11.125-6/2016. 

DDS/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO
PORTARIA Nº868, DE 27 DE JUNHO DE 2019.
Nomeia RAFAEL LOPEZ ANDREOTTI, para exercer o cargo de 
Assessor de Políticas Governamentais, símbolo �DAC-4�, de 
provimento em comissão, junto à Unidade de Gestão de Governo 
e Finanças, nos termos da Lei Municipal nº 8.763, de 03 de março 
de 2017, alterada pela Lei Municipal n° 8.948, de 27 de abril de 
2018, a partir de 03 de julho de 2019.

PORTARIA Nº870, DE 27 DE JUNHO DE 2019.
Exonera a servidora TALITA ODARA CERVI, do cargo de Diretor 
do Departamento do Bem-Estar Animal, símbolo DAC-3, em 
comissão, nomeada pela Portaria n° 275, de 25 de fevereiro de 
2019, a partir de 01 de julho de 2019.

GESTÃO DE PESSOAS

DDS/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO
ATOS DO EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL.

- Processo nº. 17.484-5/2019
- Objeto: Seleção Competitiva Interna para a classe de INSPETOR.
- Despacho: Face ao que consta dos autos, HOMOLOGO a presente 
Seleção Competitiva Interna.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO
Prefeito Municipal
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DDS/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL Nº 241, DE 26 DE JUNHO DE 2019.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, por meio da Comissão Especial encarregada da fiscalização e supervisão da Seleção Competitiva 
Interna para a classe de SUBINSPETOR, nos termos do Processo nº 17.487-8/2019..............................

FAZ SABER que ficam excluídos da Seleção Competitiva Interna os candidatos conforme segue:

COD. NOME SITUAÇÃO
5523.01 JOVIANO FERREIRA GOMES Não atender os itens 3.3, 3.4 e 4.2 do Edital nº 185/2019
5505.01 DURVAL FERNANDES ARAUJO Não atender o item 3.5 do Edital nº 185/2019
3345.01 ESTELA REGINA LOPES DOS SANTOS Não atender o item 3.6 do Edital nº 185/2019
1258.01 JOÃO VICENTE RODRIGUES Não atender o item 3.5 do Edital nº 185/2019
2145.01 VANDERCI ALVES DE SOUZA Não atender o item 3.6 do Edital nº 185/2019
892.01 HERALDO FIRMINO BATISTA Não atender o item 3.5 do Edital nº 185/2019

19166.01 ROSELI DE FÁTIMA VIANA Não atender o item 3.4 do Edital nº 185/2019
3350.01 ADRIANA APARECIDA DE CAMARGO Não atender o item 3.4 do Edital nº 185/2019
5508.01 JERONIMO JOSE DE OLIVEIRA Não atender o item 3.4 do Edital nº 185/2019
3196.01 SIDNEY FONSECA JUNIOR Não atender o item 3.4 do Edital nº 185/2019
5489.01 SANDRO ROBERTO DINIZ Não atender o item 3.4 do Edital nº 185/2019
3561.01 JOÃO BATISTA BUDA DE CAMARGO Não atender o item 3.3 do Edital nº 185/2019

FAZ SABER FINALMENTE a nota obtida pelos candidatos, após analise dos documentos, conforme segue:

CÓDIGO NOME DO SERVIDOR 13 11 MEDIA MEDA-
LHA GD. POS

GD. MEST. DOT.
TOTAL 

TÍTULO E 
AV.

DATA ADMIS-
SÃO TEMPO

PONTO 
POR 

TEMPO

NOTA 
FINAL

5491.01 ADILSON CESARIO SATUR-
NINO 8,76 8,69 8,73      8,73 24/04/1995 24,00 6 14,73

13686.01 ADILSON VIEIRA DA COSTA 8,55 10 9,28      9,28 06/05/2002 17,00 4,25 13,53

5482.01 AGNALDO ALVES DE OLIVEIRA 
ROSA 9,28 8,69 8,99  2    10,99 24/04/1995 24,00 6 16,99

3534.01 AGUINALDO APARECIDO 
MORENO 9,52 9,79 9,66      9,66 13/04/1992 27,00 6,75 16,41

3579.01 AILTON FERNANDES DE 
OLIVEIRA 8,15 9,45 8,80      8,80 14/04/1992 27,00 6,75 15,55

5510.01 ALESSANDRO CARBONERI 10 10 10,00 1     11,00 24/04/1995 24,00 6 17,00
3645.01 ALMIR REDUCINI COSTA 10 10 10,00      10,00 11/06/1992 26,00 6,5 16,50

23283.01 AMANDA NUNES DA CUNHA 10 8,59 9,30  2    11,30 16/01/2012 7,00 1,75 13,05
5483.01 ANDERSON SIQUEIRA FUGII 9,37 8,65 9,01   3   12,01 24/04/1995 24,00 6 18,01

3589.01 ANTONIO DONIZETI DONA DOS 
SANTOS 10 9,49 9,75  2    11,75 24/04/1992 27,00 6,75 18,50

5521.01 APARECIDO LUCIANI 9,60 9,96 9,78 1     10,78 24/04/1995 20,00 5 15,78
3343.01 ARLETE LEITE 9,96 9,05 9,51 1     10,51 19/08/1991 27,00 6,75 17,26

1983.01 BENEDITO JOAO LEME DO 
PRADO 8,17 9,01 8,59      8,59 22/05/1987 32,00 8 16,59

5469.01 BRAULINO DA CUNHA FRANÇA 8,91 8,51 8,71      8,71 24/04/1995 24,00 6 14,71
1794.01 CARLOS ROBERTO ALVES 10 8,91 9,46 1     10,46 24/06/1986 32,00 8 18,46
5504.01 CESAR CESTAROLLI 9,52 9,22 9,37      9,37 24/04/1995 24,00 6 15,37
3182.01 CICERO ALVES NETO 8,61 8,78 8,70      8,70 15/04/1991 28,00 7 15,70

3181.01 CLAUDINEI GARCIA DOMIN-
GUES 9,83 9,28 9,56 1     10,56 15/04/1991 28,00 7 17,56

5512.01 CLAUDIO DE SOUZA 9,01 9,54 9,28 1  3   13,28 24/04/1995 24,00 6 19,28
2339.01 CLAUDIO RIBEIRO DA MATTA 10 9,58 9,79 1     10,79 19/07/1988 30,00 7,5 18,29
5518.01 DANIEL DA SILVA 10 8,91 9,46 1 2    12,46 24/04/1995 24,00 6 18,46

13689.01 DANILO ANTONIO CORREA 
PINTO 9,79 8,29 9,04 1     10,04 06/05/2002 17,00 4,25 14,29

5516.01 DARLEI ANTONIO 10 9,83 9,92  2    11,92 24/04/1995 24,00 6 17,92
13691.01 DAVID FELIPE RIBEIRO 10 9,28 9,64      9,64 06/05/2002 17,00 4,25 13,89

5497.01 DIOGENES TORQUETO SALAS 
JUNIOR 10 9,83 9,92 1  3   13,92 24/04/1995 24,00 6 19,92

1799.06 DONIZETI APARECIDO SI-
QUEIRA 9.96 9,56 9,56      9,56 24/06/1986 32,00 8 17,56

13685.01 EDINILSON ANTONIO 10 9,2 9,60      9,60 06/05/2002 17,00 4,25 13,85
3573.01 EDMILSON BIGHETTO 8,97 8,95 8,96  2    10,96 13/04/1992 27,00 6,75 17,71
3542.01 EDUARDO INACIO 9,09 8,06 8,58      8,58 13/04/1992 27,00 6,75 15,33
3588.01 ELCIO ANTONIO DE JESUS 9,66 9,45 9,56      9,56 23/04/1992 27,00 6,75 16,31
3535.01 ELISIO DE ANDRADE 9,73 8,86 9,30      9,30 13/04/1992 27,00 6,75 16,05
5488.01 EMERSON PARILHA 8,63 8,88 8,76      8,76 24/04/1995 24,00 6 14,76

5500.01 FERNANDO CESAR ZARAN-
TONELLO 10 9,96 9,98   3   12,98 24/04/1995 16,00 4 16,98

3184.01 HELSON SILVA CAMPOS 8,06 8,25 8,16      8,16 15/04/1991 28,00 7 15,16

5514.01 HUMBERTO GONÇALVES DE 
AGUIR 8,78 8,57 8,68  2    10,68 24/04/1995 24,00 6 16,68

3195.01 IVANILDO VIEIRA DE BARROS 10 10 10,00      10,00 15/04/1991 28 7 17,00
19161.01 JACI JOSE CARDOSO ALVES 10 10 10,00 1  3   14,00 15/07/2008 10,00 2,5 16,50
5499.01 JAIR JOSE DA SILVA 8,02 8,4 8,21 1   4  13,21 24/04/1995 24,00 6 19,21

22438.01 JEAN CARLOS MARTINS 
SPINELLI 10 10 10,00 1 2    13,00 14/03/2011 8,00 2 15,00

1625.01 JOEL PEREIRA 8,93 9,31 9,12 1     10,12 30/10/1985 33,00 8,25 18,37
5502.01 JOSE ALEXANDRE DE OLVEIRA 10 9,52 9,76 1     10,76 24/04/1995 24,00 6 16,76
1172.01 JOSE CARLOS INDIANO 8,61 8,34 8,48      8,48 01/01/1984 35,00 8,75 17,23

5511.01 JOSE NILSON MONTEIRO 
NUNES 9,01 8,51 8,76  2    10,76 24/04/1995 24,00 6 16,76

3555.01 JOSE RICARDO PICOLI 9,71 10 9,86 1     10,86 13/04/1992 27,00 6,75 17,61
22043.01 JULIANA MARTINS MARQUES 9,98 9,2 9,59  2    11,59 01/02/2011 8,00 2 13,59

2149.01 KENNEDY LOMBARDI MAN-
ÇANO 9,52 8,78 9,15 1     10,15 10/11/1987 31,00 7,75 17,90

19172.01 LEOPOLDO TIAGO DE ALMEI-
DA E PONTES 8,29 8,21 8,25   3   11,25 15/07/2008 10,00 2,5 13,75

GESTÃO DE PESSOAS
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23294.01
LETICIA CAROLINA CARDOSO 
FRANCO BONSI RIBEIRO 
LACERDA PETRACHIN

8,38 8 8,19      8,19 16/01/2012 7,00 1,75 9,94

22284.01 LUIS FERNANDO BERGAMO 9,31 8,61 8,96  2    10,96 07/02/2011 8,00 2 12,96

3536.01 MARCELO APARECIDO DE 
CAMPOS 9,89 8,57 9,23      9,23 13/04/1992 27,00 6,75 15,98

3194.01 MARCELO MARQUES DA SILVA 10 10 10,00 1  3   14,00 15/04/1991 28,00 7 21,00
3183.01 MARCELO VICENTE DA SILVA 9,58 9,47 9,53      9,53 15/04/1991 28,00 7 16,53
5467.01 MARCIO ROGERIO DE LIMA 9,64 8,86 9,25  2    11,25 24/04/1995 24,00 6 17,25
2361.01 MARCO ANTONIO CASTELLANI 8,38 8,23 8,31      8,31 04/08/1988 30,00 7,5 15,81
3548.01 MARCOS ROBERTO ANDREASI 9,52 9,6 9,56   3   12,56 13/04/1992 27,00 6,75 19,31
3332.01 MARISENE DE SOUZA SANTOS 10 10 10,00 1 2    13,00 19/08/1991 27,00 6,75 19,75
5486.01 MARLUS DA SILVA 10 9,64 9,82 1 2    12,82 24/04/1995 24,00 6 18,82
2340.01 MOISES LOPES GONÇALVES 9,45 9,28 9,37      9,37 19/07/1988 30,00 7,5 16,87

3346.01 OLGA MARIA PEREIRA DOS 
SANTOS 9,39 9,01 9,20      9,20 19/08/1991 27,00 6,75 15,95

5525.01 OSVALDO DA SILVA 8,04 8 8,02      8,02 24/04/1995 24,00 6 14,02
5473.01 OSVALDO ZUIM JUNIOR 9,28 9,01 9,15      9,15 24/04/1995 24,00 6 15,15
2147.01 PAULO ALVES CORREA 9,20 8,34 8,77 1     9,77 09/11/1987 31,00 7,75 17,52

23288.01 PAULO ROBERTO RIBEIRO 
DE LIMA 10 8,34 9,17 1  3   13,17 16/01/2012 7,00 1,75 14,92

3568.01 PAULO ROBERTO SEGALA 
ANDREUCCETTI 9,75 8,51 9,13 1     10,13 13/04/1992 27,00 6,75 16,88

19162.01 PAULO SERGIO CANO CAR-
DONA 9,79 8,69 9,24   3   12,24 15/07/2008 10,00 2,5 14,74

5494.01 PEDRO MATEUS BARBOSA 9,22 9,43 9,33   3   12,33 24/04/1995 24,00 6 18,33

19174.01 RAFAEL DOUGLAS GASPA-
RETTO 10 8,25 9,13 1  3   13,13 15/07/2008 10,00 2,5 15,63

19163.01 REGIANE ARENHARDT DINIZ 9,41 9,16 9,29  2    11,29 15/07/2008 10,00 2,5 13,79

5492.01 RENATO CLEMENTE DE 
SOUSA 9,43 8,69 9,06  2    11,06 24/04/1995 24,00 6 17,06

5506.01 RENATO LEPORE 8,32 8,65 8,49      8,49 24/04/1995 24,00 6 14,49

3193.01 ROBERTO RIVELINO CARO-
BELI 10 9,62 9,81 1  3   13,81 15/04/1991 28,00 7 20,81

5493.01 ROBSON CARLOS PESTANA 9,62 9,92 9,77      9,77 24/04/1995 24,00 6 15,77

19165.01 ROBSON REGINALDO DA SILVA 
BRITO 8,25 8,61 8,43 1 2    11,43 15/07/2008 10,00 2,5 13,93

23292.01 RODRIGO GOMES MARQUES 10 9,87 9,94 1  3   13,94 16/01/2012 7,00 1,75 15,69
23275.01 RODRIGO GUSTAVO LOPES 8,04 9,79 8,92   3   11,92 16/01/2012 7,00 1,75 13,67
23474.01 SAMUEL SILVA 8,88 8,53 8,71  2    10,71 14/02/2012 7,00 1,75 12,46
19167.01 SILVIO FRANCISCO SANTOS 10 9,37 9,69      9,69 15/07/2008 10,00 2,5 12,19

3341.01 SOLANGE APARECIDA BIELCA 
ZACHARIAS 10 10 10,00 1 2    13,00 19/08/1991 27,00 6,75 19,75

19169.01 TATIANA REIS DE ALMEIDA 10 10 10,00 1  3   14,00 15/07/2008 10 2,5 16,50
13690.01 TIAGO MORA 9,96 8,86 9,41  2    11,41 06/05/2002 17,00 4,25 15,66
3342.01 VALERIA LORENTI 8,67 10 9,34 1     10,34 19/08/1991 27,00 6,75 17,09

3572.01 VANDERLEI RIBEIRO DOS 
SANTOS 9,56 9,56 9,56 1 2    12,56 13/04/1992 27,00 6,75 19,31

5472.01 WAGNER ROBERTO BARDI 8,19 9,14 8,67      8,67 24/04/1995 24,00 6 14,67
5496.01 WAGNER VAZ DE CAMPOS 9,28 8,36 8,82  2    10,82 24/04/1995 24,00 6 16,82

2713.01 WALDEMAR DONIZETI DE 
BARROS 9,03 8,88 8,96      8,96 11/12/1989 29,00 7,25 16,21

3562.01 WILER GONÇALVES DA SILVA 9,81 9,66 9,74 1     10,74 13/04/1992 27,00 6,75 17,49

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado no local de costume.

BENEDITO MARCOS MORENO
Presidente da Comissão Especial

Publicado na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí e registrado na Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, aos vinte e seis 
dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove. 

GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº  419 DE 26 DE JUNHO  DE 2019
Resolve conceder ao servidor JOÃO DE GODOI RIBEIRO, Oficial 
de  Serviços Gerais, pertencente ao quadro de pessoal estatutário 
da P.M.J., Auxílio-Doença por  60 (sessenta) dias, de 13/06/2019 a 
11/08/2019, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº  420 DE 26 DE JUNHO  DE 2019
Resolve conceder a servidora CATIA BARBOSA, Professor de 
Educação Básica II, pertencente ao quadro de pessoal estatutário 
da P.M.J., Auxílio-Doença por 15 (quinze) dias, de 16/06/2019 a 
30/06/2019, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº  421 DE 27 DE JUNHO  DE 2019
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido a servidora RITA 
DE CASSIA STELLA BUSATO, Professor de Educação Básica 
I, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 
90 (noventa) dias, de 28/06/2019 a 25/09/2019, revogadas as 
disposições em contrário.

PORTARIA Nº  422 DE 27 DE JUNHO  DE 2019
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido a servidora MARIA 
DE LURDES ROSSI BERNABE, Cozinheira, pertencente ao quadro 
de pessoal estatutário da P.M.J., por 120 (cento e vinte) dias, de 
02/07/2019 a 29/10/2019, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº  423 DE 27 DE JUNHO  DE 2019
Resolve conceder a servidora ROSANGELA FESTA, Cozinheira, 

IPREJUN
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-
Doença por 30 (trinta) dias, de 25/06/2019 a 24/07/2019, revogadas 
as disposições em contrário.

PORTARIA Nº  424 DE 27 DE JUNHO  DE 2019
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao servidor 
CRISTOVÃO ALVES DE MENEZES, Oficial de Serviços Gerais, 
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 120 
(cento e vinte) dias, de 28/06/2019 a 25/10/2019, revogadas as 
disposições em contrário.

PORTARIA Nº  425 DE 27 DE JUNHO  DE 2019
Resolve conceder a servidora THALITA ALVES, Auxiliar Consultório 
Dentário, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., 
Auxílio-Doença por 60 (sessenta) dias, de 21/06/2019 a 19/08/2019, 
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº  426 DE 27 DE JUNHO  DE 2019
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao servidor NELSON 
DE SA, Oficial de Serviços Hidraúlicos, pertencente ao quadro de 
pessoal estatutário da P.M.J., por 30 (trinta) dias, de 04/07/2019 a 
02/08/2019, revogadas as disposições em contrário.

JOÃO CARLOS FIGUEIREDO
Diretor Presidente

DESPACHO DECISÓRIO 
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Concorrência nº 001/2019 – Execução de obra de construção 
do prédio de escritórios da sede do Instituto de Previdência 
do Município de Jundiaí – Iprejun, nesta cidade – Processo 

Administrativo nº 1.156-7/2019.

A Comissão Especial de Licitações do Iprejun, no uso de suas 
atribuições legais, reunidas nesta data e:
Considerando o recurso tempestivo interposto pela empresa Esteto 
Engenharia e Comércio Ltda. contra sua própria inabilitação;
Considerando que não houve interposição de contrarrazões no período 
legal concedido;
Considerando a análise e manifestação do órgão técnico constante 
dos autos em epígrafe, às fls. 2290 a 2296, bem como a apreciação e 
manifestação jurídica constante às fls. 2297 e 2298;

RESOLVE:
Manter a habilitação das licitantes  1) Quadritec Construções e 
Empreendimentos Ltda; 2) Lopes Kalil Engenharia; 3) Solovia 
Engenharia Eireli; 4) Construdaher Construções e Serviços Ltda; 5) 
Faconstru Construção 6) DCA Engenharia; 7) RW Engenharia Eireli; 8) 
Soluções Serviços Terceirizados Eireli; 9) Shopsigns Obras e Serviços 
Ltda; 10) Damo Engenharia e Construções; 11) SP Enge Construtora 
Ltda; 12) Casagrande Serviços e Construções, conforme decisão 
constante no Termo de Abertura às fls. 2264/2265 e deliberação às fls. 
2306/2307, aliado ao fato de não haver manifestação contrária por parte 
dos interessados;

Acolher o recurso da licitante Esteto Engenharia e Comércio Ltda, no 
tocante ao item 3.4.1, uma vez que restou comprovada a apresentação 
Balanço patrimonial e Demonstrações de Resultado de Exercício do 
último exercício social exigíveis.

Declarar habilitadas as empresas:
1) Quadritec Construções e Empreendimentos Ltda; 2) Lopes Kalil 
Engenharia; 3) Solovia Engenharia Eireli; 4) Construdaher Construções 
e Serviços Ltda; 5) Faconstru Construção 6) DCA Engenharia; 7) 
RW Engenharia Eireli; 8) Soluções Serviços Terceirizados Eireli; 9) 
Shopsigns Obras e Serviços Ltda; 10) Damo Engenharia e Construções; 
11) SP Enge Construtora Ltda; 12) Casagrande Serviços e Construções, 
13) Esteto Engenharia e Comércio Ltda.

Fica agendada para o próximo dia 01 de julho de 2019, às 13 horas, a 
abertura dos envelopes propostas das empresas habilitadas da licitação 
em referência.

Publique-se.
Jundiaí, 24 de junho de 2019.

ANGIE DE ARAUJO – Assistente de Administração – Presidente

OMAIR JOSÉ FEZZARDI – Analista de Planejamento, Gestão e 
Orçamento – Titular

DENISE DURÃES RODRIGUES – Analista de Planejamento, Gestão e 
Orçamento – Titular

ÁQUILA VIEIRA DOS SANTOS – Assistente de Administração – Titular

LAÉRCIO BARADEL – Engenheiro - Titular 

IPREJUN

CIJUN
COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ - CIJUN

CNPJ: 67.237.644/0001-79
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 157, SEI 0071316 que se faz entre a Companhia de 
Informática de Jundiaí – CIJUN e a empresa Gartner do Brasil Serviços 
de Pesquisas Ltda. Processo SEI CIJ.00991/2019. Modalidade: 
Inexigibilidade. Objeto: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de pesquisa e aconselhamento imparcial em 
tecnologia da informação e comunicação para atuação estratégica, 
incluindo serviços complementares de apoio à consulta, interpretação 
e aplicação das informações contidas em suas bases. Valor Global: 
R$547.500,00 (quinhentos e quarenta e sete mil e quinhentos reais). 
Vigência: 02 (dois) anos. Assinatura: 26/06/2019.

Jundiaí, 26 de junho de 2019.
Amauri Marquezi de Luca

 Diretor Presidente

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ - CIJUN
CNPJ: 67.237.644/0001-79

PREGÃO PRESENCIAL Nº 109/2019

LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA
MICROEMPRESAS – ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI

Torna-se público para conhecimento dos interessados que na sala de 
Reuniões da Unidade I da CIJUN, situada na Av. da Liberdade, s/nº, 
Paço Municipal, 1º andar, Ala Sul, CEP.: 13.214-900, Jundiaí-SP, no dia 
11 de julho de 2019 às 09h00 será realizado o Pregão para contratação 
de empresa para fornecimento com instalação e configuração de 
equipamentos para solução de Videomonitoramento e Switchs PoE, 
conforme quantitativos, especificações técnicas e demais condições 
descritas no Termo de Referência, Anexo I, A contratação ocorrerá de 
acordo com as normas contidas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, pelos Decretos 
Municipais nº 28.043, de 19 de fevereiro de 2019 e nº 26.852, de 21 de 
março de 2017, pelo Regulamento Interno de Licitações e Contratos da 
CIJUN, pela Lei Complementar Federal nº 123/06 e alterações posteriores, 
bem como, nas cláusulas contidas no Edital. O Edital estará disponível, 
na integra, com todos os seus Anexos, no “site” www.cijun.sp.gov.br, ou 
poderá ser adquirido na Unidade I da CIJUN no endereço supracitado, 
das 09h00 às 16h00, pelos interessados. Os envelopes “PROPOSTA” 
e “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” deverão ser entregues até o dia 
15 de julho de 2019 às 09h00, impreterivelmente, junto a Pregoeira e 
Equipe de Apoio da CIJUN, no endereço supracitado. Ato contínuo se 
procederá à ABERTURA dos envelopes. Todas as demais comunicações 
relativas ao presente procedimento serão divulgadas no site www.cijun.
sp.gov.br e na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí.

Jundiaí, 25 de junho de 2019
AMAURI MARQUEZI DE LUCA

Diretor Presidente

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ - CIJUN
CNPJ: 67.237.644/0001-79
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato 158, que se faz entre a Companhia de Informática de 
Jundiaí - CIJUN e a empresa SRG Cerdeira Manutenção Elétrica e 
Refrigeração. Processo SEI: 862/2019. Assinatura: 26/6/2019. Valor 
global: R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais). Objeto: Prestação dos 
serviços, pela CONTRATADA à CONTRATANTE, de adequação de 
ambiente para instalação de área para refeição e descanso destinada 
aos colaboradores da CIJUN, lotados na unidade Incubadora de 
Empresas, com fornecimento de materiais. Vigência: A partir da data 
da última assinatura eletrônica efetuada, até o aceite dos serviços pela 
CONTRATANTE, e pagamento, pela CONTRATANTE à CONTRATADA, 
dos valores correspondentes aos serviços prestados.

Jundiaí, 26 de junho de 2019
Amauri Marquezi de Luca

Diretor Presidente

CIJUN

DAE
Assembleia Geral Extraordinária dos Acionistas da 

DAE S/A – Água e Esgoto

Ficam convocados os Senhores Acionistas da DAE S/A – Água e Esgoto, 
a reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se no dia 
04 de julho de 2019, às 14 horas e 30 minutos, na Sede da Prefeitura 
Municipal de Jundiaí, acionista majoritária da DAE S/A - Água e Esgoto, 
na cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, situada à
Avenida da Liberdade, s/n, Jd. Botânico, a fim de deliberarem sobre a 
seguinte ORDEM DO DIA:
1) Eleger os membros do Comitê de Elegibilidade.

Jundiaí, 25 de junho de 2019.
JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

Presidente do Conselho de Administração

PROMOÇÃO DA SAÚDE
EDITAL Nº 332, DE 27 DE JUNHO DE 2019

A Gerente da Vigilância Sanitária da Unidade de Gestão de Promoção 
da Saúde do Município de Jundiaí – Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais:

Comunica o deferimento de Solicitação de Avaliação de Projetos 
– Laudo Técnico de Avaliação LTA, em atendimento ao Anexo I da 
Portaria CVS 15, de 26 de Dezembro de 2002.

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
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Nº LTA: 023/2019
Data Deferimento: 27/06/2019 
Razão Social: A CASA DO MEIO CURSOS LIVRES LTDA.
C.N.P.J.: 23.466.786/0001-32
Endereço: Rua Conrado Augusto Offa, 505 – Chácara Urbana – Jundiaí 
- SP
CEP: 13209-070
Tipo de Estabelecimento: INSTITUIÇÃO DE ENSINO INFANTIL
Resp. Legal: CLEBER POSSANI JÚNIOR
Resp. Téc.: Projeto: DANIEL ANTÔNIO POLLI
Crea/SP nº: 5060479895

Adriana Swain Müller
Gerente – Divisão de Vigilância Sanitária
Departamento de Vigilância em Saúde

UGPS/PMJ

EDITAL Nº 333, DE 27 DE JUNHO DE 2019

A Gerente da Vigilância Sanitária da Unidade de Gestão de Promoção 
da Saúde do Município de Jundiaí – Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais:

Comunica o deferimento de Solicitação de Avaliação de Projetos 
– Laudo Técnico de Avaliação LTA, em atendimento ao Anexo I da 
Portaria CVS 15, de 26 de Dezembro de 2002.

Nº LTA: 025/2019
Data Deferimento: 27/06/2019 
Razão Social: ID DO BRASIL LOGÍSTICA LTDA.
C.N.P.J.: 04.416.849/0027-30
Endereço: Av. Odila Chaves Rodrigues, 1.277 – Galpão G5 e G6 – 
Parte - Parque Industrial RM – Jundiaí - SP
CEP: 13213-087
Tipo de Estabelecimento: DEPÓSITO
Resp. Legal: ROBERT DA SILVA MATOS
Resp. Téc.: Projeto: TAMIRES ABDUCH ABDALLA
Cau/SP nº: A67543-1

Adriana Swain Müller
Gerente – Divisão de Vigilância Sanitária
Departamento de Vigilância em Saúde

UGPS/PMJ

PROMOÇÃO DA SAÚDE

ESEF
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO.

CONVITE: 002/19 – De 31 de Maio de 2019.
OBJETO: Fornecimento e instalação de Sistema de Filtragem de Piscina 
em estrutura já existente, Sistema de Dosagem de Cloro em Tabletes 
para piscina com volume de 500 m³ e fornecimento e instalação de 01 
(um) Trocador de Calor em sistema já existente e aquisição de tabletes 
para Dosador de Cloro. 
ADJUDICAÇÃO: Conforme consta nos autos adjudica os lotes 1, 2 e 
3  do presente convite para a empresa R. L. P. Milanes – Me  no valor 
total de R$ 50.700,00 (cinquenta mil e setecentos reais)  pelo menor 
preço apresentado e por atender as exigências da carta convite.   
as exigências da carta convite.

Jundiaí, 27 de Junho de 2019.
Henrique Jose Bocanera

Presidente da Comissão de Licitação

FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ
PORTARIA FMJ- 103/2019, de 27/06/2019 – resolvendo CONCEDER 
à Drª IVANI APARECIDA DE SOUZA, R.G. nº 18.264.272-0/SSP-
SP, Professora Adjunta do Departamento de Biologia e Fisiologia 
pertencente ao quadro de pessoal estatutário, 01 (um) mês de Férias-
Prêmio, revogadas as disposições em contrário, a partir de 01/07/2019.

PORTARIA FMJ- 101/2019, de 27/06/2019

O Prof. Dr. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO, Diretor da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando: a) O disposto no Artigo 41, § 4º da Constituição 
Federal vigente c/c os Artigos 24 e 25 da Lei Complementar nº 499, 
de 22/12/2010, alterada pela Lei Complementar nº 508, de 02/12/2011 
(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Jundiaí);

b) As avaliações de Desempenho de Estágio Probatório satisfatórias 
aprovadas pelo Comitê de Recursos Humanos desta Faculdade;

R E S O L V E

Artigo 1º - Tornar público que adquiriu estabilidade no quadro de pessoal 
desta Autarquia Municipal o servidor abaixo nominado, a partir da data 
indicada:
	Processo            Nome            Data
120/17        José Ferreira da Costa        1º de junho de 2019

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos vinte e sete dias do 
mês de junho de dois mil e dezenove (27/06/2019).-

PROF. DR. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO
Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, aos vinte e sete dias do mês de junho de dois mil e 
dezenove (27/06/2019).-

CARLOS DE OLIVEIRA CESAR
Secretário Executivo

PORTARIA FMJ- 102/2019, de 27/06/2019

O Prof. Dr. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO, Diretor da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

Considerando: a) O disposto na Lei Municipal nº 7.831, de 03/4/2012 e 
no Regulamento para PROGRESSÃO de Servidores, estabelecido com 
base na Lei Municipal nº 7.827/2012 e Decreto Municipal nº 24.344/2013;
b) As avaliações satisfatórias aprovadas pelo Comitê de Recursos 
Humanos desta Faculdade;

R E S O L V E

Artigo 1º - Considerar aptos à progressão em 2019, a partir do primeiro 
dia do mês de aniversário da admissão, os servidores que seguem 
relacionados:
	JUNHO

Processo Nome
343/10 Ari Osvaldo Galastri
237/10 Ariovaldo Hauck da Silva
241/10 Célia Antonia X. de Moraes Alves
255/10 Evado Marchi
134/11 Flávia Silva Reis
257/10 Francisco Homero D’Abronzo
265/10 Ivani Aparecida de Souza
210/10 Jorge Luiz de Camargo
173/19 José Ferreira da Costa
354/10 José Ferreira de Góes
280/10 Luciano Gonçalves Nina
356/10 Luiz Carlos Pavan
357/10 Luzia Aparecida Ferreira da Costa
291/10 Maria Beatriz Sayeg Freire
367/10 Penha Donizete Frizzi C. da Silva
306/10 Reinaldo Vargas Bastos Miranda
369/10 Roberto Alexandre Povolo Segura
321/10 Suzana Guimarães Moraes

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, com efeito retroativo 
a 1º de junho de 2019, revogadas as disposições em contrário.
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos vinte e sete dias do 
mês de junho de dois mil e dezenove (27/06/2019).-

PROF. DR. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO
Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, aos vinte e sete dias do mês de junho de dois mil e 
dezenove (27/06/2019).-

CARLOS DE OLIVEIRA CESAR
Secretário Executivo

Diretoria, 27 de junho de 2019.

Convite n.º 06/2019

FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ

http://www.jundiai.sp.gov.br/
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Processo n.º 36/2019

Face do que consta dos autos do processo em epígrafe HOMOLOGO o 
julgamento contido no relatório da Comissão de Licitações, declarando 
vencedora para o objeto do convite acima a seguinte Empresa:

- ECOS ENGENHARIA E AUTOMAÇÃO LTDA. EPP, vencedora dos 
itens 01, 02 e 03 no total de 03 itens no valor total de R$ 68.315,50 
(sessenta e oito mil e trezentos e quinze reais e cinquenta centavos).

PROF. DR. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO
Diretor

FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ

PLANEJAMENTO URBANO
E MEIO AMBIENTE

NOTIFICAÇÃO Nº 087/2019

SINÉSIO SCARABELLO FILHO, Gestor de Planejamento Urbano e 
Meio Ambiente da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições:
FAZ SABER que os seguintes processos, que se encontram em 
comunique-se, aguardam manifestação do interessado sob pena de 
arquivamento dentro do prazo de 30 (trinta) dias:
      
       Interessado                                                      Processo
Celia Storani Biscaro                                         22.851-8/2019-1
Condominio Edificio Casablanca                         7.337-7/2019-1
Jose Roberto Campos                                       16.800-3/2019-1

28 de junho de 2019
SINÉSIO SCARABELLO FILHO

Gestor de Planejamento Urbano e Meio Ambiente

NOTIFICAÇÃO Nº 088/2019

SINÉSIO SCARABELLO FILHO, Gestor de Planejamento Urbano e 
Meio Ambiente da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições:
FAZ SABER que os seguintes processos, que se encontram em 
comunique-se, aguardam manifestação do interessado sob pena de 
arquivamento dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias:
      
       Interessado                                                      Processo
Jose Antonio Segli e Outros                              12.484-0/2019-1

28 de junho de 2019
SINÉSIO SCARABELLO FILHO

Gestor de Planejamento Urbano e Meio Ambiente

NOTIFICAÇÃO Nº 089/2019

SINÉSIO SCARABELLO FILHO, Gestor de Planejamento Urbano e 
Meio Ambiente da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições:
FAZ SABER que os seguintes processos, que se encontram em prontos, 
aguardam manifestação do interessado sob pena de arquivamento 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias:
      
       Interessado                                                      Processo
Bonafide Negocios Imobiliarios S/S Ltda           20.555-7/2019-1
DJL-5 Empreendimento Imobiliario Ltda            19.183-1/2019-1

28 de junho de 2019
SINÉSIO SCARABELLO FILHO

Gestor de Planejamento Urbano e Meio Ambiente

UGPUMA/DFOSIP
COMUNICADO DE ANÁLISE DO CANCELAMENTO DA 

NOTIFICAÇÃO

Considerando o que determina a Lei 174/96, ficam cientes os 
interessados, que os pedidos de cancelamento de notificação ora 
aplicados, tiveram os seguintes despachos decisórios:

RELAÇÃO DE PROCESSOS DEFERIDOS:
07.419-3/2019 SANSAO AKSTEIN
09.655-0/2019 ALEXANDRE CALIJURIO
10.513-8/2019 LEANDRO MACHADO SANTOS 
11.630-9/2019 JOSE ROBERTO MANETA
13.206-6/2019 VILSON GAISLER

14.697-5/2019 SIDNEI NICOLAU VITTORETE
28.682-3/2018 FLORESTAL INCORPORAÇÕES LTDA
32.702-3/2018 ARAUJO PASSOS CENTRO DE ESTUDO LTDA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS INDEFERIDOS:
15.493-8/2019 VALDECIR DA COSTA JUSTINO
20.694-4/2019 ELCIO APARECIDO RIBEIRO
22.004-4/2019 AVELINO ANTUNES DOS ANJOS

Os autos permanecerão por 10 (dez) dias, contados a partir desta 
publicação, na Divisão de Fiscalização de Obras, para ciência do 
interessado.
Tendo sido indeferido, deverá o interessado atender ao solicitado na 
análise do processo ou interpor recursos ao Sr. Gestor da Unidade de 
Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, caso contrário, serão 
aplicadas as sanções legais para o assunto.

ENGo. SINÉSIO SCARABELLO FILHO
Gestor da Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio 

Ambiente

UGPUMA/DFOSIP
COMUNICADO DE CONCESSÃO DE PRAZO PARA ATENDIMENTO 

DE NOTIFICAÇÃO

Ficam cientes os interessados que o /pedido de  prorrogação de 
prazo, devidamente protocolado por V. Sª., tiveram os seguintes 
pareceres:

Fica concedido o prazo de: 

30    Dias
16.269-1/2019* ELZA HESPANHOL 
21.453-4/2019 JOSE JOAQUIM DE ALMEIDA (ESPOLIO)

60    Dias
01.183-1/2019* DINALVA RODRIGUES MARAIA 
06.348-9/2017* MARILENE RODRIGUES FERNANDES LOURENÇON
07.754-3/2019 GILMAR APARECIDO HERRERA

* Mantendo o embargo
** Mantendo Multa Aplicada

Tendo sido indeferido, deverá o interessado atender ao solicitado na 
análise do processo no prazo de 10 (dez) dias desta publicação, sob 
pena de aplicação das sanções cabíveis.
Os prazos serão contados a partir da data desta publicação, para o seu 
completo atendimento, ficando sujeito   as sanções   cabíveis o não 
cumprimento as exigências que o processo requer.   

ENGo. SINÉSIO SCARABELLO FILHO
Gestor da Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio 

Ambiente

DIVISÃO DE FISC DE OBRAS, SERV E INSTAL DE PUBLICI
RELAÇÃO DE COMUNIQUE-SE Nº 37/2019

Considerando o Decreto nº 16.926/98 que determina prazos aos 
interessados para atendimento dos processos, ficam comunicados a 
comparecer nesta Divisão de Fiscalização de Obras-Trâmite da Unidade 
de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, localizada 
à avenida da Liberdade, s/n, 5º andar, Ala Norte, “Paço Municipal 
Nova Jundiaí”, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data desta 
publicação, para tratarem de assunto referente aos processos abaixo 
relacionados.

ARQº VIVIANE BERNUCCI FRIZZI
ARNALDO LUIZ FRIZZI E OUTRO 33585-2/2008
ENGº LUCAS SANTOS
IRINEU KAIP E MARIA CATARINA DA SILVA KAIP 15551-3/2019
ENGº LUIS ALEXANDRE SARTORELLI
CONDOMINIO RESIDENCIAL DAS ARVORES 5402-8/2011

Decreto 16.926/98
“Artigo 1º - O indeferimento dos processos, na forma do artigo 22, 
§ 2º do anexo da Lei Complementar n.º 174, de 09/01/96, alterado 
pela Lei complementar n.º 249, de 15/05/98, ocorrerá no prazo de 90 
(noventa) dias contados da data de publicação na Imprensa Oficial do 
Município de Jundiaí facultando-se ao interessado ou ao profissional 
responsável solicitar, junto à Divisão de Aprovação de Projetos, 
prorrogações do prazo, devidamente justificadas por iguais períodos.”
“Artigo 2º - Os processos que não atenderem integralmente o segundo 
despacho comunique-se emitido pela UGPUMA, serão indeferidos.”

ENG. SINÉSIO SCARABELLO FILHO
GESTOR DE PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE

PLANEJAMENTO URBANO
E MEIO AMBIENTE
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DIVISÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETOS
RELAÇÃO DE PROCESSOS INDEFERIDOS – 6

Conforme o Artigo 1º do Decreto nº 16.926, de 30 de julho de 1998, por 
não atendimento do Comunique-se no prazo de 90 dias. Os processos 
abaixo relacionados estão INDEFERIDOS:

ARQº TEREZA FABIANE AZEVEDO DA SILVA RAYMUNDO
JUCILENE SOARES PETRASSO Ped. 6638

ARQº FABIO DE CASTRO FERNANDES PECORARO
ÁREA URBANIZAÇÃO E LOTEAMENTOS LTDA Ped. 6682

ARQº ROSANA FERRARI
KAPRISCI PARTICIPAÇÕES LTDA Ped. 6703

ARQº CRISTIANE RIBEIRO NUNES FERNANDES
DENIZE GARCIA Ped. 6725

ARQº ADRIANA CANOVA TAKAHASHI
JULIANO PAULETTI Ped. 6899

ARQº SERGIO ESTANISLAO BARRAZA BRIGINAS
SERGIO BARRAZA Ped. 7064

EMPº OLIVEIRA COTTA ARQUITETURA E CONSTRUÇÕES LTDA
OLIVEIRA COTTA ARQUITETURA E 
CONSTRUÇÕES LTDA. Ped. 6651

EMPº GSF ARQUITETURA E CONSULTORIA LTDA ME
MAURICIO FREITAS DE RESENDE Ped. 7154

ENGº PATRÍCIA MARIA VENÂNCIO DEMARCHI
ANALITA ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA Ped. 6911

ENGº ARLON CHAGAS DOS SANTOS
ADRIANO ALTOMANI Ped. 6623

ENGº LUIS ALEXANDRE SARTORELLI
FALA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA Ped. 6659

ENGº PAULO SERGIO DA SILVA
DONIZETE FLORES Ped. 6752

ENGº ALAN TEIXEIRA DA SILVA
JOSE MARIA DO NASCIMENTO Ped. 6804

ENGº WELBER RICARDO PICOLO
GERSON AZZONI Ped. 6939

ENGº DAVID DE SÁ ANTUNES
TRIX EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
LTD Ped. 7021

ENGº GRACE KELLY FERREIRA COUTINHO
JOSE MARIA DA SILVA (ESPÓLIO) Ped. 7051

ENGº LUCIANA CARAZZATO
LUIS HENRIQUE BUSCATO Ped. 7223

PROº CARLA TAIS ALVES
LUIZ CARLOS DE SIQUEIRA MELLO Ped. 6715

PROº ANDERSON SIQUEIRA
CILARE PARTICIPAÇÕES E ASSESORIA 
FINANCEIRA LTDA Ped. 6881

ENG. SINÉSIO SCARABELLO FILHO

GESTOR DE PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE

PLANEJAMENTO URBANO
E MEIO AMBIENTE

INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS PÚBLICOS

  EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 247/2019

Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 

Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, e 
após avaliação e justificativas técnicas, o processo 22839-3/2019-1 para 
supressão de quatro árvores na Av. Samuel Martins 2065 foi deferido.
FAZ SABER que nova árvore será plantada no local, e que plantio, 
corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de árvore ou qualquer 
vegetação pública por particulares constitui infração à lei 3.233/88 e é 
passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

  EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 248/2019

Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, e 
após avaliação e justificativas técnicas, o processo 22838-5/2019-1 para 
supressão de uma árvore na Av. Geronimo Bardi 89 foi deferido.
FAZ SABER que nova árvore será plantada no local, e que plantio, 
corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de árvore ou qualquer 
vegetação pública por particulares constitui infração à lei 3.233/88 e é 
passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

  EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 249/2019

Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, e 
após avaliação e justificativas técnicas, o processo 22840-1/2019-1 para 
supressão de uma árvore na Av. Olivio Boa 969 foi deferido.
FAZ SABER que nova árvore será plantada no local, e que plantio, 
corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de árvore ou qualquer 
vegetação pública por particulares constitui infração à lei 3.233/88 e é 
passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

  EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 250/2019

Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, 
e após avaliação e justificativas técnicas, o processo 7998-6/2019-1 
para supressão de uma árvore na R. Henrique Vasques Gomes 51 foi 
deferido.
FAZ SABER que nova árvore será plantada no local, e que plantio, 
corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de árvore ou qualquer 
vegetação pública por particulares constitui infração à lei 3.233/88 e é 
passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

  EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 251/2019

Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, e 
após avaliação e justificativas técnicas, o processo 22727-2/2018-1 para 
supressão de uma árvore na R. Severo Maltoni 85 foi deferido.
FAZ SABER que nova árvore será plantada no local, e que plantio, 
corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de árvore ou qualquer 
vegetação pública por particulares constitui infração à lei 3.233/88 e é 
passível de multa”.

INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS PÚBLICOS

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/


Prefeitura 
de Jundiaí

Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
Edição 4576 | 28 de junho de 2019

jundiai.sp.gov.br Assinado Digitalmente

Página 25

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

  EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 252/2019

Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, 
e após avaliação e justificativas técnicas, o processo 34225-3/2018-1 
para supressão de uma árvore na R. Dr. Oswaldo de Almeida Leite 117 
foi deferido.
FAZ SABER que nova árvore será plantada no local, e que plantio, 
corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de árvore ou qualquer 
vegetação pública por particulares constitui infração à lei 3.233/88 e é 
passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

  EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 253/2019

Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, e 
após avaliação e justificativas técnicas, o processo 36759-9/2018-1 para 
supressão de duas árvores na R. Arderico Fossen 31 foi deferido.
FAZ SABER que novas árvores serão plantadas no local, e que plantio, 
corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de árvore ou qualquer 
vegetação pública por particulares constitui infração à lei 3.233/88 e é 
passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

  EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 254/2019

Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, 
e após avaliação e justificativas técnicas, o processo 23609-1/2018-1 
para supressão de uma árvore na R. José Francisco de Castro 185 foi 
deferido.
FAZ SABER que plantio, corte ou eliminação, por qualquer meio ou 
forma, de árvore ou qualquer vegetação pública por particulares constitui 
infração à lei 3.233/88 e é passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

  EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 255/2019

Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, e 
após avaliação e justificativas técnicas, o processo 7557-0/2019-1 para 
supressão de uma árvore na R. Ernesta Lorencini de Moraes 207 foi 
deferido.
FAZ SABER que plantio, corte ou eliminação, por qualquer meio ou 
forma, de árvore ou qualquer vegetação pública por particulares constitui 
infração à lei 3.233/88 e é passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

  EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 256/2019

Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, 
e após avaliação e justificativas técnicas, o processo 22830-2/2019-1 
para supressão de uma árvore na Av. Samuel Martins 1818 foi deferido.
FAZ SABER que plantio, corte ou eliminação, por qualquer meio ou 
forma, de árvore ou qualquer vegetação pública por particulares constitui 
infração à lei 3.233/88 e é passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

  EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 257/2019

Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, e 
após avaliação e justificativas técnicas, o processo 22836-9/2019-1 para 
supressão de uma árvore na R. Luxemburgo 80 foi deferido.
FAZ SABER que plantio, corte ou eliminação, por qualquer meio ou 
forma, de árvore ou qualquer vegetação pública por particulares constitui 
infração à lei 3.233/88 e é passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

RELAÇÃO DE VEÍCULOS NOTIFICADOS PARA REMOÇÃO 
DOS PROPRIETÁRIOS NO PRAZO DE 03 DIAS A CONTAR 
DA ADESIVAÇÃO, SOB PENA DE SEREM RECOLHIDOS POR 
DETERMINAÇÃO DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO AOS PÁTIOS DAS 
EMPRESAS DE GUINCHO CREDENCIADAS PELA PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ.

VEÍCU
LO COR PLACA ADESIVADO 

EM LOCAL

UNO AZUL BXP
4595 25/06/19

R. 
ARCANGELO 
BIANCHINI,

316

GOL VERMELHA CGU
7903 25/06/19

R. 
ARCANGELO 
BIANCHINI,

316

MONZA VINHO BPU
5511 25/06/19

R. 
CHRISTIANO 
BERVERTE, 

50
FOX PRATA APL

0657 25/06/19 R. JOSE M. 
WITAKER, S/N

CHEVROLET
D60 AZUL CLU

8972 25/06/19
AV ROMEU 
PELLICIARI, 

400
MONZA CINZA BIZ

2220 25/06/19 EST DA CASA 
VELHA,1319

TEMPRA PRETA LCG
4307 25/06/19 EST DA CASA 

VELHA,1319
ESCORT PRATA BOJ

9271 25/06/19 EST DA CASA 
VELHA,1319

CHEVROLET 
D60 BRANCA DMX

9941 25/06/19 EST DA CASA 
VELHA,1319

BRAVA PRATA DHR
6385 25/06/19 AV DA UVA, 

2161

ESCORT VERDE HZT
1120 25/06/19

R. BENEDITO 
S. DE 

OLIVEIRA,177

KOMBI BRANCA AWS
4268 25/06/19

R. VITOR 
M. DE 

CASTRO,600

ESCORT PRATA CPY
6348 25/06/19

R. ARI 
ELIAS DE 

ALMEIDA,08

ESCORT VERDE IDC
6839 25/06/19 R. VAGNER 

DE SOUZA, 35

MOBILIDADE E TRANSPORTE
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PROTOCOLO DA JARI

INDEFERIDO  Data:  19/06/2019

00302/2019                     00302/2019
00300/2019                     00300/2019
00251/2019                     00251/2019

PROTOCOLO DA JARI

INDEFERIDO  Data:  19/06/2019
(1ª reunião)
00309/2019                     00309/2019
00308/2019                     00308/2019
00303/2019                     00303/2019

PROTOCOLO DA JARI

EM TRAMITAÇÃ Data:  19/06/2019

00317/2019                     00317/2019

INDEFERIDO  Data:  19/06/2019

00316/2019                     00316/2019
00310/2019                     00310/2019

PROTOCOLO DA JARI

EM TRAMITAÇÃ Data:  24/06/2019
(1ª reunião)
00311/2019                     00311/2019

INDEFERIDO  Data:  24/06/2019
(1ª reunião)
00306/2019                     00306/2019
00305/2019                     00305/2019

PROTOCOLO DA JARI

INDEFERIDO  Data:  24/06/2019

00318/2019                     00318/2019
00313/2019                     00313/2019
00312/2019                     00312/2019

PROTOCOLO DA JARI

INDEFERIDO  Data:  24/06/2019
(1ª reunião)
00320/2019                     00320/2019
00319/2019                     00319/2019

PROTOCOLO DA JARI

INDEFERIDO  Data:  25/06/2019

00307/2019                     00307/2019
00301/2019                     00301/2019

PROTOCOLO DA JARI

EM TRAMITAÇÃ Data:  25/06/2019
(1ª reunião)
00315/2019                     00315/2019

INDEFERIDO  Data:  25/06/2019
(1ª reunião)
00314/2019                     00314/2019

PROTOCOLO DA JARI

EM TRAMITAÇÃ Data:  25/06/2019

00322/2019                     00322/2019

INDEFERIDO  Data:  25/06/2019

00321/2019                     00321/2019

PROTOCOLO DA DEFESA DA AUTUACAO

DEFERIDO    Data:  27/06/2019
(1ª reunião)
00635/2019                     00635/2019
00593/2019                     00593/2019
00586/2019                     00586/2019
00544/2019                     00544/2019
00486/2019                     00486/2019

INDEFERIDO  Data:  27/06/2019
(1ª reunião)
00638/2019                     00638/2019
00637/2019                     00637/2019
00636/2019                     00636/2019
00634/2019                     00634/2019
00633/2019                     00633/2019
00632/2019                     00632/2019
00631/2019                     00631/2019
00630/2019                     00630/2019
00629/2019                     00629/2019
00628/2019                     00628/2019
00627/2019                     00627/2019
00625/2019                     00625/2019
00624/2019                     00624/2019
00622/2019                     00622/2019
00621/2019                     00621/2019
00620/2019                     00620/2019
00619/2019                     00619/2019
00618/2019                     00618/2019
00616/2019                     00616/2019
00560/2019                     00560/2019
00558/2019                     00558/2019
00557/2019                     00557/2019
00551/2019                     00551/2019
00495/2019                     00495/2019

MOBILIDADE E TRANSPORTE

ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

RESOLUÇÃO CMAS Nº 495
de 24 de junho de 2019

Dispõe sobre aprovação do Plano Municipal de Assistência Social - 
2018-2021
O Conselho Municipal da Assistência Social, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Municipal 8.265 de 16 de julho de 2014 e 
com base nas deliberações tomadas na Reunião Extraordinária de 24 
de junho de 2019.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Plano Municipal de Assistência Social - 2018-2021 
- “O Plano de Assistência Social é um instrumento de planejamento 
estratégico que organiza regula e norteia a execução da PNAS/2004 
na perspectiva do SUAS. Sua elaboração é de responsabilidade do 
órgão gestor da Política que o submete à aprovação do Conselho de 
Assistência Social reafirmando o princípio democrático e participativo” 
(PNAS/04:119)”
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da 
deliberação da plenária, revogando-se as disposições em contrário.

Jundiaí, 24 de junho de 2019.
Rafaela Brolo Mania

Presidente do CMAS/Jundiaí

FUMAS
EDITAL Nº 37, de 19 de junho de 2019

SOLANGE APARECIDA MARQUES Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e considerando a exigência do 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
 FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.759, de 15 de 
Fevereiro de 2017, foi concedido o benefício de Auxílio-Moradia, à 
família abaixo relacionada: 

ANTIGO HOSPITAL PSIQUIÁTRICO

NOME ENDEREÇO NÚMERO
DO PROCESSO

JESIEL 
MARQUES DA 

SILVA

Rua Carlos Angelo Mathion, 
H/346-A – antigo hospital 

psiquiátrico
1080-9/2019

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, que 
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será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
SOLANGE APARECIDA MARQUES

Superintendente 

PARECER 

PROCESSO  Nº 0397-8/2019
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2019 ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
EXECUTIVOS E EXECUÇÃO DE MUROS DE CONTENÇÃO NO 
JARDIM FEPASA – JUNDIAÍ/SP. 
A Comissão de Habilitação e Julgamento de Licitações  CHJL da 
Fundação Municipal de Ação Social  FUMAS, reunida nesta data, 
para avaliação dos ”Documentos” recebidos nesta fase da licitação, 
considerando os pareceres da Área Requisitante e da Procuradoria 
Jurídica, RESOLVE:
HABILITAR as seguintes empresas por atenderem aos requisitos 
estabelecidos no edital:
-A.R. GALZONI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA EPP;
-LEWALE ENGENHARIA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP;
- VERDEBIANCO ENGENHARIA EIRELI;
-GEOX GEOTECNIA E ENGENHARIA DE OBRAS LTDA. 
INABILITAR as seguintes empresas por não atenderem aos requisitos 
estabelecidos no edital:
 - CADROCH CONSTRUTORA LTDA, por não atender ao item 3.7 do 
edital (não apresentou atestado de capacidade técnica comprovando 
a execução de obra em que foi utilizado um mínimo de 410 m³ 
(quatrocentos e dez metros cúbicos) de estrutura em gabião tipo caixa), 
e atender parcialmente ao item 3.6 do edital (não apresentou a certidão 
de registro de pessoa jurídica junto ao CREA da empresa, somente a 
Certidão de Responsabilidade Técnica de Pessoa Jurídica). 
- DUMONT GOULART ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, por 
não atender ao item 3.7 do edital (apresentou atestados de capacidade 
técnica que discriminam o contra piso em concreto e lançamento de 
concreto usinado, no entanto, não especificam a utilização de aço para 
estrutura concreto armado ou formas de madeira). 
AGENDAR para o dia 10 de julho de 2019, às 10h00min, a continuidade 
do certame, para abertura dos envelopes “Proposta”, na sede da 
Fundação, localizada à Avenida União dos Ferroviários, 2.222 Ponte de 
Campinas – Jundiaí/SP.

Jundiaí, 27 de junho de 2019.
MARCOS VALENTIM REYNALDO

JULIANO MARIGHETTO

EDNA MARIA CARDOSO DE OLIVEIRA

EDITAL Nº 38, de 24 de JUNHO de 2019.

SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e considerando a exigência do 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.759/2017, foi 
prorrogado o benefício de Auxílio-Moradia à família abaixo relacionada: 

  JARDIM TAMOIO

NOME ENDEREÇO NÚMERO
DO PROCESSO

FAGNER DA SILVA 
SOUZA

Rua Carlos Ângelo 
Mathion, XH 46 A 1.077-0/2012-1

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa Oficial do 
Município.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
SOLANGE APARECIDA MARQUES

Superintendente

FUMAS

PORTARIAS
PORTARIA Nº 121, DE 13 DE JUNHO DE 2019

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do Processo Admi-
nistrativo nº 21.048-0/2015, -------------------------------------------------------------

D E S I G N A ISABEL CRISTINA SOARES GEMI, titular, como representante da 
Unidade de Gestão de Cultura, para exercer a função de membro do CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER, criado pela Lei nº 5.999, de 26 de feve-

reiro de 2003, em substituição a CARLA BASILIO, designada pela Portaria nº 34, 
de 18 de fevereiro de 2019.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
28 de maio de 2019.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos treze 
dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove, e publicada na Imprensa 
Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

PORTARIA Nº 123, DE 17 DE JUNHO DE 2019

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que lhe são conferidas 
pela Lei Municipal nº 4.107, de 29 de março de 1993, e face ao que consta do 
Processo Administrativo nº 7.357-5/2019, -------------

D E S I G N A, para integrar o CONSELHO GESTOR DA UPA VETOR OESTE, 
biênio 2019/2021, os seguintes membros:

I - Representantes dos Usuários:

Titular:         ISABEL MADALENA SILVEIRA FRAN-
CO 
Suplente:      CLEBER RAIMUNDO DE OLIVEIRA

Titular:         LEANDRO ARAÚJO AMORIM
Suplente:      FRANCISCO COSIMATTI

II - Representantes dos Trabalhadores:

Titular:         RUBE DIAS DE OLIVEIRA
Suplente:      CLÁUDIA MONTEIRO RUSSO

III - Representantes da Administração:

Titular:          FABRÍCIO ALVES SEGURA 
Suplente:       ISRAEL ANDRADE SANTOS

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos 
dezessete dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove, e publicada na 
Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

PORTARIA Nº 128, DE 25 DE JUNHO DE 2019

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do Processo 
Administrativo        nº 22.775-1/2018, ----------------------------------------------------------

D E S I G N A ANDRÉ LISA BIASSI, RICARDO FERREIRA e TÂNIA CARLA DE 
MENDONÇA, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão de 
Inquérito encarregada de apurar os fatos narrados no protocolado nº 22.775-
1/2018, referente a ocorrência envolvendo servidor municipal, designando, ainda, 
FERNANDO JOSÉ CONSENTINO, para secretariar a referida Comissão.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos vinte 
e cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove, e publicada na 
Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

PORTARIA Nº 130, DE 26 DE JUNHO DE 2019

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do Processo 
Administrativo nº 21.714-5/2016, -------------------------------------------

R E S O L V E reconduzir, para integrar o GRUPO TÉCNICO DE USO E OCUPA-
ÇÃO DO SOLO - GTUOS, os membros designados pela Portaria nº 195, de 17 de 
julho de 2017, com fulcro no § 4º do art. 4º do Decreto nº 26.669, de 20 de outubro 
de 2016, e suas alterações.

D E S I G N A   HENRIQUE FREIRES PEREIRA, para exercer                    a Pre-

PORTARIAS
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“DECLARAÇÃO DE EXTRAVIO DE EQUIPAMENTO FISCAL
A empresa Elizabete de Oliveira Mendes EPP, inscrita no CNPJ nº 
49.438.997/0001-55, inscrição estadual nº 407.064.531.113, situada na 
Rua Fernão Dias Paes Leme, 541, Jundiaí, SP, CEP 13218-440, declara 
para os devidos fins, o extravio dos seguintes ECF – Emissor de Cupom 
Fiscal:

•	 Dataregis, modelo Baby, nº fabricação 960131

•	 Dataregis, modelo Baby, nº fabricação 960129

•	 Yanco, modelo 6000-Plus, nº fabricação 512055

•	 Yanco, modelo 6000-Plus, nº fabricação 511675

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração para que 
surta seus efeitos legais.”

DECLARAÇÃO DE EXTRAVIO – E.C.F.

A empresa DENARDI UTILIDADES E PRESENTES LTDA, estabelecida 
em Jundiaí/SP, à Rua Barão do Triunfo nº 125 e 129 – Centro, CEP 
13.201-055, com Inscrição Estadual nº 407.174.434.114 e CNPJ nº 
00.284.264/0001-14, comunica o extravio dos seus Equipamentos 
Emissores de Cupom Fiscal:
1)   Classe ECF-MR, da marca General, modelo ECF-MR G-880, versão 
V.1.1, número de fabricação 203133, número de ordem CX.01, com data 
de lacração inicial em 17/05/2000 e última operação realizada no dia 
20/07/2009.
2)  Classe ECF-IF, marca ZPM, modelo ZPM/1FIT LOGGER, versão 
V.03.03.04, número de fabricação ZP040817656, número de ordem 
CX.02, com data de lacração inicial em 10/11/2008 e última operação 
realizada no dia 30/06/2015.
Declara que por um lapso a empresa não realizou a cessação de uso 
destes dois equipamentos logo após os mesmos terem sido retirados 
do estabelecimento por desuso. E o extravio foi detectado no dia 
15/06/2019. 

INEDITORIAL

PORTARIAS
sidência do GRUPO TÉCNICO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO - GTUOS, com 
fulcro no § 2º do art. 4º do Decreto nº 26.669, de 2016, e suas alterações.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
23 de novembro de 2018.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos 
vinte e seis dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove, e publicada na 
Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

PORTARIA Nº 131, DE 27 DE JUNHO DE 2019

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do Processo 
Administrativo nº 25.499-1/2001, -------------------------------------------------------------

D E S I G N A, para compor o CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO, criado 
pela Lei nº 5.730, de 21 de dezembro de 2001, e suas alterações, os seguintes 
membros:

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO

I - Unidade de Gestão de Agricultura, Abastecimento e Turismo:

Titular: MARCELA ROBERTA MORO
Suplente: GABRIELA RAFFANTI

II - Unidade de Gestão de Cultura:
Titular: ANA PAULA MARIN
Suplente: RITA DE CÁSSIA CARVALHO

III - Unidade de Gestão de Esporte e Lazer:

Titular: LAUDO ENRIQUE MOTTA
Suplente: ISABEL APARECIDA GESQUI GERALDO

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

I - Agências de Viagem e Turismo:

Titular: BENÍCIO RODRIGUES VIANA PRIMO
Suplente: TERESA FÁTIMA DORO RIZZATO
II - Artesanato:

Titular: MARCIA APARECIDA DA SILVA
Suplente: MARISA HELENA DOMINGUES DE ARAÚJO

III - Associação Agrícola:

Titular: RENÊ JOSÉ TOMASETTO
Suplente: DOMIGOS FONTEBASSO

IV - Associação de Turismo Rural do Circuito das Frutas:

Titular: MARCO ANTÔNIO MARUZZO
Suplente: ADEMIR VANINI

V - Associação Preservação da Memória da Companhia Paulista:

Titular: EUSÉBIO PEREIRA DOS SANTOS
Suplente: FLÁVIA RENATA FRATEZI

VI - Cooperativa Agrícola dos Produtores de Vinho: 

Titular: MIRIAN DOS SANTOS OLIVEIRA
Suplente: SILVIA REGINA TÉGA MARTINS

VII -  Bares e Restaurantes: 

Titular: CARLOS JOSÉ MAI
Suplente: MARCIO APARECIDO CATUZZO

VIII - Centro Avançado de Pesquisa e Tecnologia do Agronegócio - CAPTA 
Frutas: 

Titular: DIEGO XAVIER
Suplente: JOSÉ EMÍLIO BETTIOL NETO

IX - ETEC Benedito Storani:

Titular: VERÔNICA PAVAN
Suplente: FABIANA LOURENÇON MORAES

X - Guias de Turismo:

Titular: EMANUEL VITO VIEIRA
Suplente: RICARDO SILVA

XI - Meios de Hospedagem:

Titular: CAROLINE ALICE VENDRAMETO CAMARGO
Suplente: ERICH BILLER CORREA
XII - Rota da Uva:

Titular: VITOR FONTEBASSO
Suplente: ALCIMARI CHIRSTINA GORLA FRANCO BUENO

XIII - Rota do Castanho:

Titular: RICARDO LEME DA SILVA
Suplente: STEFANO BIGOTTI

XIV - Rota Terra Nova:

Titular: MARCELA PAVAN
Suplente: FABIANE GARCIA AZEVEDO SOARES

XV - Rota da Cultura Italiana:

Titular: MARIA ELISA RIZZETO GALLO
Suplente: BRUNO THOMAZETTO

XVI - SENAC:

Titular: MARLENE APARECIDA DE OLIVEIRA ANDRÉ
Suplente: MAURO DE NARDI COSTA

XVII - SESC:

Titular: DENISE MIRELE KIELING
Suplente: PAULA CRISTINA BERNARDO

XVIII - Sindicato Rural de Jundiaí:

Titular: CELSO LUIZ SUTTI
Suplente: NEUSA SUTTI

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
16 de maio de 2019.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos 
vinte e sete dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove, e publicada na 
Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil
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Autógrafo
PROJETO DE LEI N°. 12.885
Inclui  no  Calendário  Municipal  de  Eventos  a  FEIRA  DA
SOLIDARIEDADE (segundo sábado de novembro).

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de
São  Paulo,  faz  saber  que  em  25  de  junho  de  2019  o  Plenário
aprovou:

Art. 1o. É incluída no Calendário Municipal de Eventos, criado pela
Lei  no  2.376,  de  21  de  novembro  de  1979,  a  FEIRA  DA
SOLIDARIEDADE,  promovida  pela  Cáritas  Diocesana  de  Jundiaí,
anualmente, no segundo sábado de novembro.

  
Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

  
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte e cinco de junho de dois
mil e dezenove (25/06/2019).

FAOUAZ TAHA
Presidente

Autógrafo
PROJETO DE LEI N°. 12.920
Altera  a  Lei  6.383/2004,  para  adequar  valores  de  gratificação
concedida aos servidores municipalizados na área da saúde; substitui
anexo; e dá outra providência.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de
São  Paulo,  faz  saber  que  em  25  de  junho  de  2019  o  Plenário
aprovou:

Art. 1º. A Lei nº 6.383 de 29 de junho de 2004, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

“Art.  2º Os valores da gratificação, constantes no Anexo desta Lei,
deverão ser revistos para mais ou para menos sempre que houver
variação  dos  vencimentos  básicos  iniciais  praticados  pelos  entes
estatais  e  pela  Prefeitura  mediante  prévia  análise  orçamentária  e
autorização legislativa.” NR

Art. 2º. Fica substituído o Anexo da Lei nº 6.383 de 29 de junho de
2004, pelo Anexo que faz parte integrante desta Lei.

Art.  3º.  Ficam  convalidados  os  efeitos  da  extensão  do  índice  de
reajuste  de vencimentos  concedido  aos  servidores  municipais  nos
anos de 2014 e 2015, pelas Leis nº 8.225 de 04 de junho de 2014 e
nº  8.443  de  17  de  junho  de  2015,  ao  valor  das  gratificações
constantes do Anexo da Lei nº 6.383 de 29 de junho de 2004.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte e cinco de junho de dois
mil e dezenove (25/06/2019).

FAOUAZ TAHA
Presidente

ANEXO

CARGO/FUNÇÃO
NO ESTADO

CARGO/FUNÇÃO
NO MUNICÍPIO

VALOR DA
GRATIFICAÇÃO

AGENTE TÉCNICO
DE ASSISTÊNCIA À

SAÚDE
(ASSISTENTE

SOCIAL)

ASSISTENTE SOCIAL R$ 2.199,38

AGENTE TÉCNICO
DE ASSISTÊNCIA À

SAÚDE
(PSICÓLOGO)

PSICÓLOGO R$ 2.694,53

AUXILIAR DE
SAÚDE

ATENDENTE DE
ENFERMAGEM

R$ 33,85

AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS

(TELEFONISTA)

TELEFONISTA R$ 835,76

CIRURGIÃO
DENTISTA

ODONTÓLOGO R$ 3.843,77

MÉDICO I MÉDICO R$ 3.517,07

Autógrafo
PROJETO DE LEI N°. 12.820
Assegura,  nos  ônibus  do  serviço  público  de  transporte  coletivo,
embarque de gestantes e obesos pela porta traseira.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de
São  Paulo,  faz  saber  que  em  25  de  junho  de  2019  o  Plenário
aprovou:

Art.  1o.  Nos  ônibus  do  serviço  público  de  transporte  coletivo  é
assegurado o embarque pela porta traseira por:

I – gestantes, a partir da 16a (décima sexta) semana de gestação;

II  –  obesos,  assim  consideradas  as  pessoas  cuja  circunferência
abdominal  seja  igual  ou  superior  a  140  cm  (cento  e  quarenta
centímetros).

Parágrafo  único.  Se  o  embarque  ocorrer  fora  de  terminal,  o
pagamento da tarifa deverá ser feito imediatamente após a entrada
no ônibus.

Art.  2o.  O exercício do  direito  previsto  nesta lei  é condicionado à
apresentação  de  autorização  específica  emitida  por  órgão
competente.

§ 1o. A autorização referida no “caput” deste artigo terá validade de 6
(seis) meses.

§ 2o. O requerimento para concessão inicial ou para renovação da
autorização deverá ser instruído com atestado médico informando o
tempo de gestação ou a medida da circunferência abdominal.

Art. 3o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte e cinco de junho de dois
mil e dezenove (25/06/2019).

FAOUAZ TAHA
Presidente

PODER LEGISLATIVO
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Autógrafo
PROJETO DE LEI N°. 12.843
Altera a Lei 8.113/2013, que instituiu a Política Municipal de Ciência,
Tecnologia e Inovação, bem como Conselho Municipal  e Fundo de
Apoio correlatos e autorizou convênios, para prever requisitos para
qualificação de Instituição Científica e Tecnológica (ICT).

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de
São  Paulo,  faz  saber  que  em  25  de  junho  de  2019  o  Plenário
aprovou:

Art. 1o. O art. 2o da Lei no 8.113, de 09 de dezembro de 2013, que
instituiu a Política Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação, bem
como Conselho Municipal e Fundo de Apoio correlatos e autorizou
convênios, passa a vigorar com o seguinte acréscimo:

“Art. 2o. (…)

(…)

Parágrafo  único.  A qualificação  de  órgão  ou  entidade  pública  ou
privada como Instituição Científica e Tecnológica (ICT), referida no
inciso XI do “caput” deste artigo, ocorrerá por meio de projeto de lei
instruído com:

I  –  cópia  autêntica  do  estatuto,  que  comprove  sua finalidade  nas
áreas de ciência, tecnologia ou inovação;

II – documento comprobatório de seu credenciamento no:

a) Sistema Paulista de Ambientes e Inovação;

b) Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; ou

c) instituição que possua ciência, tecnologia, pesquisa ou inovação
em sua classificação nacional de atividades econômicas;

III – relatório, assinado pelo Presidente, das atividades mensais da
instituição nos 12 (doze) meses mais recentes;

IV  –  cópia  da  lei  que  declarou  a  entidade  de  utilidade  pública
municipal.” (NR)

Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
  

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte e cinco de junho de dois
mil e dezenove (25/06/2019).

FAOUAZ TAHA
Presidente

Autógrafo
PROJETO DE LEI N°. 12.892
Revoga as Leis 544 e 553/1957, 651/1958 e 814/1959 (aprovadas na
3a Legislatura – 1956 a 1959).

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de
São  Paulo,  faz  saber  que  em  25  de  junho  de  2019  o  Plenário
aprovou:

Art. 1o. São revogadas as seguintes leis:

I  –  no  544,  de  02  de  fevereiro  de  1957,  que  prevê  desinfecção
quinzenal dos cinemas, teatros, circos e demais casas de diversões;

II – no 553, de 25 de fevereiro de 1957, que dispõe sobre horário de
funcionamento de alto-falantes;

III  – no 651, de 30 de junho de 1958, que criou as Faculdades de
Engenharia e Filosofia de Jundiaí; e

IV – no 814, de 11 de dezembro de 1959, que criou o Armazém de
Abastecimento aos servidores municipais.

Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte e cinco de junho de dois
mil e dezenove (25/06/2019).

FAOUAZ TAHA
Presidente

Autógrafo
PROJETO DE LEI N°. 12.907
Institui  e  inclui  no  Calendário  Municipal  de  Eventos  o  “DIA  DO
PASTOR” (segundo domingo de junho).

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de
São  Paulo,  faz  saber  que  em  25  de  junho  de  2019  o  Plenário
aprovou:

Art. 1o. É instituído e incluído no Calendário Municipal de Eventos,
criado pela Lei no 2.376, de 21 de novembro de 1979, o “DIA DO
PASTOR”, a realizar-se anualmente no segundo domingo de junho.

Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte e cinco de junho de dois
mil e dezenove (25/06/2019).

FAOUAZ TAHA
Presidente

RESENHA DA 109ª SESSÃO Ordinária DA 17ª LEGISLATURA
(Em 25 de junho de 2019)

1) ABERTURA

Horário de Início: 18:00 horas

1.a) Mesa Diretora

Presidência: Faouaz Taha, Cristiano Vecchi Castro Lopes.
1.ª Secretaria: Wagner Tadeu Ligabó.
2.ª Secretaria: Rogério Ricardo da Silva.

1.b) Presença

Adriano Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino, Arnaldo Ferreira
de Moraes,  Cristiano Vecchi Castro Lopes, Douglas do Nascimento
Medeiros, Edicarlos Vieira, Faouaz Taha, Gustavo Martinelli, Leandro
Palmarini, Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio Petencostes de Sousa,
Paulo  Sergio  Martins,  Rafael  Antonucci,  Roberto  Conde  Andrade,
Rogério Ricardo da Silva, Romildo Antonio da Silva e Wagner Tadeu
Ligabó.
Ausentes: Cícero Camargo da Silva e Valdeci Vilar Matheus.

2) PEQUENO EXPEDIENTE

2.a) Matérias Apresentadas

PROJETO DE LEI  COMPLEMENTAR  No.  1.049/2019  -  WAGNER
TADEU  LIGABÓ  -  Altera  o  Código  de  Obras  e  Edificações,  para

PODER LEGISLATIVO
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prever  sanções  a  instituições  financeiras  e  correspondentes
bancários em caso de descumprimento das normas que especifica.
PROJETO  DE  LEI  COMPLEMENTAR  No.  1.050/2019  -  CÍCERO
CAMARGO  DA  SILVA  -  Altera  o  Código  Tributário,  para  prever
possibilidade de condicionar isenção, por prazo certo e de incentivo à
instalação  de  empresas,  a  execução  ou  apoio  a  projeto  social
destinado a crianças, jovens ou idosos.
PROJETO  DE  LEI  No.  12.937/2019  -  GUSTAVO  MARTINELLI  -
Estende a denominação de “Avenida ELIZA BÁRBARO CARRARO” a
seu prolongamento, no Jardim Santa Gertrudes.
PROJETO  DE  LEI  No.  12.938/2019  -  GUSTAVO  MARTINELLI  -
Declara  de  utilidade  pública  a  ASSOCIAÇÃO  SOCIAL  PARA
CRIANÇAS E ADOLESCENTES NAMBI – ASACAN.
PROJETO DE LEI No. 12.939/2019 - VALDECI VILAR MATHEUS -
Declara  de  utilidade  pública  o  ABRIGO  CENTRO  TERAPÊUTICO
EDUCACIONAL CRISTÃO.
PROJETO DE LEI No. 12.940/2019 - ANTONIO CARLOS ALBINO,
MARCELO  ROBERTO  GASTALDO  -  Prevê,  nas  escolas  da  rede
municipal de ensino, atividades extracurriculares de caráter educativo
e disciplinar; e dá providências correlatas.
PROJETO DE LEI No. 12.941/2019 - ROGÉRIO RICARDO DA SILVA
- Prevê, em eventos públicos oficiais do Município, interpretação em
Libras (Língua Brasileira de Sinais).
PROJETO DE LEI No. 12.942/2019 - DOUGLAS DO NASCIMENTO
MEDEIROS - Prevê publicidade, no sítio eletrônico da Prefeitura, de
informações sobre os conselhos municipais.
PROJETO DE LEI No. 12.943/2019 - PAULO SERGIO MARTINS -
Altera a Lei  1.324/1965, que dispõe sobre ruídos urbanos (“Lei  do
Silêncio”), para prever sanções específicas por perturbação do bem-
estar e do sossego público por buzinas e apitos.
PROJETO DE LEI No. 12.944/2019 - ANTONIO CARLOS ALBINO -
Inclui  no  Calendário  Municipal  de  Eventos  a  “FESTA DE  SANTA
LUZIA”,  da  Comunidade  Santa  Luzia  da  Paróquia  Santa  Rita  de
Cássia, no Parque Centenário (dezembro).
PROJETO DE LEI No. 12.945/2019 - ANTONIO CARLOS ALBINO -
Institui e inclui no Calendário Municipal de Eventos a “SEMANA DE
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A SÍNDROME DE DOWN” (semana do
dia 21 de março); e revoga a Lei 8.270/2014, correlata.
PROJETO DE LEI No. 12.946/2019 - PREFEITO MUNICIPAL - Altera
a Lei 5.745/02, para modificar disposições sobre reserva de cargos
no serviço público para afrodescendentes.
PROJETO  DE  LEI  No.  12.947/2019  -  PREFEITO  MUNICIPAL  -
Denomina “Rua Palmira Martini Pisápio" a via pública que específica.
PROJETO  DE  DECRETO  LEGISLATIVO  No.  1.843/2019  -  MESA
DIRETORA -  Dispõe  sobre  a  classificação  e  destinação  de  bens
inservíveis da Câmara Municipal.
MOÇÃO No. 230/2019 - ROBERTO CONDE ANDRADE - APOIO ao
Projeto  de  Lei  nº  458/2019  do  Deputado  estadual  Altair  Moraes
(PRB),  que  isenta  do  pagamento  de  pedágio  os  policiais  civis,
militares e bombeiros militares nas rodovias estaduais.
MOÇÃO  No.  231/2019  -  ADRIANO  SANTANA  DOS  SANTOS,
ANTONIO CARLOS ALBINO, ARNALDO FERREIRA DE MORAES,
CÍCERO  CAMARGO  DA  SILVA,  CRISTIANO  VECCHI  CASTRO
LOPES,  DOUGLAS  DO  NASCIMENTO  MEDEIROS,  EDICARLOS
VIEIRA,  FAOUAZ  TAHA,  GUSTAVO  MARTINELLI,  LEANDRO
PALMARINI,  MARCELO  ROBERTO  GASTALDO,  MÁRCIO
PETENCOSTES DE SOUSA, PAULO SERGIO MARTINS, RAFAEL
ANTONUCCI, ROBERTO CONDE ANDRADE, ROGÉRIO RICARDO
DA  SILVA,  ROMILDO  ANTONIO  DA  SILVA,  VALDECI  VILAR
MATHEUS, WAGNER TADEU LIGABÓ -  APELO ao Presidente da
República  pela  recriação  do  Conselho  Nacional  dos  Direitos  da
Pessoa com Deficiência-CONADE, sem quebra da continuidade dos
seus trabalhos. 

2.b) Requerimentos

- ao Plenário: 
Nº. 220/2019 - ROMILDO ANTONIO DA SILVA - INFORMAÇÕES do
Executivo sobre serviços prestados pela empresa AFZ ao GERESOL.
Nº.  221/2019  -  ARNALDO  FERREIRA  DE  MORAES  -
INFORMAÇÕES do Executivo sobre previsão de reforma na Emeb
“Anézio de Oliveira” (Vila Marlene).

- à Presidência: 
Nº. 533/2019 - PAULO SERGIO MARTINS - RETIRADA do Projeto de
Lei  nº. 12.927, do Vereador Paulo Sergio Martins, que altera a Lei
7.827/2012,  que  reformulou  o  Plano  de  Cargos,  Salários  e
Vencimentos  da  Prefeitura,  para  considerar  as  licenças  e
afastamentos por motivo de saúde na aquisição do interstício mínimo
para fins de evolução funcional.
Nº.  534/2019  -  DOUGLAS  DO  NASCIMENTO  MEDEIROS  -
RETIRADA do  Projeto  de  Lei  12.930/2019,  do  Vereador  Douglas
Medeiros,  que  institui  a  CAMPANHA SOLIDÁRIA,  de  estímulo  ao
engajamento  comunitário  de  particulares  cessionários  de  espaços
públicos.
Nº. 535/2019 - CÍCERO CAMARGO DA SILVA - SUSTAÇÃO, por 60
dias,  da  tramitação  do  Projeto  de  Lei  12.418/2017,  do  Vereador
Cícero Camargo da Silva, que altera a Lei 4.564/1995, que consolida
as  leis  sobre  exame  médico  em  alunos  da  rede  municipal  de
educação  infantil  e  prevê  o  de  toxoplasmose,  para  prever
providências correlatas e adequar sua ementa.

2.c) Indicações Despachadas
Nº. 12836/2019 - PAULO SERGIO MARTINS - Nivelamento do asfalto
na Rua João Barbosa, altura do nº 253, Jardim do Lago (CEP 13203-
640). 
Nº.  12837/2019  -  PAULO  SERGIO  MARTINS  -  Substituição  de
lâmpadas queimadas localizados na R. Luis Carpi, nº. 135, e outra no
poste  localizado  na  esquina  desta  rua  com  a  Alameda  Finlândia,
Bairro Agapeama (CEP 13.203-400). 
Nº.  12838/2019  -  PAULO  SERGIO  MARTINS  -  Substituição  de
lâmpadas queimadas na Rua Prudente de Moraes, defronte aos nºs.
866 e 894, Bairro Centro (CEP 13201-004).
Nº. 12839/2019 - PAULO SERGIO MARTINS - Reforma e construção
de cobertura na quadra poliesportiva localizada na Rua Profª. Danielle
Lourençon nº. 561, Bairro Novo Horizonte (CEP 13213-460).
Nº.  12840/2019  -  PAULO  SERGIO  MARTINS  -  Urgente  poda  de
árvore na Rua Goiânia nº. 201 (Vila Maria Genoveva), CEP 13203-
080.
Nº. 12841/2019 - PAULO SERGIO MARTINS - Melhorias nas laterais
do túnel que liga as avenidas João Castiglioni e Armando Giassetti,
Bairro Engordadouro (CEP 13214-525). 
Nº.  12842/2019  -  PAULO  SERGIO  MARTINS  -  Substituição  dos
acrílicos danificados na Trav. da Av. Nove de Julho com a Rua Profª.
Ernestina Ribeiro, Parque do Colégio (CEP 13209-180).
Nº.  12843/2019  -  PAULO  SERGIO  MARTINS  -  Estudos  para
substituição de árvore por uma de menor porte na Rua João Café
Filho, defronte o nº 271, Jardim Danúbio.
Nº.  12844/2019  -  PAULO SERGIO MARTINS -  Limpeza  do  único
bueiro existente no final na Rua Vitório Menon (Centro).
Nº.  12845/2019  -  PAULO  SERGIO  MARTINS  -  Substituição  de
lâmpada queimada na Rua Prudente de Moraes, próximo ao nº. 1811,
Centro (CEP 13201-004).
Nº. 12846/2019 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Manutenção
do Playground na Praça Adolfo Barbieri  (Vila Viotto)  - CEP 13209-
609.
Nº. 12847/2019 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Corte de mato
e  limpeza  da  área  situada  entre  a  Rua  Mirassol  e  a  Av.  Samuel
Martins (Jardim do Lago) - CEP: 13203-621.
Nº. 12848/2019 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Melhoria na
pintura de PARE entre as ruas Mirassol e Joaquim Lino de Camargo
(Jardim do Lago) - CEP: 13203-621
Nº. 12849/2019 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Melhoria na
pintura de PARE entre as ruas Ribeirão Preto e Barueri (Jardim do
Lago) - CEP: 13203-614.
Nº. 12850/2019 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Manutenção
na  iluminação  da  viela  situada  entre  as  ruas  Ribeirão  Preto  e
Guaxupé (Jardim do Lago) - CEP 13203610.
Nº. 12851/2019 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Melhorias na
pintura de sinalização de solo mão dupla na Avenida Vicente Pires
Pardini (Jardim Estádio) - CEP 13203-570.
Nº. 12852/2019 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Melhoria na
sinalização de solo entre as ruas Prof. Benedito Loureiro de Lima e
Florianópolis (Jardim do Lago) - CEP: 13202-120.
Nº. 12853/2019 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Retirada de
galhos  entre  as  ruas  Secondo  Martini  e  Zuferey  (Jardim Dupre)  -
CEP: 13202-332.
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Nº. 12854/2019 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Tapamento de
buraco na altura do nº 1.033, da Rua XV de Novembro (Centro)  -
CEP:13201-305.
Nº. 12855/2019 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Corte de mato
e limpeza na Praça Adolfo Barbieri (Vila Viotto) - CEP 13209-609.
Nº.  12856/2019  -  GUSTAVO  MARTINELLI  -  Implantação  de
playground acessível em Jundiaí.
Nº.  12857/2019  -  GUSTAVO  MARTINELLI  -  Implantação  de  mini-
parque em área localizada na Rua João Ferrara, entre os números
233 e 555 (Jardim Cica).
Nº. 12858/2019 - GUSTAVO MARTINELLI - Concretagem de quadra
localizada na Rua Antonio Barchetta, altura do número 573 (Jardim
Copacabana).
Nº. 12859/2019 - GUSTAVO MARTINELLI - Concretagem de quadra
localizada no cruzamento da Rua Lino Pizol com a Rua Paraná (Vila
Alati).
Nº.  12860/2019 -  GUSTAVO MARTINELLI  -  Implantação de Praça
Família  Jundiaí  &  Espaço  Pet  em  área  localizada  na  Rua  Elizia
Machado Benassi (Nova Cidade Jardim).
Nº.  12861/2019 -  GUSTAVO MARTINELLI  -  Implantação de Praça
Família Jundiaí & Espaço Pet em área localizada no cruzamento da
Rua Nicola Sacramoni com a Rua Iguaçú (Vila Maringá).
Nº. 12862/2019 - ARNALDO FERREIRA DE MORAES - Reforma da
Praça Joaquim Soares Lemos (Vila Hortolândia).
Nº.  12863/2019  -  ARNALDO FERREIRA DE MORAES -  Corte  de
mato  e  poda  de  árvores  em  quadra  localizada  na  Rua  Benedito
Sérgio de Oliveira (Parque Continental).
Nº. 12864/2019 - ARNALDO FERREIRA DE MORAES - Reforma de
quadra  localizada  na  Rua  Benedito  Sérgio  de  Oliveira  (Parque
Continental).
Nº. 12865/2019 - ARNALDO FERREIRA DE MORAES - Instalação de
bebedouro em quadra pública localizada ao lado da Emeb Professora
Haydee Dumagin Mojola (Vila Hortolândia).
Nº.  12866/2019  -  ARNALDO  FERREIRA  DE  MORAES  -
Desassoreamento do Rio Guapeva (Vila Vianelo).
Nº.  12867/2019  -  ARNALDO FERREIRA DE MORAES -  Poda  de
copa e de raiz em árvore localizada na Avenida Dr. Odil Campos de
Sáes, altura do nº 416 (Vila Vianelo).
Nº. 12868/2019 - ARNALDO FERREIRA DE MORAES - Reposição de
tampa  de  caixa  de  inspeção  localizada  na  Praça  Erazê  Martinho
(Ponte Torta / Vila Vianelo).
Nº.  12869/2019 -  ARNALDO FERREIRA DE MORAES -  Troca de
lâmpadas  em  praça  localizada  na  Rua  Clodoaldo  Francisco  Pólli
(Parque União).
Nº.  12870/2019  -  ARNALDO FERREIRA DE MORAES -  Poda  de
árvores em toda a extensão da Avenida João Forner  (Bairro Vista
Alegre).
Nº.  12871/2019  -  ARNALDO FERREIRA DE MORAES -  Corte  de
mato  em  toda  a  extensão  da  Rua  Oswaldo  Boldrini  (BairroVista
Alegre).
Nº. 12872/2019 - DOUGLAS DO NASCIMENTO MEDEIROS - Corte
de mato na Rua Evangelina Soares de Camargo esquina com a Rua
Antonio Melato (Jardim Estádio).
Nº.  12873/2019  -  DOUGLAS  DO  NASCIMENTO  MEDEIROS  -
Tapamento  de  buraco  em  volta  de  tampão  localizado  na  Rua
Setembrina Queiroz Telles, na altura do nº 278 (Vila Cristo Redentor).
Nº.  12874/2019  -  DOUGLAS  DO  NASCIMENTO  MEDEIROS  -
Reparo no asfalto na Av. dos Expedicionários, em frente ao nº 49 (Vila
São Paulo).
Nº.  12875/2019  -  DOUGLAS  DO  NASCIMENTO  MEDEIROS  -
Substituição  de  lâmpada  queimada  nas  dependências  do  CECE
Doutor Nicolino de Lucca (Bolão) na Rua Rodrigo Soares de Oliveira
(Anhangabaú).
Nº. 12876/2019 - DOUGLAS DO NASCIMENTO MEDEIROS - Corte
de mato em ponto de ônibus localizado na Rua Antônio Zandona,
próximo ao nº 211 (Jardim Pacaembu).
Nº.  12877/2019  -  DOUGLAS  DO  NASCIMENTO  MEDEIROS  -
Tapamento de buracos localizados na Rua Lopes Trovão, próximo ao
nº 170 (Bairro Ponte São João).
Nº.  12878/2019  -  DOUGLAS  DO  NASCIMENTO  MEDEIROS  -
Repintura das linhas divisórias entre as faixas de rolamento na Av.
Quatorze de Dezembro, no trecho entre as Ruas Caconde e Elias
Fausto (Vila Mafalda).

Nº.  12879/2019  -  DOUGLAS  DO  NASCIMENTO  MEDEIROS  -
Retirada de galhos secos de árvore da Av. Nações Unidas, em frente
ao nº 1.117 (Vila Didi).
Nº. 12880/2019 - DOUGLAS DO NASCIMENTO MEDEIROS - Corte
de mato em guias e sarjetas na Rua Antônio Domingos da Silva, ao
lado do nº 117 (Vila Anchieta).
Nº.  12881/2019  -  DOUGLAS  DO  NASCIMENTO  MEDEIROS  -
Tapamento  de  buraco  em  volta  de  tampão  localizado  na  Rua
Americana, na altura do nº 90 (Vila Esperança).
Nº.  12882/2019  -  EDICARLOS  VIEIRA  -  Troca  de  lâmpadas
queimadas na Rua João Bronzeri (Fazenda Grande).
Nº. 12883/2019 -  EDICARLOS VIEIRA -  Urgente fornecimento dos
medicamentos gabapentina e cloridrato de sevelamer na farmácia de
alto custo.
Nº. 12884/2019 - EDICARLOS VIEIRA - Tapamento de buraco na Av.
Presbítero Manoel Antônio Dias Filho (Parque Res. Jundiaí) – CEP
13212-461.
Nº. 12885/2019 - EDICARLOS VIEIRA - Poda de raízes de árvore
situada na Rua Diácono Lázaro Domingos (Parque Res. Jundiaí).
Nº.  12886/2019  -  EDICARLOS  VIEIRA -  Corte  de  mato  em  área
pública  situada  na  Rua  Profa.  Geraldina  da  Silva  Rocha  Pereira
(Parque Almerinda Pereira Chaves).
Nº. 12887/2019 - EDICARLOS VIEIRA - Limpeza e corte de mato em
terreno público na Rua das Araras (Portal do Medeiros).
Nº. 12888/2019 - EDICARLOS VIEIRA - Reforma e revitalização do
CECE – Complexo Educacional, Cultural e Esportivo José Demarchi
(Jardim Novo Horizonte).
Nº. 12889/2019 - EDICARLOS VIEIRA - Recolhimento de galhos de
árvores na Rua Diácono Lázaro Domingos (Parque Res. Jundiaí).
Nº. 12890/2019 - EDICARLOS VIEIRA - Demarcação de vaga para
cadeirantes  e  rebaixamento  de  guia  com  acessibilidade  na  área
escolar  defronte  à  EMEB Ivo  de  Bona  (Parque  Almerinda  Pereira
Chaves).
Nº.  12891/2019  -  EDICARLOS  VIEIRA  -  Troca  de  lâmpadas
queimadas na Estrada Municipal do Varjão (Jardim Novo Horizonte).
Nº.  12892/2019 -  ROMILDO ANTONIO DA SILVA -  Tapamento  de
buraco com cascalho na Rua 8, defronte do número 2044 (Jardim
Novo Horizonte) - CEP 13212-590.
Nº.  12893/2019  -  ROMILDO  ANTONIO  DA SILVA -  Melhoria  de
iluminação  pública  ao  longo  na  Av.  Henrique  Brunini,  (Bairro
Meideiros) CEP 13212-405.
Nº.  12894/2019 -  ROMILDO ANTONIO DA SILVA -  Verificação da
condição das lâmpadas em toda extensão da Estrada Municipal do
Varjão (Jardim Novo Horizonte) - CEP 13212-590.
Nº. 12895/2019 - ROMILDO ANTONIO DA SILVA -  Implantação de
atendimento da FUMAS no Jardim Novo Horizonte.
Nº.  12896/2019  -  ROMILDO  ANTONIO  DA SILVA -  Melhoria  na
sinalização viária,  horizontal  e vertical,  na Av.  Alexandre Ludke ao
lado da empresa DAE (Vila Bandeirantes).
Nº.  12897/2019 -  ROMILDO ANTONIO DA SILVA -  Estudo para  a
implantação do Programa Acessa Jundiaí no Jardim Novo Horizonte.
Nº.  12898/2019 -  ROMILDO ANTONIO DA SILVA -  Estudo para  o
aumento de ônibus para o vetor oeste nos horários de pico.
Nº.  12899/2019  -  ROMILDO  ANTONIO  DA SILVA -  Melhoria  de
iluminação defronte a EMEB Profª Beatriz Blattner Pupo.
Nº.  12900/2019  -  ROMILDO  ANTONIO  DA SILVA -  Utilização  do
Prédio do Antigo Centro Comunitário localizado na Av. Profª Danielle
Lourençon  (Bairro  João  Mezzalira  Júnior)  para  Fins  de  Lazer  e
Educação.
Nº.  12901/2019  -  ROMILDO  ANTONIO  DA SILVA -  Melhorias  no
estacionamento da EMEB Ivo de Bona.
Nº. 12902/2019 - ROBERTO CONDE ANDRADE - Limpeza e corte de
mato da Praça MMDC (Vila São Paulo).
Nº.  12903/2019  -  ROBERTO  CONDE  ANDRADE  -  Correção  de
afundamento de asfalto na Avenida dos Expedicionários em frente ao
Restaurante Zyfras (Vila São Paulo).
Nº. 12904/2019 - ROBERTO CONDE ANDRADE - Conserto de boca
de lobo na esquina da Rua Setembrina Queiroz Teles com a Rua
Professora Maria Eugênia Pestana (Bairro Agapeama).
Nº.  12905/2019 -  ROBERTO CONDE ANDRADE -  Substituição de
poste na Avenida dos Expedicionários na altura do nº 761 (Vila São
Paulo).
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Nº. 12906/2019 - ROBERTO CONDE ANDRADE - Reparo de tampa
de esgoto na Rua Setembrina Queiroz Teles na altura do nº 278 (Vila
Santa Maria).
Nº.  12907/2019  -  ROBERTO CONDE ANDRADE -  Renovação  da
pintura da faixa de pedestre na Avenida dos Expedicionários, altura
do nº 665 (Vila São Paulo).
Nº. 12908/2019 - VALDECI VILAR MATHEUS - Urgente implantação
de  defensas  metálicas  nas  vielas  do  Parque  Almerinda  Pereira
Chaves.
Nº. 12909/2019 - VALDECI VILAR MATHEUS - Tapamento de buraco
na Rua Ibiporã,  em frente ao número 252 (Vila  Comercial)  -  CEP
13210-657.
Nº. 12910/2019 - VALDECI VILAR MATHEUS - Tapamento de buraco
na Rua Cabedelo, altura do número 58 (Vila São Paulo) - CEP 13203-
490.
Nº.  12911/2019  -  VALDECI  VILAR  MATHEUS  -  Tapamento  de
buracos na Rua Waldemar Piccoli (Horto Santo Antônio) - CEP 13211-
394.
Nº.  12912/2019  -  VALDECI  VILAR  MATHEUS  -  Nivelamento  do
asfalto em trecho da Rua Secundino Veiga (Centro) - CEP 13201-068.
Nº.  12913/2019  -  VALDECI  VILAR  MATHEUS  -  Tapamento  de
buracos na Rua Augusto da Silva Palhares (Vila Arens) - CEP 13202-
510.
Nº. 12914/2019 - VALDECI VILAR MATHEUS - Tapamento de buraco
em frente ao número 460 da Rua do Centenário (Vila Nova Jundiaí) -
CEP 13210-660.
Nº.  12915/2019  -  VALDECI  VILAR  MATHEUS  -  Nivelamento  e
reparos  de tampão de bueiro  na Av.  União dos  Ferroviários,  s/nº,
próximo à entrada para a Rua Maceió (Vila Maria Genoveva) - CEP
13201-160.
Nº. 12916/2019 - VALDECI VILAR MATHEUS - Disponibilização de
acesso à internet via “wi-fi” no Parque do Jardim do Lago, localizado
na Rua José Pedro de Oliveira (Jardim do Lago) - CEP 13203-622.
Nº.  12917/2019  -  VALDECI  VILAR  MATHEUS  -  Implantação  de
iluminação pública na Rua Paschoal Ciaramella (Residencial Jundiaí)
- CEP 13212-508.
Nº. 12918/2019 - MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA - Corte de
mato,  limpeza  e  implantação  de  benfeitorias  na  Praça  José  Luiz
Damazio (Bairro Cidade Nova).
Nº.  12919/2019  -  MÁRCIO  PETENCOSTES  DE  SOUSA  -
Implantação  de  melhorias  no  canteiro  central  da  Rua  Antonio
Henrique da Cunha (Bairro Cidade Nova) - CEP 13219-352.
Nº.  12920/2019  -  MÁRCIO  PETENCOSTES  DE  SOUSA  -
Implantação de equipamento de lazer em área pública na Rua Pedro
Canale, defronte do nº 40 (Bairro Cidade Nova) - CEP 13219-420.
Nº. 12921/2019 - MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA - Corte de
mato e raspagem de guias às margens da Rua Pedro Canale (Bairro
Cidade Nova) - CEP 13219-420.
Nº. 12922/2019 - MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA - Corte de
mato, limpeza, poda de árvores e implantação de iluminação pública
no canteiro central da Rua Moisés Raphael (Bairro Cidade Nova).
Nº. 12923/2019 - MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA - Reforma e
revitalização do prédio do CRAS do Jardim Tamoio.
Nº.  12924/2019  -  CÍCERO  CAMARGO  DA SILVA -  Instalação  de
cobertura  em  ponto  de  parada  de  ônibus  localizado  na  Avenida
Rachid Jorge Cury, próximo ao número 611 - Jardim do Lago (CEP:
13.203-740)
Nº.  12925/2019 -  CÍCERO CAMARGO DA SILVA -  Tapamento  de
buraco na Rua José Francisco de Castro, 133 - Vila Marlene (CEP:
13.214-628)
Nº. 12926/2019 - CÍCERO CAMARGO DA SILVA - Disponibilização
de  caçamba para  coleta  de lixo  na  Estrada Municipal  São  Jorge,
próximo ao nº 710 – Mato Dentro.
Nº.  12927/2019  -  CÍCERO CAMARGO DA SILVA -  Supressão  de
árvores localizadas em barranco na Av. Comendador Antonio Borin,
próximas ao nº 2400 – Jardim Colonial (CEP: 13.219-807).
Nº. 12928/2019 - ADRIANO SANTANA DOS SANTOS - Repinte de
sinalização  de  solo  na  Avenida  Gemma Frasson  Reynaldo  (bairro
Castanho) - CEP: 13205-643.
Nº.  12929/2019  -  ADRIANO SANTANA DOS SANTOS -  Corte  de
mato, poda de árvores, eliminação de saúvas e substituição de placa
toponímica da Praça Adolfo Barbieri (Vila Viotto) - CEP 13.209-530.

Nº. 12930/2019 - ADRIANO SANTANA DOS SANTOS - Remoção de
árvore morta na Rua Nicola Riveli,  em frente ao número 218 (Vila
Rica) - CEP: 13.209-620.
Nº. 12931/2019 - ADRIANO SANTANA DOS SANTOS - Repintura da
sinalização de solo “Pare” e da faixa de pedestre no cruzamento da
Rua das Pitangueiras com a Rua 23 de Maio (Vila Vianelo) - CEP:
13.206-716 / 13.207-070.
Nº.  12932/2019  -  ADRIANO  SANTANA  DOS  SANTOS  -
Rebaixamento de copa de árvore na Avenida São Paulo, em frente ao
nº 516 (Vila Arens) CEP: 13.202-610.
Nº. 12933/2019 - ADRIANO SANTANA DOS SANTOS - Reinstalação
de luminária nos braços do poste de iluminação na Avenida Samuel
Martins, altura do número 603 (Vila Progresso) - CEP: 13202-251.
Nº. 12934/2019 - ADRIANO SANTANA DOS SANTOS - Reparo nos
corrimãos  da  Esplanada  Monte  Castelo,  com  serviço  de  solda
(Centro) - CEP: 13.201-010.
Nº.  12935/2019  -  ADRIANO SANTANA DOS SANTOS -  Corte  de
mato  na  Avenida  Vicente  Pires  Pardini,  no  entorno  do  campo  do
Clube Primavera (Jardim Estádio) - CEP: 13.203-570.
Nº.  12936/2019  -  ADRIANO SANTANA DOS SANTOS -  Corte  de
mato  e  raspagem de guia  na Avenida Antonio  Pincinato,  entre  os
números 1.500 e 4.355 (bairro Casa Branca) – CEP 13211-771.
Nº.  12937/2019  -  ANTONIO  CARLOS  ALBINO  -  Implantação  de
parque ou jardim botânico na área verde localizada na Rua Elizia
Machado Benassi (Nova Cidade Jardim). 
Nº. 12938/2019 - CRISTIANO VECCHI CASTRO LOPES - Reforço da
sinalização aérea e de solo de proibido estacionar na Rua Messina,
altura do número 80 (Jardim Messina).
Nº. 12939/2019 - LEANDRO PALMARINI - Corte de mato e limpeza
do terreno existente na Rua Vinícius de Moraes, defronte do número
71 (Jardim Liberdade).
Nº. 12940/2019 - ROGÉRIO RICARDO DA SILVA - Implementação de
iluminação pública em ponto de parada de ônibus na Avenida André
Costa,  próximo  ao  número  2.002  (bairro  Engordadouro)  –  CEP.
13214-730.
Nº. 12941/2019 - ROGÉRIO RICARDO DA SILVA - Poda das copas
de árvores em toda a extensão da Avenida César Cosin, em especial
defronte do número 370 (bairro Ivoturucaia) – CEP. 13218-820.
Nº. 12942/2019 - ROGÉRIO RICARDO DA SILVA - Implantação de
vaga de estacionamento rápido no entorno do cruzamento das ruas
Major Sucupira e Conde de Monsanto (Centro) CEP. 13207-060.
Nº. 12943/2019 - ROGÉRIO RICARDO DA SILVA - Desassoreamento
do  córrego  a  jusante  da  rede  de  captação  de  águas  pluviais  do
Loteamento Estância Alpina (bairro Ivoturucaia) – CEP. 13218-771.
Nº. 12944/2019 - ROGÉRIO RICARDO DA SILVA - Manutenção das
ruas de terra do Loteamento Recanto da Prata (bairro Ivoturucaia) -
CEP. 13218-866.
Nº. 12945/2019 - ROGÉRIO RICARDO DA SILVA - Preparação do
leito de calçada para implantação da rede de água potável pela DAE
S.A.  -  Água e Esgoto na Avenida José Mezzalira,  trecho entre as
avenidas Julius Pauli e Antônio Maziero (bairro Ivoturucaia) – CEP.
13218-664.
Nº. 12946/2019 - ROGÉRIO RICARDO DA SILVA - “Operação tapa-
buracos” na Estrada da Cassatela, trecho pertencente ao município
de Jundiaí, entre o entroncamento da Rua das Uvas e a portaria do
Condomínio Residencial Parque dos Manacás (bairro Ivoturucaia) –
CEP. 13218-755.
Nº. 12947/2019 - ROGÉRIO RICARDO DA SILVA - Implantação de
placas toponímicas nas vias públicas de todo o bairro Ivoturucaia.
Nº. 12948/2019 - ROGÉRIO RICARDO DA SILVA - Reparos em caixa
de coleta de águas pluviais e substituição de duas grelhas metálicas
defronte  da  Escola  Estadual  Monsenhor  Venerando  Nalini  (bairro
Ivoturucaia) – CEP. 13218-780.

2.d) Expedientes diversos

- Recebidos de diversos
1.  Ofício  nº  22/2019  do  Presidente  do  Conselho  Municipal  do
Patrimônio  Cultural  –  COMPAC  (Ref:  Processo  16.955-5/2019  –
volumes I  e II),  informando a aprovação do requerimento,  com as
diretrizes  de  que  sejam  respeitados  os  parâmetros  do  programa
“Acerte o Centro”.

PODER LEGISLATIVO
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2.  Ofício  nº  23/2019  do  Presidente  do  Conselho  Municipal  do
Patrimônio  Cultural  –  COMPAC  (Ref:  Processo  16.952-2/2019),
informando a aprovação do requerimento.
3.  Circular  nº  008/2019,  do  Presidente  da  Câmara  Municipal  de
Araraquara, encaminhando cópia do Requerimento nº 995/2019, de
autoria da Vereadora Juliana Damus, em apoio ao PL nº 8.057/2017
do Senador Eduardo Amorim.
4. Ofício nº 97/GAB/2019, do Prefeito do Município de Nova Odessa,
acusando o recebimento de Moção de Congratulações em face do
Consórcio Intermunicipal de Manejos de Resíduos Sólidos da Região
Metropolitana da Campinas – CONSIMARES.
5. Convite da Catedral Nossa Senhora do Desterro para participação
nas celebrações da Festa da Padroeira Nossa Senhora do Desterro
2019.
6. Ofício n.º 611/2019/PRESID, do Presidente do Senado Federal, em
resposta  à  MOÇÃO  213/2019,  do  Vereador  DOUGLAS  DO
NASCIMENTO  MEDEIROS,  de  APOIO  ao  Projeto  de  Lei
10.370/2018, do Deputado federal  Augusto Carvalho, que institui  a
Política Nacional de Energia Solar Fotovoltaica-PRONASOLAR.
7. Convite do 11.º Batalhão de Polícia Militar do Interior-BPM/I para
formatura  do  PROERD-Programa  Educacional  de  Resistência  às
Drogas no dia 26 de junho de 2019.
8. Convite do 11.º Batalhão de Polícia Militar do Interior-BPM/I para
formatura  do  PROERD-Programa  Educacional  de  Resistência  às
Drogas no dia 27 de junho de 2019.
9. Ofício UGNJC/GG n.º 219/19, do Gestor  Municipal  de Negócios
Jurídicos e Cidadania, de informações sobre as condições do CECE
Dr. Romão de Souza.

- Recebidos do Executivo
1.  Of.  GP.  L.  n.º  208/2019  do  Prefeito  Municipal,  em resposta  ao
Requerimento ao Plenário n.º 214, do Vereador EDICARLOS VIEIRA,
de  INFORMAÇÕES  do  Executivo  sobre  empreendimentos
imobiliários na região do bairro Medeiros.
2.  Of.  GP.  L.  n.º  209/2019  do  Prefeito  Municipal,  em resposta  ao
Requerimento ao Plenário n.º 215, do Vereador ANTONIO CARLOS
ALBINO, de INFORMAÇÕES do Executivo sobre o reajuste de tarifas
do DAE S/A -  Departamento de Águas  e Esgotos  de Jundiaí,  em
2019.
3.  Of.  GP.  L.  n.º  210/2019  do  Prefeito  Municipal,  em resposta  ao
Requerimento ao Plenário n.º 216, do Vereador FAOUAZ TAHA, de
INFORMAÇÕES do Executivo quanto à existência de projeto viário no
cruzamento das Avenidas Caetano Gornati e Prof. Pedro Clarismundo
Fornari (Bairro Engordadouro).
4.  Of.  GP.  L.  n.º  211/2019 do  Prefeito  Municipal,  em resposta  ao
Requerimento ao Plenário n.º 217, do Vereador CRISTIANO VECCHI
CASTRO LOPES, de INFORMAÇÕES do Executivo sobre fluxo de
atendimento para agendamento e realização de exames laboratoriais.
5.  Of.  GP.  L.  n.º  212/2019  do  Prefeito  Municipal,  em resposta  ao
Requerimento  ao  Plenário  n.º  218,  do  Vereador  GUSTAVO
MARTINELLI,  de INFORMAÇÕES do Executivo sobre as obras de
infraestrutura no Jardim Palermo.

- Recebidos pelo Gabinete da Presidência
1. Ofício nº 05/2019 do Gestor da Unidade de Cultura, solicitando a
liberação do uso do estacionamento da Câmara Municipal no dia 27
de julho de 2019 no horário das 7h às 18h, para uso da Unidade de
Gestão de Cultura – Pinacoteca Diógenes Duarte Paes.
2.  Carta  da  Assessoria  de  Políticas  para  o  Idoso  de  Jundiaí
solicitando cessão do Plenário no dia 25 de setembro de 2019 para
lançamento de livro com temas relacionados ao envelhecimento.

- Tribuna Livre

Falaram:

1 - Cleber Raimundo de Oliveira: transporte público.
2 - Alexandro dos Santos Timoteo: combate à corrupção, reforma da
previdência.
3 - Josinaldo Francisco de Lira: política geral da cidade.

3) ORDEM DO DIA

3.a) Presença

Cícero Camargo da Silva, Cristiano Vecchi Castro Lopes, Douglas do
Nascimento  Medeiros,  Edicarlos  Vieira,  Faouaz  Taha,  Gustavo
Martinelli,  Leandro  Palmarini,  Marcelo  Roberto  Gastaldo,  Márcio
Petencostes  de  Sousa,  Paulo  Sergio  Martins,   Roberto  Conde
Andrade, Rogério Ricardo da Silva e Valdeci Vilar Matheus. 
Ausentes:  Adriano  Santana  dos  Santos,  Antonio  Carlos  Albino,
Arnaldo Ferreira de Moraes,  Rafael  Antonucci,  Romildo Antonio da
Silva e Wagner Tadeu Ligabó.
 
3.b) Matérias Apreciadas

ITEM 1 - PROJETO DE LEI No. 12.885/2019 - EDICARLOS VIEIRA -
Inclui  no  Calendário  Municipal  de  Eventos  a  FEIRA  DA
SOLIDARIEDADE  (segundo  sábado  de  novembro).  Aprovado  em
preferência.
ITEM  2  -  PROJETO  DE  LEI  No.  12.920/2019  -  PREFEITO
MUNICIPAL  -  Altera  a  Lei  6.383/2004,  para  adequar  valores  de
gratificação  concedida  aos  servidores  municipalizados  na  área  da
saúde; substitui anexo; e dá outra providência. Aprovado.
ITEM 3 - PROJETO DE LEI No. 12.820/2019 - ARNALDO FERREIRA
DE MORAES - Assegura, nos ônibus do serviço público de transporte
coletivo,  embarque  de  gestantes  e  obesos  pela  porta  traseira.
Aprovado.
ITEM 4 - PROJETO DE LEI No. 12.843/2019 - CRISTIANO VECCHI
CASTRO LOPES -  Altera a Lei  8.113/2013,  que instituiu a Política
Municipal  de Ciência,  Tecnologia e Inovação,  bem como Conselho
Municipal  e Fundo de Apoio correlatos e autorizou convênios, para
prever  requisitos  para  qualificação  de  Instituição  Científica  e
Tecnológica (ICT). Aprovado.
ITEM  5  -  PROJETO  DE LEI  No.  12.596/2018  -  PAULO  SERGIO
MARTINS  -  Denomina  “Praça  VERA LUCI  OTERO  CREMONESI”
área pública situada no início na Rua Luigi  Spina,  no Bairro Casa
Branca. Adiado para a SO de 06/08/2019.
ITEM  6  -  PROJETO  DE  LEI  No.  12.892/2019  -  DOUGLAS  DO
NASCIMENTO  MEDEIROS  -  Revoga  as  Leis  544  e  553/1957,
651/1958 e 814/1959 (aprovadas na 3a Legislatura – 1956 a 1959).
Aprovado.
ITEM  7  -  PROJETO  DE  LEI  No.  12.907/2019  -  VALDECI  VILAR
MATHEUS - Institui  e  inclui  no Calendário Municipal  de Eventos o
“DIA DO PASTOR” (segundo domingo de junho). Aprovado.
ITEM 8  -  MOÇÃO No.  224/2019  -  ANTONIO CARLOS ALBINO -
APOIO ao Projeto de Lei Substitutivo da Câmara dos Deputados nº
10, de 2018, ao Projeto de Lei do Senado nº 52, de 2013, que dispõe
sobre  a  gestão,  a  organização,  o  processo decisório  e  o  controle
social das agências reguladoras. Aprovada.
ITEM 9 - MOÇÃO No. 228/2019 - GUSTAVO MARTINELLI - APELO à
ARTESP –  Agência  Reguladora  de  Transporte  do  Estado  de  São
Paulo  pela  celeridade  na  análise  e  aprovação  do  Termo  de
Compromisso de Cooperação Mútua à implantação dos serviços de
recuperação  asfáltica  da  Ruas  Centenário  e  Paraná  (Vila
Comercial/Vila Maringá, Jundiaí). Aprovada.
ITEM 10 -  MOÇÃO No.  229/2019 -  DOUGLAS DO NASCIMENTO
MEDEIROS  -  APOIO  ao  trabalho  do  Serviço  Nacional  de
Aprendizagem Industrial-SENAI em prol do ensino profissionalizante
de qualidade. Aprovada.

4) GRANDE EXPEDIENTE 

4.a) Presença
Adriano Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo
da  Silva,  Cristiano  Vecchi  Castro  Lopes,  Douglas  do  Nascimento
Medeiros, Edicarlos Vieira, Faouaz Taha, Gustavo Martinelli,  Rafael
Antonucci, Rogério Ricardo da Silva,  Valdeci Vilar Matheus e Wagner
Tadeu Ligabó.
Ausentes:  Arnaldo Ferreira de Moraes,  Leandro Palmarini,  Marcelo
Roberto  Gastaldo,  Márcio  Petencostes  de  Sousa,  Paulo  Sergio
Martins, Roberto Conde Andrade e Romildo Antonio da Silva.

4.b) Oradores 
1 - Antonio Carlos Albino
2 - Marcelo Roberto Gastaldo
3 - Douglas do Nascimento Medeiros

5. ENCERRAMENTO 

PODER LEGISLATIVO
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5.a) Presença
Adriano Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo
da  Silva,  Cristiano  Vecchi  Castro  Lopes,  Douglas  do  Nascimento
Medeiros, Edicarlos Vieira, Faouaz Taha, Gustavo Martinelli, Marcelo
Roberto Gastaldo,  Rafael Antonucci e Wagner Tadeu Ligabó.
Ausentes:  Arnaldo  Ferreira  de  Moraes,  Leandro  Palmarini,  Márcio
Petencostes  de  Sousa,  Paulo  Sergio  Martins,   Roberto  Conde
Andrade,  Rogério  Ricardo  da  Silva,  Romildo  Antonio  da  Silva  e
Valdeci Vilar Matheus.

Horário de Encerramento:  22:17

FAOUAZ TAHA
Presidente

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº.  1.049
(Wagner Tadeu Ligabó)
Altera  o  Código  de  Obras  e  Edificações,  para  prever  sanções  a
instituições  financeiras  e  correspondentes  bancários  em  caso  de
descumprimento das normas que especifica.

Art.  1o.  O art.  93-B do Anexo de Normas Técnicas do Código de
Obras e Edificações (Lei Complementar no 174, de 09 de janeiro de
1996), acrescido pela Lei Complementar no 234, de 15 de setembro
de 1997, e alterado pelas Leis Complementares de nos 265, de 11 de
dezembro de 1998; 317, de 20 de novembro de 2000; 378, de 03 de
outubro de 2003;  380,  de 31 de outubro de 2003;  459,  de 06 de
agosto de 2008; 495, de 08 de dezembro de 2010; 512, de 16 de abril
de 2012; 546, de 12 de junho de 2014; e 582, de 09 de maio de 2018,
passa a vigorar com o seguinte acréscimo:

“§___. O descumprimento do disposto nos incisos I,  III,  IV e V do
‘caput’ deste artigo implica:

I – notificação para regularização no prazo de 30 (trinta) dias;

II  –  se  não  atendida  a  notificação,  multa  de  30  (trinta)  Unidades
Fiscais do Município – UFMs, dobrada na reincidência e cumulativa a
cada período de 30 (trinta) dias.” (NR)

Art.  2o.  Esta  lei  complementar  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

J u s t i f i c a t i v a

O  presente  projeto  de  lei  complementar  visa  prever  sanções  a
instituições  financeiras  e  correspondentes  bancários  que  não
realizarem em suas edificações as melhorias e adequações exigidas
pelo Código de Obras e Edificações.
Tratam-se  de  exigências  estatuídas  há  muitos  anos  por  leis
complementares que não previram sanções por seu descumprimento,
uma  vez  que,  à  época  em  que  foram  editadas,  vigorava  o
entendimento jurídico de que era possível a instituição de penalidade
por decreto, o que, no caso do Código de Obras e Edificações, está
previsto no art. 74 do Anexo de Normas Técnicas (“As multas a serem
aplicadas (…) serão definidas através de decreto…”).
A título de exemplo, temos a Lei  Complementar  no 265, de 11 de
dezembro  de  1998,  que  determinou,  dentre  outras  exigências,  a
instalação  para  uso  público  em  estabelecimentos  bancários  de
compartimentos sanitários  e bebedouros.  Entretanto,  há  relatos de
munícipes que estiveram em estabelecimentos desse gênero e não
havia sanitários para uso público.
Há  alguns  anos  os  tribunais  fixaram  o  entendimento  de  que  é
inconstitucional  a  definição  de  multas  administrativas  por  decreto,
pois estas têm de ser previstas e definidas em lei em sentido estrito.
Assim,  a  falta  de  previsão  em  lei  das  sanções  em  caso  de
descumprimento inviabiliza a efetividade da norma, uma vez que a
fiscalização  e  a  aplicação  de  penalidades  pelo  Município  ficam
prejudicadas.

Por fim, cumpre esclarecer que os dispositivos do art. 93-B do Anexo
de  Normas  Técnicas  do  Código  de  Obras  e  Edificações  que  não
estão  abrangidos  por  este  projeto  de  lei  complementar  já  têm
previsão de sanções por descumprimento nas respectivas leis que os
acresceram ao Código ou lhes deram a redação atual.
Pelo  exposto,  solicito  o  apoio  dos  nobres  Edis  para  a  aprovação
deste projeto.

Sala das Sessões, 24/06/2019

WAGNER TADEU LIGABÓ 
“Dr. Ligabó”

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº.  1.050
(Cícero Camargo da Silva)
Altera o Código Tributário, para prever possibilidade de condicionar
isenção, por prazo certo e de incentivo à instalação de empresas, a
execução ou apoio a projeto social destinado a crianças, jovens ou
idosos.

Art.  1o.  O Código Tributário (Lei  Complementar  no 460,  de 22 de
outubro de 2008), com as alterações da Lei Complementar no 467, de
19 de dezembro de 2008, passa a vigorar com o seguinte acréscimo:

“Art. 24-__. A isenção por prazo certo, como incentivo à instalação de
empresas no Município, poderá ser condicionada à execução ou ao
apoio, pela beneficiária, de projeto social destinado a crianças, jovens
ou idosos, durante toda a vigência do benefício tributário.” (NR)

Art.  2o.  Esta  lei  complementar  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

J u s t i f i c a t i v a

O  instituto  da  isenção  tributária  constituiu  um  eficaz  instrumento
jurídico de estímulo econômico que o Poder Público pode lançar mão
a  fim  de  atrair  novos  investimentos  para  o  Município,  gerando
emprego  para  a  população,  além  de  outras  fontes  de  receitas
indiretas.
Todavia, importante que a isenção tributária também possa ser um
eficaz  instrumento  de  benefício  mútuo  e  direto,  ou  seja,  haja
vantajosidade direta para a empresa a se instalar no Município e, por
outro lado, possa este ter um ganho direto e imediato.
No  caso  ora  proposto,  esse  ganho  direto  e  imediato  será  a
possibilidade  de  criar-se  mais  um  mecanismo  de  apoio  às  redes
sociais que tanto trabalham para os desafortunados da nossa cidade,
que ganhará em qualidade de vida, na medida em que poderá contar
com a execução ou o apoio a projetos sociais importantes, ou, até
mesmo terem novos implantados.
Assim, conto com o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste
projeto de lei complementar.

Sala das Sessões, 24/06/2019

CÍCERO CAMARGO DA SILVA 
“Cícero da Saúde”

PROJETO DE LEI Nº. 12.937  
(Gustavo Martinelli)
Estende a denominação de “Avenida ELIZA BÁRBARO CARRARO” a
seu prolongamento, no Jardim Santa Gertrudes.

Art. 1o. É estendida a denominação de “Avenida ELIZA BÁRBARO
CARRARO”, dada pela Lei no 5.156, de 15 de julho de 1998, a seu
prolongamento (via pública de matrícula no 133.119, do 2o Oficial de
Registro  de  Imóveis),  no  Jardim  Santa  Gertrudes,  conforme
assinalado na planta integrante desta lei.

PODER LEGISLATIVO

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/


Prefeitura 
de Jundiaí

Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
Edição 4576 | 28 de junho de 2019

jundiai.sp.gov.br Assinado Digitalmente

Página 36

Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

O  presente  projeto  de  lei  tem  por  objetivo  aquilo  que  já  vem
sinteticamente expresso em sua ementa, ou seja, atribuir ao local em
questão o nome proposto.
Portanto, juntando toda a documentação necessária para que essa
providência  chegue  a  bom  termo,  busco  o  importante  apoio  dos
nobres Vereadores para a aprovação desta iniciativa.

Sala das Sessões, 19/06/2019

GUSTAVO MARTINELLI 

PROJETO DE LEI Nº. 12.938  
(Gustavo Martinelli)
Declara  de  utilidade  pública  a  ASSOCIAÇÃO  SOCIAL  PARA
CRIANÇAS E ADOLESCENTES NAMBI – ASACAN.

Art.  1o. É declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO SOCIAL
PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES NAMBI – ASACAN, com sede
nesta cidade.

Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

Este projeto de lei tem por finalidade declarar de utilidade pública a
ASSOCIAÇÃO  SOCIAL  PARA  CRIANÇAS  E  ADOLESCENTES
NAMBI – ASACAN, entidade que, de forma clara e inequívoca, tem
contribuído expressivamente para o bem e o crescimento de nossa
comunidade - como pode-se constatar pela documentação que segue
anexa –, merecendo, por isso, o presente reconhecimento.

Assim, busco o imprescindível apoio dos nobres Vereadores para a
aprovação desta iniciativa.

Sala das Sessões, 19/06/2019

GUSTAVO MARTINELLI 

PROJETO DE LEI Nº.  12.939
(Valdeci Vilar Matheus)
Declara  de  utilidade  pública  o  ABRIGO  CENTRO  TERAPÊUTICO
EDUCACIONAL CRISTÃO.

Art.  1o.  É  declarado  de  utilidade  pública  o  ABRIGO  CENTRO
TERAPÊUTICO EDUCACIONAL CRISTÃO.

Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

Este projeto de lei tem por finalidade declarar de utilidade pública o
Abrigo  Centro  Terapêutico  Educacional  Cristão,  entidade  que,  de
forma clara e  inequívoca,  tem contribuído expressivamente para  o
bem e o crescimento de nossa comunidade – como se pode constatar
pela  documentação  que  segue  anexa  –,  merecendo,  por  isso,  o
presente reconhecimento.
Assim, busco o imprescindível apoio dos nobres Vereadores para a
aprovação desta iniciativa.

Sala das Sessões, 24/06/2019

VALDECI VILAR MATHEUS 
“Delano”

PROJETO DE LEI Nº. 12.940  
(Antonio Carlos Albino e Marcelo Roberto Gastaldo)
Prevê,  nas  escolas  da  rede  municipal  de  ensino,  atividades
extracurriculares de caráter educativo e disciplinar; e dá providências
correlatas.

Art. 1o. Em casos de indisciplina, após advertência ao aluno e a seu
responsável legal, as escolas da rede municipal de ensino poderão
implementar  atividades  extracurriculares  de  caráter  educativo  e
disciplinar, observado, em todos os casos, o Estatuto da Criança e do
Adolescente – ECA (Lei Federal no 8.069, de 13 de julho de 1990).

§ 1o. As atividades incluirão ações de preservação e de manutenção
do  patrimônio  escolar,  inclusive  reparação  de  danos,  e,  se
necessário, com registro em prontuário escolar e lavratura de termo
de compromisso com o responsável  legal,  de acordo com os arts.
1.634  e  1.747  do  Código  Civil  (Lei  Federal  no  10.406,  de  10  de
janeiro de 2002).

§ 2o. As atividades serão classificadas como:

I – Prática de Ação Educacional – PAE, que abrange, dentre outras
iniciativas, a promoção de:

a)  reuniões  com  os  alunos  e  demais  segmentos  da  comunidade
escolar, para discutir as questões relacionadas à violência na escola,
buscando compreender as diferentes visões sobre o tema, esclarecer
dúvidas, prestar orientações, informar direitos e deveres;

b) círculos restaurativos e de cultura da paz, espaços de resolução
pacífica  de  conflitos  de  menor  potencial  ofensivo,  voltados  a
restabelecer  os  laços  rompidos  entre  agressores  e  agredidos,
promovendo a participação social, o respeito e a dignidade de todos,
bem como a reparação voluntária dos danos;
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c) participação em palestras, seminários, ciclos de debates e outras
atividades pedagógicas  que possibilitem ao aluno oportunidade de
refletir sobre a conduta praticada e a sua responsabilidade;

d) exposição de cartazes e faixas, e distribuição de folhetos e outros
materiais com conteúdos informativos;
e)  atividades  pedagógicas  culturais  e  de  lazer,  tais  como
apresentações  de  músicas,  peças  teatrais,  coreografias,  jograis,
gincanas e vídeos educativos;

II – Manutenção do Ambiente Escolar – MAE, compreendendo:
a) reparação de danos;

b)  restauração  do  patrimônio  da  escola  ou  dos  membros  da
comunidade escolar.

§  3o.  As  atividades  de  reparação  de  danos  e  de  restauração  de
patrimônio que, pelas circunstâncias, natureza e vulto, não puderem
ser realizadas pelos alunos, caberão aos seus responsáveis legais.

Art. 2o. No caso de suspeita de indisciplina de aluno por transporte de
objeto  estranho  ao  material  escolar  que  coloque  em  risco  a
integridade  física  própria  ou  de  terceiros,  as  unidades  escolares
adotarão  providências  imediatas  para  a  apuração,  vedada  a
exposição do aluno a situação vexatória.

Art.  3o.  Para  fins  de  aferição  do  cumprimento  de  requisitos  para
concessão de benefícios sociais, as unidades escolares comunicarão
às  autoridades  competentes  a  omissão  de  responsáveis  legais
quanto aos deveres de acompanhar a frequência, o desempenho e o
comportamento dos alunos.

Art. 4o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

Considerando  a  onda  de  violência  que  assola  os  ambientes
escolares, o presente projeto de lei objetiva fortalecer a prevenção e
a obrigação de acompanhamento do desenvolvimento e frequência
dos alunos pelos pais, bem como as medidas educativas disciplinares
para  alunos  que  desrespeitarem  regras  escolares,  com  condutas
incompatíveis para esses ambientes.
O  Poder  Público  não  pode  ficar  omisso,  mas  sim  deve  agir  de
maneira  efetiva  para  a  inclusão  social  desses  alunos,  com  a
finalidade de formar cidadãos de bem.
As  medidas  disciplinares  são  necessárias,  não  como  forma  de
penalidade, mas sim de reeducação, pois o respeito e a disciplina
precisam ser preservados no ambiente escolar, visando a melhoria do
processo de ensino/aprendizagem.
As situações de violência, criminalidade e desrespeito encontram-se
em patamar tão precário que uma pesquisa global da Organização
para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) com mais
de 100 mil  professores e diretores de escola do segundo ciclo do
ensino fundamental e do ensino médio (alunos de 11 a 16 anos) põe
o Brasil no topo de um ranking de violência em escolas.
Na  enquete  da  OCDE,  12,5%  dos  professores  ouvidos  no  Brasil
disseram  ser  vítimas  de  agressões  verbais  ou  de  intimidação  de
alunos pelo menos uma vez por semana. Trata-se do índice mais alto
entre os 34 países pesquisados – a média entre eles é de 3,4%.
Depois do Brasil, vem a Estônia, com 11%, e a Austrália, com 9,7%.
Na Coreia do Sul, na Malásia e na Romênia, o índice é zero.
Vale ressaltar que este projeto de lei assemelha-se com o Programa
de  Conciliação  para  Prevenir  a  Evasão  e  a  Violência  Escolar
(PROCEVE), do Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul,
de iniciativa do Promotor de Justiça Sérgio Fernando Harfouche, com
o objetivo de resgatar o respeito ao direito fundamental à educação,
buscar a integração social dos alunos indisciplinados, como também
o  acompanhamento  dos  pais  no  desenvolvimento  social  e
educacional dos filhos.
Diante do exposto, e acreditando não só na melhoria da segurança
nas escolas municipais mas, principalmente, em resgatar o respeito e
a ordem e ainda a proteção da vida de crianças, adolescentes e de
todos os servidores públicos que atuam na rede municipal de ensino,

pedimos aos nobres Vereadores a aprovação do presente projeto de
lei.

Sala das Sessões, 24/06/2019

ANTONIO CARLOS ALBINO
“Albino”

Eng. MARCELO GASTALDO

PROJETO DE LEI Nº. 12.941  
(Rogério Ricardo da Silva)
Prevê, em eventos públicos oficiais do Município, interpretação em
Libras (Língua Brasileira de Sinais).

Art.  1o.  Em  todo  evento  público  oficial  realizado  pelo  Município
haverá  interpretação  simultânea  em  Libras  (Língua  Brasileira  de
Sinais).

Parágrafo único. O tradutor  e intérprete de Libras será profissional
qualificado e habilitado nos termos da Lei Federal no 12.319, de 1o
de setembro de 2010.

Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

Tendo em vista que a inclusão é uma realidade, este é o momento de
aceitar  e  fazer  valer  essa  prática,  com  atitudes  viáveis  de
comprometimento e responsabilidade pelo processo inclusivo.  Para
isso,  nada  melhor  do  que começarmos  com os  serviços  públicos,
tornando-os muito mais acessíveis.
Em 2002, por meio da Lei Federal no 10.436, de 24 de abril, a Língua
Brasileira de Sinais foi reconhecida como a segunda língua oficial do
nosso País. Essa lei ratifica a importância da disseminação da Libras
como forma oficial de comunicação da população surda brasileira.
No mundo,  há  cerca  de  360 milhões  de  pessoas  com deficiência
auditiva e, no Brasil, segundo o censo do IBGE de 2010, são quase
10 milhões de pessoas.
Disseminar  a  Língua  Brasileira  de  Sinais  é  promover  a  inclusão
dessas pessoas na sociedade, tendo em vista que o intérprete de
Libras viabiliza que os deficientes tenham acesso à informação e ao
conhecimento da mesma forma que qualquer outro indivíduo.
Com essa prática, ficarão mitigadas as barreiras nas comunicações,
que impedem as interações sociais das pessoas surdas e as privam
de exercer direitos perante órgãos públicos e outras instituições.
Por esses motivos, peço aos nobres Pares o apoio a este projeto de
lei.

Sala das Sessões, 24/06/2019

ROGÉRIO RICARDO DA SILVA

PROJETO DE LEI Nº. 12.942
(Douglas do Nascimento Medeiros)
Prevê publicidade, no sítio eletrônico da Prefeitura, de informações
sobre os conselhos municipais.

Art.  1o.  Dar-se-á  publicidade,  no  sítio  eletrônico  da  Prefeitura,  às
seguintes informações sobre os conselhos municipais:

I – denominação e finalidade;

II – regimento interno;

III  –  membros  eleitos  e  suplentes,  com  respectivos  períodos  de
mandato;

IV – data, horário e local das reuniões, bem como suas pautas e atas;
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V – meios e procedimentos para contato e participação popular.

Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

Os conselhos municipais propõem de maneira autêntica o exercício
da cidadania e a proximidade dos cidadãos com a esfera pública, de
maneira  a  promover  a  participação  social  ativa  dos  indivíduos  na
sociedade organizada.
O  art.  29,  XII,  da  Constituição  Federal,  prevê  a  “cooperação  das
associações representativas no planejamento municipal”.  De forma
ainda mais consistente, o art. 204, II, que diz respeito à assistência
social, fala na “participação da população, por meio de organizações
representativas, na formulação das políticas e no controle das ações
em todos os níveis”.
Portanto, no tocante à participação popular, é garantia constitucional
a  implementação  e  organização  de  ambientes,  órgãos  e  espaços
para a discussão das políticas públicas – ao menos, em um primeiro
momento, nas áreas da saúde, educação e assistência social.
Os  conselhos  municipais  possibilitam  a  participação  com
protagonismo,  permitindo  aos  cidadãos  o  exercício  da  cidadania
alicerçado nos fundamentos  constitucionais.  Contudo,  para  que tal
participação  seja  efetiva,  faz-se  necessário  o  fácil  acesso  às
informações, de maneira transparente, ampla e democrática.
Conto, pois, com o imprescindível apoio dos nobres Pares a fim de
ver aprovada esta proposição.

Sala das Sessões, 24/06/2019

DOUGLAS MEDEIROS

PROJETO DE LEI Nº.  12.943
(Paulo Sergio Martins)
Altera a Lei  1.324/1965, que dispõe sobre ruídos urbanos (“Lei  do
Silêncio”), para prever sanções específicas por perturbação do bem-
estar e do sossego público por buzinas e apitos.

Art. 1o. A Lei no 1.324, de 27 de dezembro de 1965, que dispõe sobre
ruídos urbanos (“Lei do Silêncio”),  passa a vigorar com o seguinte
acréscimo:

“Art. 10. (…)

(…)

§___. A não observância da proibição referente a buzinas e apitos,
prevista  na  alínea  b  do  art.  1o  desta  lei,  implica  multa  de  50
(cinquenta)  Unidades  Fiscais  do  Município  –  UFMs,  dobrada  na
reincidência.” (NR)

Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

Este projeto de lei vai ao encontro dos anseios de munícipes, uma
vez  que  existem  vigilantes  que  perturbam  o  sossego  público,
especialmente no período noturno, pois  passam apitando até altas
horas da madrugada.
Deixamos  claro  que  não  somos  contra  os  vigilantes,  mas  sim
esperamos que adotem outras iniciativas menos incômodas, como o
uso  de  aplicativos  e  outras  tecnologias  que  possibilitem  saber  se
estão ou não passando.
Além disso, esta propositura também visa coibir os entregadores de
pizzas e outros alimentos no período noturno, pois muitos munícipes
têm reclamado das constantes buzinas e dos gritos dessas pessoas
até tarde da noite.
Diante do exposto, busco o apoio dos nobres Pares para a aprovação
deste importante projeto de lei.

Sala das Sessões, 24/06/2019

PAULO SERGIO MARTINS 
“Paulo Sergio – Delegado”

PROJETO DE LEI Nº. 12.944  
(Antonio Carlos Albino)
Inclui  no  Calendário  Municipal  de  Eventos  a  “FESTA DE  SANTA
LUZIA”,  da  Comunidade  Santa  Luzia  da  Paróquia  Santa  Rita  de
Cássia, no Parque Centenário (dezembro).

Art. 1o. É incluída no Calendário Municipal de Eventos, criado pela
Lei  no 2.376,  de 21 de novembro de 1979,  a “FESTA DE SANTA
LUZIA”, promovida pela Comunidade Santa Luzia da Paróquia Santa
Rita de Cássia, no Parque Centenário, anualmente, em dezembro.

Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

O nome de Santa Luzia deriva do latim e significa: Portadora da luz.
Ela é invocada pelos fiéis  como a protetora dos olhos, que são a
“janela da alma”, canal de luz.
Ela nasceu em Siracusa (Itália)  no fim do século III.  Conta-se que
pertencia  a  uma família  italiana rica,  que lhe  deu ótima formação
cristã, a ponto de ter feito um voto de viver a virgindade perpétua.
Com a morte do pai, Luzia soube que sua mãe, chamada Eutícia, a
queria casada com um jovem de distinta família, porém, pagão.
Ao pedir um tempo para o discernimento e tendo a mãe gravemente
enferma, Santa Luzia inspiradamente propôs à mãe que fossem em
romaria ao túmulo da mártir Santa Águeda, em Catânia, e que a cura
da grave doença seria a confirmação do “não” para o casamento.
Milagrosamente, foi o que ocorreu logo com a chegada das romeiras
e, assim, Santa Luzia voltou para Siracusa com a certeza da vontade
de Deus quanto à virgindade e quanto aos sofrimentos pelos quais
passaria, assim como Santa Águeda.
Santa Luzia vendeu tudo, deu aos pobres, e logo foi acusada pelo
jovem que a queria como esposa. Não querendo oferecer sacrifício
aos  falsos  deuses  nem  quebrar  o  seu  santo  voto,  ela  teve  que
enfrentar  as autoridades perseguidoras.  Quis  o prefeito da cidade,
Pascásio,  levar  à  desonra  a  virgem  cristã,  mas  não  houve  força
humana que a pudesse arrastar. Firme como um monte de granito,
várias juntas de bois não foram capazes de a levar (Santa Luzia é
muitas vezes representada com os sobreditos bois). As chamas do
fogo também se mostravam impotentes diante dela, até que por fim a
espada acabou com vida tão preciosa. A decapitação de Santa Luzia
se deu no ano de 303.
Conta-se que antes de sua morte teriam arrancado os seus olhos.
Fato ou não, Santa Luzia é reconhecida pela vida que levou Jesus –
Luz  do  Mundo  –  até  as  últimas  consequências,  pois  assim
testemunhou  diante  dos  acusadores:  “Adoro  a  um  só  Deus
verdadeiro, e a Ele prometi amor e fidelidade”.
Assim, visando ao reconhecimento desse relevante evento religioso
em nosso Município  e  juntando ao presente  projeto  de lei  toda a
documentação  comprobatória  de  sua  legitimidade,  nos  termos  do
Regimento Interno, solicito o apoio dos nobres Vereadores para a sua
aprovação.

Sala das Sessões, 24/06/2019

ANTONIO CARLOS ALBINO 
“Albino”

PROJETO DE LEI Nº.  12.945
(Antonio Carlos Albino)
Institui e inclui no Calendário Municipal de Eventos a “SEMANA DE
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A SÍNDROME DE DOWN” (semana do
dia 21 de março); e revoga a Lei 8.270/2014, correlata.
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Art. 1o. É instituída e incluída no Calendário Municipal de Eventos,
criado pela Lei no 2.376, de 21 de novembro de 1979, a “SEMANA
DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A SÍNDROME DE DOWN”, a ser
realizada pela sociedade civil  organizada,  anualmente,  na  semana
em que incidir o dia 21 de março – Dia Internacional da Síndrome de
Down.

Parágrafo  único.  A  Semana  consistirá  na  promoção  de  ações  e
iniciativas para conscientização da sociedade e inclusão das pessoas
com Síndrome de Down, com as seguintes diretrizes:

I – orientações para gestantes e pais;

II – estimulação precoce;

III – inclusão social;

IV  –  esclarecimentos  gerais  à  comunidade  sobre  as  principais
questões inerentes à convivência e ao relacionamento com pessoas
com Síndrome de Down;

V  –  informações  e  advertências  para  coibir  preconceitos  e
discriminações.

Art.  2o.  É revogada a Lei  no 8.270,  de 22 de julho de 2014,  que
instituiu  e  incluiu  no  Calendário  Municipal  de  Eventos  o  DIA DE
CONSCIENTIZAÇÃO DA SÍNDROME DE DOWN (21 de março).

Art. 3o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

No dia 21 de março é comemorado o Dia Internacional da Síndrome
de Down. Essa data foi instituída pela Down Sindrome International
(DSI),  entidade  que  congrega  associações  de  todo  o  mundo,  em
alusão  aos  3  cromossomos  número  21  que  cada  pessoa  com  a
Síndrome carrega (daí, portanto, 21/03).
Instituir a Semana de Conscientização sobre a Síndrome de Down,
bem como incluí-la no calendário oficial de eventos do Município de
Jundiaí, significa chamar a atenção de todos no sentido de intensificar
ações e iniciativas que promovam maior qualidade de vida e marcar,
mediante as atividades promovidas, a importância da valorização dos
direitos e do bem-estar das pessoas com Síndrome de Down.
Por  meio  do  presente  projeto  de  lei  buscamos  trabalhar  a
conscientização do que significa essa síndrome para que, a partir do
conhecimento,  todos  possam  banir  qualquer  preconceito  ou
discriminação e,  assim,  manter  um convívio  natural  com todas  as
pessoas com Síndrome de Down.
Cabe  ressaltar  que  a  iniciativa  aqui  intentada  já  vigora  em  sede
estadual, conforme previsto na Lei paulista no 16.285, de 18 de julho
de 2016 (cópia anexa).
Consideramos que este projeto, aprovado e transformado em lei, será
um  instrumento  valiosíssimo  de  incentivo  à  inclusão  social  e  ao
respeito.
Diante do exposto,  solicito  aos nobres Vereadores o apoio para a
aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, 24/06/2019

ANTONIO CARLOS ALBINO 
“Albino”

PROJETO DE LEI Nº 12.946
(Prefeito Municipal)
Altera a Lei  5.745/02, para modificar  disposições sobre reserva de
cargos no serviço público para afrodescendentes.

Art. 1º   A Lei nº 5.745, de 14 de fevereiro de 2002, passa a viger com
as seguintes alterações:

“Art. 2º Os candidatos negros participarão dos concursos públicos em
igualdade  de  condições  com  os  demais  candidatos,  no  que  diz

respeito  ao  conteúdo  e  avaliação  das  provas  e  aos  critérios  de
aprovação.
 
§1º  A publicação  da  classificação  de  cada  fase  do  certame,  bem
como da classificação final do concurso público será feita em listas
distintas, na seguinte conformidade: 

I - lista geral com a classificação de todos os candidatos aprovados,
inclusive das pessoas negras;

II - lista especial com a classificação das pessoas negras aprovadas.

§2º Nos concursos públicos com mais de uma fase serão publicada,
ao final de cada uma, a lista geral e a lista especial nos moldes do §
1º deste artigo, compostas exclusivamente dos candidatos habilitados
na  fase  conforme  critérios  estipulados  no  Edital  de  abertura  do
concurso  público  e  observado  o  percentual  de  reserva  de  vagas
estabelecido no art. 1º desta Lei. “ (NR)

“Art.  2º-A Os  candidatos  negros  aprovados  dentro  do  número  de
vagas oferecido para ampla concorrência não serão computados para
efeito do preenchimento das vagas reservadas na forma desta Lei.

§ 1º Em caso de desistência de candidato negro   aprovado em vaga
reservada,  a  vaga  será  preenchida  pelo  candidato  negro
posteriormente classificado na lista especial. 

§  2º  Na  hipótese  de  não  haver  número  de  candidatos  negros
aprovados  suficiente  para  ocupar  as  vagas  reservadas,  as
remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão
preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem
de classificação.”(NR) 

“Art.  2º-B    A  caracterização  como  “negro”  dar-se-á  conforme  o
quesito  cor  ou  raça utilizado pela  Fundação Instituto  Brasileiro  de
Geografia e Estatística – IBGE.”(NR)
 
“Art. 2º-C Para os fins previstos nesta Lei será considerado negro o
candidato  que se autodeclarar  preto ou pardo no ato  da inscrição
para  o  concurso  público  e  que  receba  parecer  favorável  a  essa
autodeclaração  de  Comissão  Especial  constituída  para  avaliar  a
veracidade da autodeclaração dos candidatos, em conformidade com
o critério de que trata o art. 2º-D desta Lei.

 § 1º A autodeclaração é facultativa, ficando o candidato submetido às
regras gerais estabelecidas no edital do concurso, caso não opte pela
reserva de vagas. 

§ 2º  Na hipótese de constatação de declaração falsa,  o candidato
será eliminado do concurso, se houver sido nomeado, ficará sujeito a
anulação da sua posse no cargo ou da sua admissão em emprego
público,  após  procedimento  administrativo  em  que  lhe  seja
assegurado o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras
sanções cabíveis.

§  3º  O  candidato  poderá,  no  prazo  de  2(dois)  dias  úteis  após  a
publicação na Imprensa Oficial do Município da relação de candidatos
que  optaram  por  concorrer  às  vagas  reservadas  aos  candidatos
negros,  desistir  de concorrer  pelo sistema de reserva de vagas. .”
(NR)

“ Art. 2º-D A Comissão Especial de que trata o art. 2º-C desta Lei terá
como  incumbência  aferir,  mediante  processo  de  entrevista,  a
veracidade da declaração firmada pelo candidato, por intermédio do
confronto  do  fenótipo  do  candidato  com  a  declaração,  podendo
utilizar-se de processo de entrevista.

§  1º    A Comissão Especial  referida  no  “caput”  deste  artigo  será
composta pelos seguintes representantes:

I  -  01  (um)  representante  do  Órgão  Municipal  de  Promoção  da
Igualdade Racial;
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II - 01 (um) representante do Conselho Municipal de Participação e
Desenvolvimento da Comunidade Negra de Jundiaí;

III  -  01  (um)  Representante  do Órgão da Administração Direta  ou
Indireta do Município responsável pelo concurso público.

§  2º  Serão indicados  suplentes  para  cada um dos  representantes
especificados no § 1º deste artigo.

§ 3º A avaliação dos candidatos que se autodeclararem negros no ato
da inscrição dar-se-á pela Comissão referida no “caput” deste artigo,
antes da fase de classificação. ” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

Submetemos à apreciação dessa Colenda Casa de Leis,  o incluso
projeto de lei, por intermédio do qual se pretende introduzir alterações
pontuais na Lei nº 5.745, de 14 de fevereiro de 2002, que trata da
reserva de cargos no serviço público para negros. 
A medida ora proposta se afigura oportuna, notadamente em face das
experiências práticas vivenciadas na aplicação da citada legislação,
tendo presente os diplomas legais editados acerca do tema, como é o
caso do Estatuto da Igualdade Racial, de que trata a Lei nº 12.288, de
20 de julho de 2010.
A propositura  visa,  a  exemplo  de  outras  esferas  de  do  governo,
introduzir mecanismos que afastem o favorecimento daqueles que de
acordo  com  a  conveniência,  demonstram  ou  escondem  sua
ascendência  negra,  mediante  a  constituição  de  uma  Comissão
Especial  encarregada  de  aferir  a  veracidade  das  autodeclarações
firmadas pelos candidatos, por intermédio de fenótipo. 
Diante  do  exposto,  os  critérios  que  se  pretende  introduzir  com  a
presente propositura buscam atender aqueles atingidos pelos fatores
discriminantes excludentes dos que apresentam traços fenótipos que
destoam dos objetivos colimados pela Lei, quando se autodeclaram
negros e/ou buscam uma ancestralidade negra que só lhes convêm
no momento da inscrição no gênero cotas para acesso no concurso
público.
Em face do inegável alcance social da medida, estamos convictos de
que os Nobres Vereadores não faltarão com o seu valioso apoio para
aprovação da presente propositura.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº 12.947
(Prefeito Municipal)
Denomina “Rua Palmira Martini Pisápio" a via pública que específica.

Art. 1º  É denominada “Rua Palmira Martini Pisápio”, a rua de acesso
ao reservatório da DAE S/A, oficializada pelo Decreto nº 20.936, de 1º
de  outubro  de  2007,  localizada  no  Parque  Cecap/Terra  da  Uva,
conforme assinalado na planta integrante desta Lei.

Art. 2º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:
 
Submetemos à apreciação dessa Colenda Casa de Leis,  o incluso
projeto de lei por intermédio do qual se pretende a denominação da
rua de acesso ao reservatório da DAE S/A, oficializada pelo Decreto
nº  20.936,  de  1º  de  outubro  de  2007,  localizada  no  Parque
Cecap/Terra  da Uva,  conforme assinalado na planta  integrante  do
presente Projeto de Lei.

Registre-se, por oportuno, que a iniciativa foi determinada a partir de
estudos técnicos realizados pela área técnica da Unidade de Gestão
de  Planejamento  Urbano  e  Meio  Ambiente,  que  detectou  a
necessidade de atribuir adequada denominação à Rua em questão.

Nesse  particular,  convém  destacar  que  a  pretensão  encontra
supedâneo nas disposições da legislação da regência (art. 2º e 4º da
Lei nº 1919/72 e suas alterações), se tratando de área já devidamente
oficializada pelo Decreto nº 20.936, de 1º de outubro de 2007.
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Diante do alcance da medida estamos convictos de que os Nobres
Vereadores não faltarão com o seu valioso apoio para a aprovação da
propositura.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 1.843  
(Mesa)
Dispõe  sobre  a  classificação e  destinação de  bens  inservíveis  da
Câmara Municipal.

Art.  1o.  Consideram-se inservíveis  os  bens  que não tenham mais
utilidade para a administração da Câmara Municipal.

§ 1o. Os bens inservíveis serão classificados como:

I  –  ocioso:  bem móvel  em  perfeitas  condições  de  uso,  mas  sem
utilidade atual;

II  – recuperável:  bem móvel  sem condições de uso, com custo de
recuperação  de  até  50%  (cinquenta  por  cento)  de  seu  valor  de
mercado ou cuja análise de custo/benefício demonstre ser justificável
a sua recuperação;

III  –  antieconômico:  bem  móvel  de  manutenção  onerosa  ou
rendimento  precário,  em  virtude  de  uso  prolongado,  desgaste
prematuro ou obsoletismo; ou

IV – irrecuperável: bem móvel que não pode ser utilizado para o fim a
que se destina, devido a:

a) perda de suas características;

b) ter custo de recuperação superior a 50% (cinquenta por cento) de
seu valor de mercado; ou

c) a análise de seu custo/benefício demonstrar ser injustificável a sua
recuperação.

§ 2o. Os equipamentos, as peças e os componentes de tecnologia da
informação  e  comunicação  serão  classificados  mediante  laudo
assinado por profissional competente da Casa.

§ 3o. Os bens que não se enquadrem no disposto no § 2o serão
classificados  mediante  laudo  assinado  por  profissional  da  Casa
designado pela Diretoria Administrativa, observando-se o tipo de bem
e o setor no qual estiver alocado, ou, ainda, por laudo emitido por
assistência técnica correlata.

Art. 2o. Ato da Presidência determinará a destinação ou disposição
final dos bens inservíveis.

Art. 3o. A doação prevista no art. 17, caput, II, “a”, da Lei Federal no
8.666, de 21 de junho de 1993, permitida exclusivamente para fins e
uso de interesse social, poderá ser feita em favor das entidades:

I – da administração pública municipal direta e indireta;

II – da administração pública estadual ou federal, direta e indireta, e
das Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIPs;

III – declaradas de utilidade pública por lei municipal;

IV – entidades sem fins lucrativos, desde que não se enquadrem nas
seguintes categorias:

a) sociedades comerciais;

b)  sindicatos,  associações  de  classe  ou  de  representação  de
categoria profissional;

c)  instituições  religiosas  ou  voltadas  à  disseminação  de  credos,
cultos, práticas e visões devocionais e confessionais;

d)  organizações  partidárias  e  assemelhadas,  inclusive  suas
fundações;

e) entidades de benefício mútuo, destinadas a proporcionar bens ou
serviços a um círculo restrito de associados ou sócios;

f)  entidades  e  empresas  que  comercializam  planos  de  saúde  e
assemelhados;

g)  instituições  hospitalares  privadas  não  gratuitas,  e  suas
mantenedoras;

h) escolas privadas dedicadas ao ensino formal não gratuito, e suas
mantenedoras;

i) cooperativas;

j)  organizações creditícias  que tenham qualquer tipo de vinculação
com o  sistema financeiro  nacional  a  que  se  refere  o  art.  192  da
Constituição Federal.

Parágrafo  único.  A escolha  do  donatário  far-se-á  por  critérios  de
conveniência e oportunidade, inexistindo ordem de prioridade entre
os incisos do caput deste artigo.

Art. 4o. Verificada a impossibilidade ou a inconveniência da doação
de  bem  inservível,  a  autoridade  competente  poderá  determinar  a
descarga patrimonial  e o descarte ambientalmente correto,  após a
retirada  de  partes  economicamente  aproveitáveis  porventura
existentes, que serão incorporadas ao patrimônio.

Art.  5o.  Este  decreto  legislativo  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

J u s t i f i c a t i v a

A  guarda  e  manutenção  de  bens  inservíveis  gera  custos
desnecessários em vista da possibilidade de destinação desses itens
que, apesar de não terem mais utilidade para a administração desta
Câmara  Municipal,  podem  ter  utilidade  para  outros  órgãos  da
administração pública ou mesmo para determinadas organizações da
sociedade civil.
Deste modo, é do interesse público que esses bens sejam destinados
da  melhor  forma  possível,  considerando  a  oportunidade  e
possibilidade  de  estimular  o  desenvolvimento  socioeconômico
sustentável do Município.
Por  isso,  buscamos  o  apoio  dos  nobres  Pares  para  a  aprovação
desta iniciativa.

Sala das Sessões, 25/06/2019

A M E S A

FAOUAZ TAHA
Presidente

WAGNER TADEU LIGABÓ
1o Secretário

ROGÉRIO RICARDO DA SILVA 
2o Secretário

MOÇÃO N° 230
APOIO ao Projeto de Lei  nº 458/2019 do Deputado estadual  Altair
Moraes (PRB), que isenta do pagamento de pedágio os policiais civis,
militares e bombeiros militares nas rodovias estaduais. 
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Considerando  a  importância  das  forças  policiais  e  do  corpo  de
bombeiros na segurança dos cidadãos;
Considerando  que  muitas  vezes  os  salários  pagos  a  esses
profissionais  são  baixos  e  não  fazem  justiça  ao  perigo  diário
enfrentado;
Considerando que muitos policiais e membros do corpo de bombeiros
não residem na cidade em que trabalham, precisando portanto viajar
rotineiramente pelas rodovias estaduais,
Apresentamos  à  Mesa,  na  forma  regimental,  sob  apreciação  do
Plenário,  esta Moção de APOIO ao Projeto de Lei  nº 458/2019 do
Deputado estadual Altair Moraes (PRB), que isenta do pagamento de
pedágio os policiais civis, militares e bombeiros militares nas rodovias
estaduais.  Dê-se  ciência  a:  1.  autor  do  projeto;  2.  Presidente  da
Assembleia Legislativa.

Sala das Sessões, em 25 de junho de 2019.

ROBERTO CONDE ANDRADE
'Pastor Roberto Conde'

MOÇÃO N° 231
APELO  ao  Presidente  da  República  pela  recriação  do  Conselho
Nacional  dos  Direitos  da  Pessoa  com  Deficiência-CONADE,  sem
quebra da continuidade dos seus trabalhos. 

O Decreto Federal 9.759, de 11 de abril de 2019, busca redefinir a
atuação  dos  colegiados  da  administração  pública  federal  direta,
autárquica  e  fundacional.  Assim  o  faz,  no  entanto,  ao  custo  de
extingui-los e, consequentemente, amputar o canal de comunicação
entre o governo e a sociedade civil organizada, que já vem há anos
trabalhando em prol dos seus representados. 
Na exposição de motivos assinada pelo Chefe da Casa Civil, Sr. Onyx
Lorenzoni  (parte integrante do projeto que culminou na criação do
decreto  em  questão),  o  Ministro  cita  “colegiados  supérfluos,
desnecessários,  de resultados práticos positivos desconhecidos”.  É
compreensível que na miríade de colegiados criados com fulcro no
Decreto  8.243,  que  buscou  acertadamente  ampliar  a  participação
popular nas decisões de políticas públicas, tenha havido algum lapso
de propósito. A exceção, no entanto, é tomada como regra pelo DF
9.759.
De fundamental importância, por exemplo, é o Conselho Nacional dos
Direitos da Pessoa com Deficiência-CONADE, criado ainda em 1999.
Informa o sítio eletrônico do Conselho: 
Segundo  o  Censo  2010  do  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e
Estatística (IBGE), no Brasil existem 45,6 milhões de pessoas com
algum tipo de deficiência,  o que representa 23,92% da população
brasileira.  O  CONADE foi  criado  para  que  essa  população  possa
tomar parte do processo de definição, planejamento e avaliação das
políticas  destinadas  à  pessoa  com  deficiência,  por  meio  da
articulação e diálogo com as demais instâncias de controle social e os
gestores da administração pública direta e indireta. 
Trata-se de vinte e quatro por cento da população brasileira. E esse
contingente é formado por muitos brasileiros favoráveis à atual linha
de atuação do governo, muitos contrários, muitos que se encontram
abaixo da linha da pobreza, outros que têm a sorte de possuir algum
patrimônio, brasileiros de todas as raças e religiões. Vinte e quatro
por  cento  da  população  brasileira  não  pode,  simplesmente,  ser
desconsiderada.
Por isso, e apoiados no que defere o Decreto Federal 9.759, 
Apresentamos  à  mesa,  na  forma  regimental,  esta  MOÇÃO  DE
APELO ao Presidente da República, Sr. Jair Messias Bolsonaro, pela
recriação  do  Conselho  Nacional  dos  Direitos  da  Pessoa  com
Deficiência-CONADE,  sem  quebra  da  continuidade  dos  seus
trabalhos. Dê-se ciência desta deliberação, ainda, ao Chefe da Casa
Civil, Ministro Onyx Lorenzoni; e ao Secretário Nacional dos Direitos
da Pessoa com Deficiência do Ministério dos Direitos Humanos, Sr.
Marco Antonio Pellegrini.

Sala das Sessões, em 25 de junho de 2019.

Adriano Santana dos Santos  

Antonio Carlos Albino

Arnaldo Ferreira de Moraes

Cícero Camargo da Silva

Cristiano Lopes

Douglas Medeiros

Edicarlos Vieira

Faouaz Taha

Gustavo Martinelli

Leandro Palmarini

Marcelo Gastaldo

Márcio Petencostes de Sousa

Paulo Sergio Martins

Rafael Antonucci

Roberto Conde Andrade

Rogério Ricardo da Silva

Romildo Antonio da Silva

Valdeci Vilar Matheus

Wagner Tadeu Ligabó
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 324
(PROCESSO Nº 83.412)

Contrato nº 324, assinado em 25/06/19;
Objeto:  Serviços  para  elaboração de projeto  técnico  de arquitetura
para reforma de cinco áreas do prédio sede da Câmara Municipal;
Contratante: Câmara Municipal de Jundiaí;
Contratada: Bruno Luiz Facheris Manzatto;
Valor total: R$ 11.200,00 (onze mil e duzentos reais);
Modalidade: Artigo 24, II, da L.F. nº 8.666/93;
Vigência: 90 (noventa) dias.

EXTRATO DOS CONTRATOS Nº 131797/DPCP E Nº 131798/DPCP
Processo nº 82.722/19;

Contrato nº  131797/DPCP, assinado em  29/04/18 (Contrato  de Uso
do Sistema de Distribuição – CUSD);

Contrato  nº  131798/DPCP,  assinado  em  29/04/18  (Contrato  de
Compra de Energia Regulada – CCER);

Objeto:  Contratos  de  adesão  para  fornecimento  de  energia
elétrica em conformidade com a Resolução ANEEL nº 714/2016.

Contratante: Câmara Municipal de Jundiaí;

Contratada: Companhia Piratininga de Força e Luz – CPFL;

Valor  total  (estimado):  R$  141.724,36 (cento e quarenta e um mil,
setecentos e vinte e quatro reais e trinta e seis centavos).

Modalidade: Dispensa, Art. 24, XXII, da Lei Federal nº 8.666/93;

Vigência: 12 (doze) meses.
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SERVIÇOS AO 
CIDADÃO

APP JUNDIAÍ
A PREFEITURA A UM TOQUE DE VOCÊ
BAIXE AGORA

ACOMPANHE A PREFEITURA 
NAS REDES SOCIAIS.
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